
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 10  de junho de 2012, os presentes autos foram recebidos do 

Gabinete do Ministro GILSP. 

Eu, 	RosaIbaCjWji 	, Rosalba Cristiane Lunardi Motta, da 
Tócni Judiciâ,kj 

Coordenadoria de Regist 	ffrios, Autuação e Distribuição, lavrei esse termo. 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 10  de junho 5te4012, o despacho de fi. 149 foi 

encaminhado ao Diário de Justiça Eletrôniqo pai 	ubIicação. 

Aos 6 de junho de 2012 eEs 	Rosalba Cristiane Lunardi 

Motta, da Seção de Gerenciamento de e 	irtidários - SEDAP, lavrei esta 

certidão. 

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO 

Certifico que o despacho supramencionado foi publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico de 6 de junho de 2012, fI. 5. 

Em 6 de junho de 2012. 

30!  

Esteila M.ontijo Bittar 
Chefe da SEDAP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, fiz carga destes autos ao Dr. Enio Siqueira 

Santos, delegado nacional do Partido Social Liberal (PSL), contendo 151 folhas 

(inclusive esta), numeradas e rubricada, em 1 volume. (Acompanham 4 Anexos). 

S 	Brasília, 13 de junho de 201kfqjS 9Í 
O ent 'de C  

Esteila iara ontijo Bittar 
Chefe da SEDAP/CPADI 

REGISTRO DE CARGA DE PROCESSO 
Tipo de Publicação: Outros: 
(x) DJe 	 ( ) Vista deferida 
( ) Secretaria 	( ) Ciência de decisão em Cartório 
( ) Sessão 	( ) Autos Findos 

Assintura 	 astagiário(a)): 

o 
	

L TIefone: (" 0- 9---2o 

ü E-mail: ( 	 ). 

LI Assinatura do(a) servidor(a): 

LI Data para devolução dos autos: 271612012. 

Autos devolvidos em:Ç 'i G 
Assinatura do(a) servidor(a): 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 28 de junho de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 13.667/2012, que segue. Os documentos comprobatórios que 

acompanhavam a myifesta,ção formaram o Anexo 5. 

Eu, 	 , Reivaldo Vinas, da Seção de Gerenciamento 

de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

* 



Tribunal Superior Eleitoral 
M 	 PROTOCOLO JUDICIÁRIO 

13.66712012 

RgTI rÍT1II1IíIIlIIIIIIllÍF: o 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR GILSON DIPP - TRIBUNAL SUPERIOR 	'1 
ELEITORAL 	 L,II 

Referente ao Protocolo n.2  9622/2011 

Prestação de Contas n.2  906-98.2011 

O Partido Social Liberal, CNPJ 01.209.414/0001-98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco 

E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP 70.303-900, através de seu responsável legal, 

neste ato representado por seu Delegado Nacional, o Sr. Enio Siqueira Santos, brasileiro, 

solteiro, advogado, CPF 032.362.014-01, RG 5.150.251 - SSP/PE, OAB/PE n.2  23.960, 

residente e domiciliado na QE 40, Rua 12, Lote 36, Ap. 201, Guará 2, Brasília/DF, em face 

da Informação n.2  128/2012 SECEP/COEPA/SCI, vem, perante V. Exa., requerer a juntada aos 

autos do relatório apresentado pelo escritório de Contabilidade desta Agremiação Partidária, 

cumprindo as determinações constantes da informação supramencionada. 

Sendo o que consta para o momento, aproveito para renovar votos de 

consideração e apreço. 

Respeitosas saudações. 

Brasília/DF, 27 de junho de 2012. 

Enio 	a Santos 

DelegadJNacional do PSL 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. ceará - Brasília - DF 

CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  
www.pslnacional.org.br  

IL 



0 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 2 de julho de 2012, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). 

MINISTRO GILSON DIPP, Relator(a)

SP/ 
Estella 	 Bittar
Chefe d PADI 

De ordem, à COEPA/SÇI. 

Brasília, 3' de 	'- 1o 	 de 2012. 

SÉRGIO RICARDONTOS - Assessor-Chefe 



e 	b e 
T4:4/ 

M&y EIen G. G.zdrLlgs,  
Secretáda de Controle Interno e Andilorio 

a 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 15 de outubro de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 23.907L21i2aue 

Estella Mara Gontijo Bittar, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partáios - SEDAP, lavrei este termo. 

a 
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Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 

23.90712012 
1210912012-15:30  

l. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR GILSON DIPP - TRIBUNAL SUPEl jo  
R\ IÇ 

ELEITORAL 	
1 	 'FIs. 

ii 
'Junte'1e 

Bras(L, 13 de O'(Á 	 de 2012. 

Referente ao Protocolo n.2  9622/2011 

Prestação de Contas n.2 
 906-98.2011 MIfJlS(RA LAURITA VAZ/ 

O Partido Social Liberal, CNPJ 01.209.414/0001-98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloc 

E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP 70.303-900, através de seu responsável legal 

neste ato representado por seu Delegado Nacional, o Sr. Enio Siqueira Santos, brasileiro 

solteiro, advogado, CPF 032.362.014-01, RG 5.150.251 - SSP/PE, OAB/PE n.2  23.960 

residente e domiciliado na QE 40, Rua 12, Lote 36, Ap. 201, Guará 2, Brasília/DF, em fac 

da Informação n.2  128/2012 SECEP/COEPA/SCI, vem, perante V. Exa., requerer a juntada ao 

autos da documentação a seguir: 

Referente a alínea "b" da Informação supramencionada informar que os depósitos 

realizados em 23/11/2010 na conta 412500-2 (RP) nos valores individuais de R$ 

2.000,00 não se tratam de transferências financeiras intra pa rtidá rias recebidas, mas 

sim de contribuição partidária, conforme comprova extrato bancário com o número do 

CPF do contribuinte, qual seja, Fabiano Lima Alexandre, identificado no campo 

específico do extrato e o comprovante de situação cadastral no CPF emitido pela RFB 

em anexo; 

Referente a alínea "e" da Informação supramencionada, passamos a anexar as 

declarações das companhias aéreas, as quais substituem, para fins de comprovação, os 

bilhetes/recibos de passagens dos voos realizados. 

Sendo o que consta para o momento, aproveito para renovar votos de 

consideração e apreço. 

4 Respeitosas saudações. 

Brasília/DF, 12 e etembro de 2012. 

Enio ra Santos 

DelegJo Nacional do PSL 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Ou dra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. ceará - Brasília - DF 
CEP: 70.303-900 - Til: (61)J3322-1721 1 3225-1805 - contatopsl.org.br  

www.pslnacional.org.br  

$ 



Agência (prefixo/dv) OS 	8 Conta n° / dv 

2883-5 03 	412.500-2 

° .. 	 ,.:. 
29.10.2010 Saldo anterior 

-Depós 	3 Chetue 

01.11.2010 830-Depósito Onhine 

3Deósto 	nli ne 

01.11.2010 623-Dep6sito COMPE 

112010 2S-EST0NO DE CEEDITO 

03.11.2010 231-Tarifa Manutenção Conta Ativa 

04. .......12 	'Tarifa 	Depito 	......................dao  

05.11.2010 830-Depósito Online 

O 	. 201 Deait 	Cheges BE Liquidado 

05 	1 2010 109-Pagamento de Título - 
O 	20 O 	. ?aeentodsTtttio 

05.11.2010 .  109-Pagamento de Título 

O I09Pagalt1et3to de Titulo 

05.11.2010 109-Pagamento de Título 

8 o 	o Ló 1.2 	 . O-Pa.gaeanto de 	tu10 

05.11.2010 109-Pagamento de Título 

, 120i0 I2iia Depónito âdentiiiead 

16.11.2010 910-Depósito Cheque EB Liquidado 

362-Paaneoto conta 1u 

16.11.2010 	- 362-Pagamento conta luz 

32Paga1oento conta 33z 

11 2010 129-Tarifa Depósito Ident 	icado 

23 U.2030 	 . ã-d3eõaito 	n1ine 

23.11.2010 .  830-Depósito Onhine 

o C04PE- 

24.11.2010 129-Tarifa Depósito Identificado 

Mód 0/50.190-S - Eletrônico - Ago/2001 - SISBB 01232- http://www.bb.com.br  - BB Responde 0800 785678 

Data da abertura 

26.02.2008 

808,34 C 

Folha 	1/2 

- 	

BANCO DO BRtI 	 Ô 

	

Extrato Conta Corrente 

Correntista 
Nome 
	

CNPJ 	 6 Posição 	 8 Data da emissão 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 



- 	

BANCO DO BRA 
	 Ô 
	

Extrato Conta Corrente 

Nome 
	 Agência (prefixoldv) 	GS 	 Conta n11 dv 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
	

2883-5 03 	 4125002 

2511.2010 	 102-Cheque Compensado 	 13097 	001 	01970 	 851210 	 2.550,00 D 	 4.784,12 C 

Mod. 0.50.190-9 - Eletrônico -AgoI200l - SISBB 01232- http://ww.bbcornbrBB  Respõnde0800 78 5678 	 .. 	': 	 FSIha 



Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
	

Página 1 de 1 

Is. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 052.006.497-65 

Nome da Pessoa Física: FABIANO LIMA ALEXANDRE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:47:24 do dia 20/08/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A2B2.C297.F57D.0752 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

http ://www.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.as... 20/08/2012 
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São Paulo, 15 de Agosto de 2012. 

DECLARAÇÃO 

Vimos prestar os cabíveis esclarecimentos, que o Sra. Marta Lemos possuía a reserva PY9EQW e 

embarcou com esta Companhia no voo G3 1977 no dia 02 de Agosto de 2010, no trecho Recife(REC) - 

Guarulhos(GRU), tendo este voo decolado às 08h20min e pousado às 11 h40min. Assim como no voo de 

retorno, G3 1976 no dia 05 de Agosto de 2010, Guarulhos(GRU) - Recife(REC), tendo este decolado às 

18h40min e pousado às 21h40min. 

VRG LINHAS AÉREAS S/A - GRUPO GOL 

W2 



São Paulo, 2012 
FIs. 

" 

Ia 	a 

DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ANTONIO RUEDA, declaramos para o fim específico em referência, 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3583 
	

Data Vôo: 	10/06/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 
	

Destino: 	GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2409-745044-1 

Ia 

epartarnentode Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

I'\\'I RI \S \ 
I'\I\ -(II' )4072)00- II] 1 	4240 	\\i RR 

- 	) I'\t 1 0 '.I. 



São Paulo, 02/07/2012' EM 

DE CLARAÇÃO 
	

qFIsA 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 
	

Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-395087-1 

FIsL6 

DJ1S 

1 

epartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

1 	\II \ 	\lRI..\S '. ,\ 
1k R.\NI)IR. Yô -J\RDI\4 ( I( 1 	lI;l : 	1 - I'\kX -( Il: 04072-0 - 11,1 1 	1134240 - 1 \'V1 UI. 

- 	\() P\l 1 O'I'. 



São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 	
ERI 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 	
-/--i 

A pedido do Sr(a) MARTA LEMOS, declaramos para o fim específico em referência, que o mesmo 
consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

,4rio, 
Vôo: 	3865 	 Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	BSB - BRASILIA 	 FIS. 	g 

Bilhete: 957-2409-111066-1 

Vôo: 	3860 
	

Data Vôo: 	11/06/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 
	

Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111066-2 

1 

epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

1 A\I -1 t\I 1 \' \lR\ 	. A. 
.J\Rl)l\i (1(1 - 11,1 582-8I 1 - lARX ('tJ': 4072-000- 11,1 	1134240 - 1 \\4 UR 

- 3() lt\tl (YSI'. 



São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 	
ca 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 
	

Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-395087-1 

/ 

$ 

')epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

-.I\Rt)t\1 (. 1(1 - 11.1: 52-801 1- l'\R\ -( l.f: 04072-000- 11.11 	1134240- 1 \M UR 
- 	) l\1 1(l 



DE CLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

São Paulo, 02/07/21 

A pedido do Sr(a) ERIKA CASTANEDA, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111013-1 

Vôo: 	3860 

Origem: BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-111013-2 

Data Vôo: 	08/06/2010 

Destino: 	BSB - BRASILIA 	 ( 

FJs]& 

Data Vôo: 	11/06/2010 

Destino: 	REC - RECIFE 

L-~ 

epartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 1-5582-8209 

1 \I - ! 111 \ 	\IRl..\S•\. 
.\\ 	 - \I)I\1 (1(1 	:5582-81 1 - I'\R -(II': )4072-1)0 - 11A IX: 1134240- IAM UR 



DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

São Paulo, 

A pedido do Sr(a) ZORINEIDE ARAUJO, declaramos para o fim específico em referência, 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111012-1 

Vôo: 	3860 

Origem: BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-111012-2 

Data Vôo: 08/06/2010 

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Data Vôo: 11/06/2010 

Destino: 	REC - RECIFE 

1 

epartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

-1 I\l 1 \S AIRLA 	. \. 
1.1 :52-1 1 - I'•\BX - (Ilt )4t172-0{)() - 1 LI 1 	1 1342-40 - 1 \M UR 

- S() R\I 1 0 SI'. 



São Paulo, 02I07/201-2 

DECLARAÇÃO o  

Ref.: COMPROVAÇÀO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3083 
	

Data Vôo: 	07/05/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	GIG - RIO DE JANEIRO 

Bilhete: 957-2407-902636-1 

Vôo: 	3080 
	

Data Vôo: 	09/05/2010 

Origem: GIG - RIO DE JANEIRO 
	

Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2407-902636-2 

%-partamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

1 \\I - i INIi \ 	\lRi \ S. •\. 

	

it R\NI)IR. 856 - .i\RI)I\1 (1(1 - 1.1 : 52-SI 1 - 	- ( }l 	4U72-Ú00 - 1 II I.\: 1134240 - 	RR 
- 	1O PAI 



São Paulo, 02/07/201: 

1' 
DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 	 Data Vôo: 	17/05/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2407-576499-1 

Vôo: 	3719 	 Data Vôo: 	19/05/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 	 Destino: 	CGH - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2407-576499-2 

Vôo: 	3101 	 Data Vôo: 	19/05/2010 

rigem: CGH - SAO PAULO 	 Destino: 	FLN - FLORIANOPOLIS 

Bilhete: 957-2407-576499-3 

Vôo: 	3418 	 Data Vôo: 23/05/2010 

Origem: FLN - FLORIANOPOLIS 	 Destino: 	GIG - RIO DE JANEIRO 

Bilhete: 957-2407-576499-4 

epartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

1 	- t I\I 1 \' \I RI. \S '. .\. 
\\.JI R\\l)lIL S56- 1\1U)I\i ( ('1- 11,1 552-I 1 - P\IX -(1V: (}4072-000- 11.1 1 	1134240- 1 VM RI< 



São Paulo, 02/07/20fl 

DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ENIO SANTOS, declaramos para o fim específico em referência, 
consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3868 
	

Data Vôo: 	14/04/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 
	

Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2405-763975-1 

1 

Vôo: 	3861 
	

Data Vôo: 	19/04/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2405-763975-2 

Li 

-'epartamento de Receita de Passagens 
TWM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

E \\J - UNE EAS :\LRI. \S S. N. 
R.\NE)IR. SÔ - .I\R1)I\i ('t(I - E 1,1 : 5E2-88I E - I'ARX -( LI': ()4(}72-(EO() - 11.11 N: E 13424(J - I.\M IR 

- 	) It\( 	o SI' 



São Paulo, 02/07/2012ÇER7, 

DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ERIKA CASTANEDA, declaramos para o fim específico em referência, 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3151 
	

Data Vôo: 	09/03/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2404-948908-1 

1 

epartarnento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 1 1-5582-8209 

1 	- 1 I\I •\ 	\l Rl.\' '. N. 
(I.( 1- 1 II : 52-1 1 - Al3\ - (it: )4072-8)() - 1 LII 	1134240 - 1 ANi 1W 

- 	() I'\l 1,0 'I'. 



São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 	
Fts.L)P •:-' 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

/(Perio, 
Vôo: 	3151 	 Data Vôo: 	09/03/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2404-948906-1 	 o 

epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

\\. .11 RA\l)IR. 	ó - JARI)I\i (1(1 - 1 li,: 5582-X81 1 - l'.\BX-([It ()4072-0- 11:1 l\': 1134240- I \NI RR 
- 	() I\l 1 0 'I'. 



São Paulo, 02/07/2012 

DE CLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim especifico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3504 
	

Data Vôo: 	25/02/2010 

Origem: GRU - SAO PAULO 
	

Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2404-480026-1 

epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 1 1-5582-8209 

- 	I\l f\S A!'.RI'..\ 	. 
(1(1 - Ii : 52-U 1 - lAR\ -(II': 04072-fl80 - ILI 1 	II 4240 - I\'v1 UR 

- 	) 1' \l 1,() SI'. 



São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 
	 QERIO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3501 
	

Data Vôo: 22/02/2010 	
(1FIs. 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2404-182673-1 

1 

epartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 

1 \\l - 1 INI I\ 	\l RI AS 5. \. 
\V. II RA\I)IR. 56- .i\Rt)!M ('[(1- 11,1 :2-*I1 1 - I\IX -(II': 04072-000 - III LX: 1 [424() - 1 \M 1W. 

- SÀ() P\1 1 .( )SIt 



 

São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ERIKAMRS CASTANEDA, declaramos para o fim específico em referência, que 
o mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3501 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2404-182665-1 

Vôo: 	3606 

Origem: GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2404-182665-2 

Data Vôo: 22/02/2010 

Destino: GRU 	- SAO PAULO Fls. 

Data Vôo: 23/02/2010 

Destino: REC 	- RECIFE 

L-1  

epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 1 1-5582-8209 

-1 I'\I !A. \FRiAS . A. 
\V. iIR.\NF)IR. 856 -J \RI)I\i (1(1 - 1 Fi: 5?i2-I 1 - PAR\ -(Ii: 04072-I)0() -([1 (IX: 1134240 - IAM RI( 

- À() PAI 1 



E-mail Acenda Docs 

$ 

esportes - 	 vídeos  Ibuscar 

S FIsA'Ç\ 

« Voltar para Caixa de entra.da Arquivar Denunciar spam Excluir 	Movei 

Alerta Gol - Itinerário de Viagem Entrada X 

voegolvoegol.com.br  para mim 	 motrer detalhes 3 

Escrever e-mail 

Entrada (13) 

Com estrela 

Enviados 

Rascunhos (44) 

INVALIDLABEL 

Mais 4 

) 
i 

Procurar e-mail  

Imagens não exibidas 	 - 
Exibir imagens abaixo - Sempre exibir imagens de voecioiCa  

Contatos 

Bate-papo 

Roberto Siqueira 

ERIKA CASTANEDA 

Psl - Partido Social Lib... 

americo de souza 

americo de souza uol 

Danielle Siqueira 1 DC2 

Etisangela M. de Alme... 

ENIO SANTOS 

Érika Castaneda 

mariaauxí!iadora.gomes 

Rodrigo Ashiuchi 

Cpcôes 	 ontazp 

- 

Olá, roberto gomes. 
Obrigado por comprar sua passagem na Gol Unhas Aéreas Inteligentes. 
Você optou por voar com qualidade. 

Confira seus dados abaixo e tenha uma excelente viagem. 
VRG Linhas Aéreas AS - Av. Vinte de Janeiro s/n 
Terminal Passageiros 2—Aeroporto Internacional 
do Rio de Janeiro - Nível de Embarque Entre 
Eixos 53,54 / e-g segmento D - Ri - 21941-570 
CNPJ 07.575.651/0001-59 

LocaUzador: G2T32Y 
Atenção: Este localizador é o identificador da sua viagem. 

Data da compra: 03MAI10 

Situação da passagem: Confirmada 
Situação do pagamento: Confirmado 	 Solicita nte: roberto gomes 

rua jesuíno rabelo 390 apto 
Para o embarque é necessário apresentar documento 07063150 BR 
de identificação (ORIGINAL e COM FOTO) de cada 	Telefone 1: 1191129830 
passageiro. 	robertpdjç©gbpm_ 

http://mail.globo.com/niail/?ui=2&view=bsp&ver=  1 qygpcgurkovy 
	 5/5/20 10 



Página 2 de 6 

Voo Data 

G31382 04MA110 

G31390 O4MAI10 

Hora 	Origem 
	

Data 	 tu 

08:34 
	

O4MAI1O 	Ot 

14:35 
	

O4MAI1O 	15 

1 

Nome 

roberto gomes 

Voo / Assento 

G31382/: •. 

G313901 : 

Forma de Pagamento: Mastercard 
Valor total (confirmado): 
Parcelas:6 vezes de 	5, 
Código de autorização: 023936 

Voo: G31382 

Adultos: BRL 329,00 x 1 = 5 

Taxa de embarque: BRL 19,62 x 1 = 

Voo: G31390 

Adultos: BRL 329,00 x 1 = 

Taxa de embarque: BRL 19,62 x 1 = 

Juros 

Assistência Viagem = - - 

TOTAL DA VIAGEM = 3 

1- Documentação 

1.1) Embarque doméstico: apresentar-se no balcão de atendimento da Gol munido de docur 
foto, original ou cópia autenticada. Para demais casos (embarque de menores, roubo, furto, 
www.voegol.com.br  ou entre em contato com a companhia pelo 0800-7040465. 

1.2) Embarque internacional: apresentar-se no balcão de atendimento da Gol munido de pa 
documento legal de viagem, resultado de acordo entre países. Através de um acordo estabe 
associados do MERCOSUL - Brasil, Argentina, Paraguai, Uruguai, Chile, Peru e Bolívia e o ac( 
estabelecido com Colômbia e Equador, é permitido o embarque de passageiros destas naciol 
carteira de identidade. Além disso, cidadãos colombianos e equatorianos podem transitar coi 
dentro desses países, O documento de identidade só será aceito se possuir foto recente que 
estiver em boas condições de conservação. Somente será aceito RNE para embarque em vo( 
não houver necessidade de visto para o respectivo nacional. Não serão aceitos outros docurr 
de nascimento. Tampouco serão aceitas fotocópias, mesmo autenticadas. Para demais casos 
furto, etc.) ou dúvidas, consulte o site www.voecoi.com.br  ou entre em contato com a comr 

2) As Passagens são pessoais e intransferíveis. Alterações e o não comparecimento ao emba 
cobrança de taxas, de acordo com a regra da tarifa adquirida. As alterações ou cancelament 
srtewww.voegol.com.br  com até 01h30mln de antecedência do horário do voo. Após este pe 
Central de Vendas 0300-115-2121. Poderá haver cobrança de eventuais di4enças tarifárias 
adquirida. Algumas tarifas não permitem o reembolso após a utilização do primeiro trecho. E 
também será cancelado (exceto ponte aérea Congonhas - Santos Dumont - Congonhas). Nc 
permitidos, poderá ser cob rada taxa administrativa, conforme regra tarifária aplicável. Em c 
diferentes num mesmo itinerário, a regra mais restrita será aplicada ao itinerário inteiro. 

http://mail .gIobo.comImai1/?ui=2&view=bsp&ve  1 qygpcgurkovy 	 5/5/2010 
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Linhas aéteas inteligentes 

AU 1 O-ATENDIMENTO 
dw - . a ai c a * b r- 

O3O0-112121 

ete de pas'aqOrl e nota de haqaqem 

RECIBO 00 PASSIIGEIRO 

jjeito às condiçoes do contrato 

Av. Vinte de Jan ro, s/n 

to liii er do R. jane tro-Nívrri de Eno 

s Ei<os 53, 54.ie-q Seqto O 

EP 21911-570 

CNPJ 07, 575 651/0001 -59 

Loc: 62T32Y 
aberto oes 
933150 

PoFIo 08 	vôo 1382 	Rssenlo 29C 
Data: 04MAI10 Ror. de Embarque 0754 Seq 84 

Partida: SaüCongonhasSP 08:34 
RI0-6aleao-RJ 09:30 

apresente-se rio poitao de embarque 

lO minutos antes da partida 

Classe 	
W 

Base tarifária 	 WY001133 
Tarifa 	

329,00 
Tarifa de embarque 	 19,62 
Total 	

348,62 
Forma de paqamnj o: 	 lias terc-aríj 

APós a 	imprei 	desle,.q morcaçao de assento 
nao poderá ser alterada. 

Cópia do contrato à disposiça 	dos 
interessados mediante solicitaçao 	Neo 
Cndossáv1 	Válido apenas Para a VRG 
Linhas Aéreas  SA. 

Tri(a válida 	par-e este 	vôo. 
Criança de até 2 anos 	incomplctu5 
neo possui 	franquia de haqaqem; 
Criança de 2 a 	12 anos 	rncopp1 5  
franquia de beqaqem 23 quilos 

Ãdulfo (acima de 12 anos) 

franquia de heqaqem 23 quilos 

$ 



À 

Avianca - Comprovante de venda 
	 Page 1 of2 

Washington Leia, efl 7059 
327005 - SAO PAULO - Se 

)ADOS DA RESERVA 

	

Localizador 	 Data da R050rva 

	

35U01N0 	18(6/2010 10:15:11 

Comprovante de venda 

Resornado por; 	 Agente Emissor 

webservice gaprec 	 APN11 (FILIAL) REC 

4tCCi 	REC) - Pctrolina(PNZ) 	Saida; 16/6/2050 22:05:00 Chegada; 18/5/2010 23:20:00 

Voo: 63 	Cio Aérea: Avianca 

AS 778,00 
0$ 19,62 
R$ 30,é 

RI 32762 

1$ 321.62 

mbolso_ 

DescriçSo da Tarifa» N1006 
Base Tarifária: 61006 

Aplicaçbo: Idu ou Ida-e-Volta válida somaste em uôus operados pela AV1ANCA (06). 
005: Esta Tarifa e Piomocional. Antes de efetivar a compra do sou bilhete (e - ticket) laia atentamente as regras. (Dc acordo 

com a PORTARIA 

Ianca 

150 676/GC-5, em seu Artigo 10,  Parágrafo §'2n), 

NOmE do assageiro 	 E-Ticket 
111-203616 

Status 
Voado 

larífa: 

Total Paga; 

mAv 	Cidades) 
SAC 0800-286-6543 Faturado 

SAC ( Deflcieiitns Auditivos 
0800-200 1445 - 

www.avianca.com.br  

rnlescontadOS Multas a Taxas nalicados nus processos de Reeniist$o, P.vmarcuçiio e/Ou Ano 

Esta 1 unta alio se aplica nu Hiperponte AVIANCA (CD11-5011-CGH) 

intecedbncia de Compra: 680 Aplicável 
ermanõacia Minima: 159v Aplicável. 
irograma Amigo: 1000 PONTOS. 

teseraa: Sõo reuerldas. 
Emissõo: Todos os segmentos davam estar confirmados. 
testniç&s de Vendas: Limitadas no Brasil. 

'agamenso' Todas as formas do paQarnento aplicadas na AVIANCA (06). 

Central de Reservas:: 
4004-4040 (Principais Tona de embargue (BR): 

Capitais) ou 0300- teposSe 	terceiras: 

7898160 (Demais 

Iatdade do Bilhete: 01 Aro após a emisoôo do bilhete (e - ticket). 
Em caso de Remarcaçôo, Reamlssâo, Reitieesaç5o ou Reembolsa será manbdo a validade do primeiro bilhete emitido, Ou soja, 01 

fino de validada após a data de enhinsôo do aluiste (e - acket) oriçjlnai. 

Vaiadas: As paradas (Stopover(s)) e/o serbo permitidas. 
Traasfers: 600 sertio permitidos. 

Descontos: 
Crianças (Ct-iD): (02a 11 anos completos) - Desconto 25% da tarifa aplicada pera adulto, 

Colo (INF): (00 a 23 meses) - Orátit. 
Nôo será permitido o embargue de CRIANCAS MCNORIS Dl 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do t . ticket: N0o endossável, salvo casos de contisgOnciO. 

Re-nsarcaç3o, Reemistáo, ReitiaeraçliO: Perrilitidas mediante o pagamento de 20% sobre o udior de cada bilhete (e - ljcket) 

unitário e individual mais diferença de tarifa se heirunr. 

Reembolso: Permitido mvdionto o pagaatevta de lt$ 70,00 sobre o valor de cada alumie (e - ficket) unitário o individual. 

O reembolso será efetuado somente com a sslicitaçôo expressa diz passageiro. 

No - show: 
O Passageiro deverá se apresentar em vosso balr.50 de cmbarQue (ctrecis-ia), com no ntinimim. 
- Sessenta Minutos (60) antes da hora da partida no Vôo Doméstico (Ormgnm/Destino) 
- Cesto e Vinte Mini,itos (120) antes da hora da partida no ViSa Internocionial (Origem/Destino) 

Em cato de sao consparecimevto ao check-is será cobrada Taxa Administrativa de 1$ 71,00 reínse:ite a Quebra de contrato de 

transporte sobre o valor de cada bilhete (e - ticket) unitário e individual. 
o valor residual de cada bilhete permanecerá em crédito até a solrcitaçôo de Recrnrt)OibO. 15c-'narraç2o, Reenessrin ou 
Reitiveraçôo para ser utilizado no prato de um ano a cansar da data de nmissôa do a inteiro bvtieii'e, elo ublizado (e - hcket 

original). 

Todas as solicitaçôes posteriores ao NO - 5110w conto Reniarcaçbo, iseentiss8o, ReitiiieroÇôu e Reembolso ucr5o acrescidos de R$ 

75,00 por e - sicket (valor de cada bilhete unitário e individual) além deu renas éescrrtvs nos itens acima 

Corsbinaçôus: SOe tinrmitidas em vôos AVIANCA (06). 

Franquia de Bagagem: 
Adulto (ADT): 23 Kg. 
Críaaça (Ci ID): 73 Kg. 
Colo (11SF): 10 Kg. 

A bagagem tmiie eecedgr a franquia será considerado eacvsuo e svrlo cOOradas 05°/x cIo tarifa acue/mica normal ('(06) do 

trecho, por quilo (1(0) Em encnvvo poderá ser releitada no vôo ou ser considerada cargA, hipótese gue a bapagcv' será 

despachada em vôo diverso com areço difervnciadn. 
A AVIANCA Qoraate o valor da tarifa no atada reserva, liavendo aamaitto a AVIANCA riOs cobrará diferença, desde gano 
passagefio utilize o vôo programado. no data e na trecho etcolh!dss. Da nresma forma, a AVIANCA 500 dnvolverá a diferença, 

em caso de redatOr de preços após o momento da revervo compra do bilinte (v-rrceet). Todas as tarifas piomrscioiinis 
possuem número de assentos limitadas, cem guuntiilddet vaváveis por vôo e dia, A AVIANCA reserva-se ai) direito da vOo 

colocar nentiani assento em ama tarifa pronros:ional especifica, cio dgternlrnedus vôos ..' dias. 

Observações: 1 - O passageiro deeeió apresentar-Se cnn nosso baicán de embargue (chcc%-in), corri rio mníirimo. 
- Snssenta (60) minutos antes da hora de partida no Vôo Doméstico (Origem / Destino), 
- Cento e Vinte (120) minutos antes da hora ás partida no Vôo Internacioval (Origem / Destino). 

2.0 eivbargae oro vôos dnmésriros será perniitidn iaediunte a api :sentaçbo de -Jocornzvto rui ulnisulicciçôa como fotogiufia tios 

vendaasp?IdReserVa=. - - 19/6/2012 
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corno (carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, cart,riras de idenhuade de conselhos 
regionais ou federações trabalhistas ou carteiras emitidas por órglos póblicoS federais, corvo os Ministérios. 
No caso dos estresgcriron, além do passaporte, sào aceitas identidades diplorrnáhcas e consulares e carteira do Repistro Nacionel 
de Estrangeiros. 
3- O Bilhete é pessoal a intransferível, destinado enclusivanleete ao transporte do PaSndgOirO lá indicado, tIo sendo ci rtrenrnO 
endossável. 
4 - Todos os bilhetes elo eletrônicos (e - licket), O Passageiro deverá retirar o seu cartôo de embargue diretamente nos balcões 
de cirecls-in localizados no aeroporto de nsrbargae com inicio 3 noras untos da partida do vôo ou ecravés do auto-serviço de Web 
CHECK-lN AVIANCA disponsivel com 02 dias antes do vôo no site www.avianca.com.br. 

4,1- Nas compras efetisadas pela Internet o passageiro deverá assinar o protocolo de entrega do e - ticket justo como Seu 
cartôo de embarque. 
Condições Gerais de Transporte: O transporte aéreo de pessoas, de coisan e de cargas é realizado de acordo com ao condições 
do contrato entre o transportedor e o usuário. O contrato esta disponível no site wwwavianra.cort'.br ou nas instalações da 
Empresa. As condições do transporte cusPo sulaitas a todos as mesas, limitações e penalidtdes impostas pala legislaçôo hresrleira 
e pelo contrato de tiansporte aéreo de passegerros 
"A AVIANCA oferece fucilidodeu aos oassagniros que necessitem de assivtôacia especial". 

"tnfocrrraçbes, reservas ou compra de pansngens Nocionais ~.rn ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Prircdpais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) ou se preferir acesun o nosso site, www.avianca.com.br  (Deficientes Auditivos) 0800-786-5145. 

"Informações, reservas ou compra de passagenu Irrtnrnacnorrais podem ser feitas polos telefones 0800-891-8668 ou se preferir 
aceste o nosso site: www.avianca.com" (Deficientes Auditivas) 0000-891-1684, 

AVIANCA - Voando para c000nistar Você, 
PROCEDIMENTO APROVADO ATRAVI)S DO A)l.ISTE SlNlbl' 13/03 DE 12/12/2003, 

 

t1i 

4 

19/6/2012 



Comprovante de venda 

Reservado por: 	 Agente EmiSsor 

wnbuarsice oaprec 	 GAPNET (FILIAL) - 660 

DADOS 00 VOO 

Petrolina(PNZ) - Recife(REC) Saida: 16/6/2010 06:15:00 Chegada: 16/6/2010 07:25:00 
Voo: 6311 	Cio Aérea: Aviancu 
Nome do Passageiro E-Ticket Status 
SA, RUY 111-222664 Voado 

Central de Reservas:; Tarifa: 6$ 218,00 

4004-4040 (Principais Taxa de embargue (06): R$ 15,42 

Capitais) ou 0300- Repasse à terceiros: 6$ 30,00 

• 7898160 (Demais Total Pago: R$ 263,42 

ca Cidades) 
W 1 	• a  SAC 0600-286-6143 Faturado 6$ 203,42 

SAC ( Dehcicntes Auditivos 
0800-286-5445 

www.aviauca.com.br  

Washington Lula, 5° /059 
127006 SAO PAULO - SP 

	

Localizador 	Data da Reserva 

	

35QA1)E 	11/6/2010 12:06:24 

Avianca - Comprovante de venda 
	 Page 1 of2 

nas esticados nos arocessos 

Descriçbo da Tarifa » Q0706 
BaseTariféria: Q0706 

Aplicaçlo: Ido ou Ida-e-Volte válida somente em vôos operados pela AVIANCA (06). 

OBS: Esta Tarifa é Prornocional. Antes de efetivar e compra do seu bilhete (e - ticket) leia etentamçote ao regras. (De acordo 

com a PORTARIA N° 676/GC-5, nor tua Artigo 7°, Parágrafo (21). 

sta Tarifa n0o se aplica nu Hiperponte AVIANCA (CGH-SOU-CGll) 

Inlecedêncla de Compra: N0O Aplicável. 
'ermarrêvcla Mininru; NIo Aplicável. 
'roprama Amiqo: 1000 PONTOS. 

teseiva: 510 requeridas. 
:rniusêo: lodos os segmentos devem estar confirmados. 
testriçôns de Vendas: Limitadas no Brasil. 

'agamerito: rodas as formas de pagamento aplicadas nu AVIANCA (06) 

/alidade do Bilhete: 01 Ano após a emissSo do bilhete (e - ticket). 
Em caso de Remarcaç0O, Reemioslo, Ruitineraçàõ ou Reembolso será mantido a ealidadv do primeiro bilhete emitido, ou seja, 01 

1500 de validade após a data de emissào do bilhete (e - ticket) original. 

Paradas; As pnradas (Stopover(s)) nlo serlo permitidas. 
rrarrsfers: N0o serbo permitidos. 

Descontos: 
Crianças (CHO): (02 a ii anos completos) - Desconto 25°/v da tarifa aplicada para adulto. 

colo (INF): (00 e 23 meses) - Grátis. 
NIo será liermitido o embarque de CRIANCAS MENORES DE 05 ANOS DESACOMPANHADAS. 

Endosso do E - ticket: NIs endossôvel, salvo casos de contingência 

Remarcaçilo, Rnemrsslo, Reitirleraclo: Purmitidas medivnte o pagamento de 20% sobre o valor de cada bilhete (o - tIcket) 

unitário o individual mais diferença de tarifa se Irsaver, 

Reembolso: Pernhitldo mvdlaiite o pagamento de 8$ 70,00 sobre o valor de cada bilhete (e - ticket) unitário e rntlivldual. 

O ruombolso será efetuado somente com a sulicitaçbo expressa do passageiro. 

No - show: 
o Passageiro devorá se apreuvntar em vosso helclo de enmoarqae (clreck-rn), com no mínimO: 

- Sessenta Minutos (60) antes da hora do partida en VOO Doméstico (Origem/OeStirio) 

- 
Custo e Vivt4 Minutos (120) antes da hora da partida no vôo InternoclOnal (OrigerviDestiflo) 

Em caso de nOs comparecimento ao clmeck-ln será cobrada Taua Administrativa de RO 75,00 referente a cpiebra de conlrato de 

trarroporte sobre o valor de cada bilhete (e - ticket) unitário e induvidoal. 

O valor residual de cada bilhete permanecerá tsr crédito utd a solicitaçbo de Reembolso, Remurcaçôo, Reemtssêo OU 

Ruitinuraçlo para ser utilixadu no prazo de um alio a tostar da data da umí5530 do primeiro bilhete nlo ublizado (o - ticket 

originol). 

Todas as sollcltaçtiOs posteriores as No - show como Remerceçlo, uteemistbo, Reitirseraçlo e Reembolso onrlo acrescidos de R$ 

75.00 por e - ticket (valor de cada bilhete unitário e indieldeal) além das Cavas descritas nos itens acima. 

~

1 Comldnações: SOe permitidas em vôos AVIANCA (06). 

,ranq,ia de Bagagem: 
Adulto (ADT): 23 Kg. 
Criança (CHO): 23 co. 
Colo (INF): 10Kg. 

A bngngem que escudei a frnnguia será considerada excesso e serlo cobrados 05'/v da tarifa econômica normal (Y06) do 
trecho, por quilo (03). Em excesso poderá ser rejeitodo no vôo ou sur consideradu carga, hipótese que a bagagem sela 

duspachada em vôo diverso corri preço diterenciodo. 
A AVIANCA garante o valor da tarifa no ato da reserva. Havendo aumento a AVIANCA rIo cobrará diferença, dnsdv que o 

passageiro utilize o vôo programado, na data e no trecho escolhidos. Da mesma forma, a AVIANCA nôo devolverá e diferença, 

em caso de redução de preços após o momento da reserva u compra do bilhete (e-sCket). Todas as tarifas promociosais 
uantidadns varidveis por vôo e dia. A AVIANCA reserva-se ao diroito de nlo 

possuem númnvro de assentos limitados, com  
coloca' nenhum assevto em uma tarifa pronrocinvul especifica, em deterirtivadoo vôos e rires. 

Observações: i - o passageiro deverá apresentur-se em nosso baldo de embargue (cher.k-ln), com uro nrinimo, 

- Sessenta (60) minutos antes da bote de partida no Vôo Doméstico (0110em / Destino); 

- 
Cento e Vinte (120) miuusos antes da hora de partida no Vôo luternacioriul (Origem / Destino). 

2- O emborque em vôos domésticos será pernilr.ldo uieáiante a aprtstntaçãO de dor.urriento de identifiraÇão com fotografia tais 

19/6/2012 
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corno (carteira de IdentIdade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista, carteiras de idnntidade de conselhos 
regIonais os federações trabalhistas ou cartnrrao emitidas por rhrgoos públicos tederais, corno os Mielstérroo, 
No caso dos estrangeiros, totem do passaporte, vOo aceitos ldentidadet diplomáticas e consulares e carteira do Registro Nacional 
de Estrangeiros. 	 - 

3-0 Bilhete é pessoal e intransferível, destinado exClusrnamerrte ao transporte do Passageiro lá indicado, elo sendo o mesmo 
endossével, 

4 - Todos os bilhetes sôo eletrônicos (o - ticket), O Passageiro deverá mUrar o seo cartào de enrtiorqun diretamente nos balcôtos 
do chock 'is lscalizados no aeroporto de enitrargua com inicio 3 horas antes da partida do vôo ou através do auto-serviço de Web 
CHECK-IN AVIANCA disponivel com 02 dias antes do vôo no sito rs'ww.avlesca.conr,br, 

4,1- Nas compras efetivadas polo internato passageiro deverá assinar o protocolo de entrega doe - ticlset junto coro o seu 
carlOs de embarque. 

Condições Gerais de Transporte: O transporte ocreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições 
do contrato entre o transportador e o usuário. O contrato esta disponível no site vAvw.avianrca,covr,br ou nas instalações da 
Empresa. As condições do transporte estõo sujeitas a todos as regras, limitações e penalidades impostas pele legislaçEo brasileira 
e pelo contrato de transporte aéreo de passegeiros. 

"A AVI,ANCA oferece facilidades aos passageiros que necessitem de assistência especial". 

'Infomiações, retomas ou compre de passegons Nacionais pastem ser feitas pelos telefones 4004-4040 (Principais Capitais) e 
0300 789 8160 (Demais Cidades) ou se preferir acesse o nosso site: www,aviavca,com,br (Deficientes Auditivos) 0800-286-5445. 

'Informações, reservas ou compra de passagens Intviadçiovais podem ser feitas pelos telefonas 0800-091-9668 os se preferir 
ncvssv o nosso site: www,avionca,com (Dpricientes Auditivos) 0800-891-1684, 

qVIANCA - Voando para c0000istar Você. 

Li 

1 

http://backoffice.avianca.com.hr/Legacy/empresalcomprovante_venda.asp?JdReserva=... 1 9/6/2012 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 16 de outubro de 2012, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA LAU RITA VAZ, Relato 

Estella Mara 	tijo Bittar 
Chefe da SE/CPADI 

ÀCoJ. 
Brasili 	de 	 de 2013. 

MINIAURITAVAZ 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Prol, no  9.622/20.1 

Folha n°  J 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 3/2015 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n° 906-98 

Assunto: Prestação de contas anual referente ao exercício de 2010 do Diretório 

Nacional do Partido Social Liberal (PSL) —2° Exame 

Receita Total: R$848.668,74 (Fundo Partidário: R$770.581,01 e Recursos Próprios: 

R$7 8.087,73), conforme DRD às fis. 77 e 78. 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. 	Versa esta informação sobre a prestação de contas anual referente ao 

exercício fmanceiro de 2010 do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL). 

1 - Considerações iniciais 

No DJE n° 245, de 30.12.2014, publicou-se a Resolução-TSE n° 23.432, 

queregulamentou o disposto noTítulo III da Lei n° 9.096/1995, estabelecendo as regras 

de fmanças, contabilidade e prestação de contas dos partidos políticos à Justiça Eleitoral, 

ficando revogada, dentre outras, a Resolução-TSE n° 21.841/2004. 

Entretanto, o art. 67 estabeleceu que a Resolução-TSE n° 23.432/2014 não 

atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios anteriores 

ao de 2014. No § 1° do citado artigo, determinou-se que as disposições processuais da 

nova norma serão aplicados aos processos de prestação de contas relativos aos exercícios 

de 2009 e seguintes. 	 Ç\ 
Pelo exposto, os procedimentos técnicos adotados nesta prestação de 

contas ainda observa o prescrito na Resolução-TSE n° 21.841/2004. 
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II - Histórico 

Em desconformidade com o art. 14, 1 e II, da Resolução-TSE 

no  21.841/2004, registra-se que o PSL apresentou a documentação que compõe a 

prestação de contas de forma incompleta, cuja irregularidade foi apontada nas 

Informações-Secep/Coepa/SCI nos  254 (fis. 13-17), de 3.5.2011, 304 (fis. 118-120), 

de 20.5.2011, e 347 (fis. 126-129), de 7.6.2011. 

O relator, mediante despacho (fi. 131) publicado no Diário de Justiça 

Eletrônico de 14.6.2011, notificou o Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL) 

para que se manifestasse no prazo de 72 horas sobre o teor do parecer técnico que opina 

pela desaprovação das contas devido à impossibilidade técnica de análise em 

decorrência da apresentação de forma incompleta. 

Em 17.6.2011, sob o Protocolo n° 14.082, o partido apresentou a 

documentação complementar que formou os Anexos 3 e 4. 
14 

 O primeiro exame da prestação de contas restringiu-se aos documentos 

dispostos às fis. 2-137, aos Livros Contábeis: Razão n° 16 (Anexo 1) e Diário n° 16 

(Anexo 2), e aos Anexos 3 e 4. O Livro Diário foi registrado no Cartório do 1° Ofício de 

Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, sob o Protocolo n° 100.460, de 5.5.2011. 

Por meio da Informação-Secep/Coepa/SCI n° 128 (fis. 138-147), 

de 25.5.2012, foi solicitado o atendimento das diligências do item 13, letras a até o, no 

prazo de 20 dias, conforme o disposto no art. 20, § 1°, da Resolução-TSE 

n° 21.841 /2004. 

Sob os Protocolos n°5 13.667 (fi. 153), de 27.6.2012, e 23.907 (fl. 156), de 

12.9.2012, o partido apresentou esclarecimentos e a documentação comprobatória das'\)?)" 

despesas constante das fis. 157-181 e do Anexo 5. 

III - Escopo 

11. 	O escopo desta análise limitou-se ao exame das receitas e despesas 

declaradas pelo partido com base nos esclarecimentos e na documentação constante das 
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fis. 157-181 e do Anexo 5 apresentados com vistas ao atendimento das 	ncias 

apontadas na Informação n° 128/2012. Assim, por todo o exposto, cumpre esclarecer 

que não são objetos de análise quaisquer movimentações de recursos não 

declarados na prestação de contas e/ou não informados voluntariamente, uma vez que, 

além da inviabilidade logística e operacional para tal, não cabe à unidade técnica, s.m.j, 

realizar investigação a respeito das operações ocorridas anteriormente e no curso do 

exercício fmanceiro em exame relativas às doações e aplicações de recursos declarados 

pelo prestador de contas, procedimentos estes de competência dos órgãos de fiscalização 

tributária, assim como de autoridades policiais. 

IV - Do atendimento das diligências 

12. 	Com respeito às diligências apontadas na Informação-Secep/Coepa/SCI 

n° 128/2012, foram atendidos os itens a seguir: 
o 

Diligência Localização 
Item 13. 1 - a) Solicita apresentar a documentação fiscal pertinente dos bens do ativo permanente 
relacionados no Balanço Patrimonial (fi. 71): equipamentos de informática: R$5.707,90; equipamentos Fis. 18-24 do 
audiovisuais: 	R$665,00; equipamentos 	de 	sonorização: R$68.931,59; outras máquinas 	e equipamentos: Anexo 5 
RSI.290,00;_móveis_e_utensílios:_R$13.601,20;_veículos:_R$154.373,55.  
Item 13. 1 - c) Solicita apresentar cópia autenticada dos contratos de locação de bens imóveis e de apólices de Fis. 28-58 do 
seguros. Anexo 5 
Item 13. 1 - O Solicita apresentar originais ou cópias autenticadas dos contratos de prestação de serviços, bem 
como relatório discriminado dos serviços prestados de assessoria da prestadora Suzana S. S. Santos ME, no Fis. 223-229 
valor de R$59.100,00 , e da prestadora Marta Patrícia Heitor Lemos, no valor de R$36.000,00, que representam do Anexo 5 
cerca de 13% dos recebimentos de Fundo Partidário. 
Item 13. II - h) Solicita apresentar os comprovantes bancários das transferências financeiras que, no Livro 

FIs. 231 234 Razão, se referem a repasses ao instituto, conforme a seguir: cheque 850.310, no valor de R$13.180,50; cheque 
do Anexo 5 850.320, no valor de R$12.623,42,  e cheque 850.335, no valor de R$12.61 5,23. 

Item 13. II - j) Solicita identificar a origem da receita recebida mediante transferência eletrônica no dia Fls. 268-270 
1°.4.2010, no valor de R$36,63, na conta que movimenta recursos do Fundo Partidário, do Anexo 5 
Item 13. III - k) Solicita apresentar o registro contábil da diferença das sobras financeiras da campanha de 
2010, considerando que foi declarado no demonstrativo (a. 85) apenas o montante de R$2.933,36, enquanto no 

FIs. 271-296 Sistema Prestação de Contas Eleitoral (SPCE) o saldo apresentado das sobras de candidatos é de R$45.430  75. 
do Anexo 5 - Sanada considerando o disposto no art. 31 da Lei n 9.504/1997 c.c. o art. 27 da Resoluçao-TSE n,,  

23.217/2010 (Eleições 2010).  
Item 13. III - 1) Solicita apresentar os comprovantes de transferência para os diretórios estaduais das sobras de 
campanha de bens permanentes referentes às Eleições 2010, no total de R$18.886,26,  conforme o relatório do 

Fls 271-296 SPCE no site do TSE, tal como preceitua o inciso \T  do art. 34 da Lei n° 9.096/1995, cc. o art. 31 da Lei n° - ' 
9.504/1997. Sanada considerando o disposto no art. 31 da Lei n° 9.504/1997 c.c. o art. 27 da Resolução- do Anexo 5 

TSE n° 23.217/2010 (Eleições 2010).  
Item 13. III - m) Solicita providenciar o registro contábil da sobra de campanha financeira do Comitê 
Financeiro Unico do Amazonas, no total de R$560,20, conforme o relatório do SPCE no site do TSE. Sanada Fls. 271-296 
considerando o disposto no art. 31 da Lei n° 9.504/1997 c.c. o art. 27 da Resolução-TSE n° 23.217/2010 do Anexo 5 
(Eleições 2010).  
Item 13. IV - n) Solicita providenciar a devolução ao Erário do valor de R$41 6,55 referente ao pagamento de Fls. 297-299 
multas e juros passivos. do Anexo 5 

o 
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V—Da analise 

O item 13. 1 - b) solicitou apresentar os comprovantes das transferências 

financeiras intrapartidárias recebidas, as quais foram declaradas no demonstrativo à 

fi. 112, conforme o quadro abaixo: 

Data Origem do recurso Valor (R$) 
6.9.2010 Diretório Regional/AM 500,00 

23.11.2010 Diretório Regional/RJ 2.000,00 
23.11.2010 Diretório Regional/RJ 2.000,00 

13.1. 	O partido apresentou à fi. 26 do Anexo 5 apenas o comprovante no valor 

de R$500,00 e informou, à fi. 156 do vol. principal, que as transferências do 

dia 23.11.2010 não se referem a repasses do Diretório Regional do Rio de Janeiro, mas 

sim a contribuições recebidas do filiado Fabiano Lima Alexandre, CPF 052.006.497-65, 

conforme extrato às fl. 157-158 do vol. principal e divergente do registro no Livro Razão 

(pág. 127). Porém, apesar das alegações do prestador de contas, a consulta aos cadastros 

do Sistema de Filiação Partidária (FILTAWEB) não evidenciou que Fabiano Lima 

Alexandre seja filiado ao PSL (Anexo II), de modo que não pode ser qualificado como 

contribuinte. Diante disso, configura-se descumprimento ao disposto no art. 30,  1, da 

Resolução-TSE n° 21.841/2004. 

O item 13. 1 - d) solicitou apresentar os comprovantes bancários e notas\\  

fiscais  das seguintes saídas financeiras observadas no extrato bancário da conta 

n°  412.600-9: 

Data Chegue Valor (R$) 
11/jan 850.232 53.331,59 
15/jan 850.225 4.895,95 
15/jan 852.230 	- 1.004,26 
15/jan 850.222 500,00 
20/jan 850.219 75,00 
20/jan 850.221 875,14 
20/jan 850.229 786,80 
27/jan 850.238 73.000,00 
9/fev 850.244 746,60 

10/fev 850.245 838,83 
5/mar 850.256 1.500,00 
9/mar 850.243 863,71 
9/mar 850.258 1.629,08 

11/mar 850.239 2.142,90 
11/mar 850.265 692,17 
16/mar 850.263 838.89 
19/mar 	850.260  0  75:0 
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Data Chegue Valor (R$) 
19/mar 850.262 862,16 
7/abr 850.278 2.040,28 
9/abr 850.272 962,16 

12/abr 850.271 80,00 
20/abr 850.273 838,38 
23/abr 850.277 866,00 
14/mai 850.286 888,81 
1/jun 850.297 13.000,00 
2/jun 850.285 1.899,00 
9/jun 850.298 888,83 
Il/jun 850.302 233,66 
14/jun 850.304 7.355,75 
17/jun 850.305 7.800,00 
22/jun 850.306 4.352,88 
7/jul 850.295 2.600,00 
9/jul 850.310 13.180,50 

13/jul 850.317 2.169,36 
14/jul 850.315 414,51 
14/jul 850.311 1.470,00 
27/jul 850.320 12.623,42 
2/ago 850.314 2.600,00 

13/ago 850.327 390,72 
13/ago 850.330 3.172,12 
18/ago 850.325 1.787,84 
lO/set 850.338 5.068,26 
6/out 850.343 1.624,06 
8/out 850.342 1.119,65 
25/out 850.323 500,00 
26/out 850.344 243,00 
26/out 850.346 360,00 
16/nov 850.350 1.031,30 
17/nov 850.357 5.312,62 
23/nov 850.352 1.593,86 
25/nov 850.347 600,00 
14/dez 850.363 3.148,17 
14/dez 850.365 2.700,00 
17/dez 850.366 600,00 

Total 250.173,22 

14.1. 	Foi apresentada às fis. 59-210 do Anexo 5 uma parte da documentação 

solicitada ficando não comprovado o montante de R$9.707 58 em descumprimento 

ao disposto no art. 44, 1, da Lei 9.096/1995 c.c. o art. 90,  1, da Resolução-TS 

no  21.841/2004, conforme planilha descritiva abaixo: 

Data Cheque Valor (R$) Localização Providências a serem tomadas Total Irregular 

Justificar a que se refere o recolhimento por 
15/jan 850.225 4.895,95 Fi. 63 do Anexo 5 meio de GRTJ com recurso do Fundo 4,895,95 

Partidário.  
Aquisição de som automotivo no valor de 

R$399,00, conforme NF-e n° 380, e registro 

Fls.101-104 do indevido na conta Combustiveis, óleos e 
02/jun 850.285 1.899,00 lubrificantes (Livro Razão, pág. 66). 399,00 

Providenciar o ajuste contábil incluindo o - 

bem adquirido na conta do Ativo 
correspondente.  

-fi 
(f/., 
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Data Cheque Valor (R$) Localização Providências a serem tomadas Total Irregular 

Apresentar a documentação fiscal no valor 

14/jul 850.311 1.470,00 Fis. 129-1 30 do de R$1.200,00 referente aos serviços 
1.200,00 Anexo 5 prestados por Consulthabil Cons. Aud. 

Cont. Ltda., conforme boleto à fi. 130. 

14/dez 850.365 2.700,00 206-208 do 
e

Fis. Apresentar documentação fiscal no valor 
2.649,29 Anxo 5 total de R$2.649,29. 

lO/set 850.338 5.068,26 Fis. 148-161 do Apresentar documentação fiscal no valor 
563,34 Anexo 5 total de R$563,34. 

Total Irregular 9.707,58 

15. 	O item 13. 1 - e) solicitou apresentar bilhete ou recibo de passageiro das 

despesas com passagens aéreas relacionadas a seguir: 

Data Valor (R$) Empresa Locah zaçao Valor 
Retificado(R$) 

1/mar 1.482,08 Brasicor FI. 165  
10/mar. 358,00 Brasicor FI. 167  
20/mar 1.126,04 Brasicor FI. 168  
30/mar 556,24 Brasicor FI. 169  
10/mal 1.177,56 Brasicor Fl.178  
20/mal 1.283,34 Brasicor P1. 179  
lO/jun 2.615,82 Brasicor P1. 180  
lO/jun 871,94 Brasicor P1. 181  
20/jun 481,12 Brasicor FI. 182  
20/jun 654,32 Brasicor F1. 188  
20/jun 195,62 Brasicor 	- FI. 189  
30/jun 225,86 Brasicor FI. 190  
30/jun 263,42 Brasicor P1. 191  
30/jun 502,52 Brasicor P1. 192  
30/jun 327,62 Brasicor FI. 193  
13/jul 1.566,24 Roberto S. FI. 187  
30/jul 1.148,04 Brasicor P1. 186  
6/ago 884,04 Brasicor FI. 194  
6/ago 1.895,56 Brasicor FI. 196  
29/set 782,84 Brasicor FI. 203  * 15/out 1.971,76 Brasicor FI. 204 1.507,56 

** 21/out 645,10 Brasicor FI. 205 413,00 
4/nov 1.912,92 Brasicor FI. 206  
Total 22.928,00  22.231,70 

* Desconto de R$464,20 referentes a despesas com hospedagens. 

** Desconto de R$232,1 O referentes a despesas com hospedagens. 

o 15.1. 	O partido apresentou documentação comprobatoria as fis. 160-181 do 

vol. 2 e 211-221 do Anexo 5, no montante de R$1.827,93, restando não comprov2"1' 

montante de R$20.403,77, em descumprimento ao disposto no art. 44, 1, d 

n°  9.096/1995, c.c. o art. 90,  1, da Res.-TSE n°  21.841/2004, conforme Anexo 1 

informação e tabela-resumo a 

2k_ 

4 
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Descrição Valor (R$) 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e cartões de embarque 1.827,93 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e declarações das empresas aéreas e não comprovado por e- 
tickets e cartões de embarque  

7.545,49 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e e-tickets e não comprovado por cartões de embarque ou 
declarações das empresas aéreas 

591,04 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e não comprovado por e-tickets, cartões de embarque ou 
declarações das empresas aéreas 

12.267,24 

Valor total não comprovado (2+3+4) 20.403,77 

	

15.2. 	Com relação às declarações de embarque que, aparentemente, foram 

emitidas pelas companhias aéreas, cabe informar que a unidade técnica não tem 

evidências para certificar a autenticidade desses documentos, visto que não consta 

identificação de funcionário emitente, cargo, assinatura ou carimbo e número de 

controle. 

	

15.3. 	A respeito das passagens aéreas, reitera-se o posicionamento desta unidade 

técnica expresso nos itens 17.3 e 17.4 da Informação-Asepa n° 94/2014: 

17.3. Ainda com relação à comprovação de gastos com hospedagens e 
viagens, sabe-se que no julgamento da Prestação de Contas n° 43 - 
referente às contas de 2008 do Diretório Nacional do Partido Socialista 

Brasileiro - esta Corte Superior assentou que devem ser admitidos todos 

os meios de prova possíveis para comprovação de despesas com 
transporte aéreo e hospedagens. Porém, esta unidade técnica entende ser 

necessária a ressalva referente ao fato de as faturas ou recibos não serem 
hábeis para certificar o uso das passagens aéreas, pois esses documentos 

provam a relação comercial, e não o efetivo uso do serviço. No entanto, 
pode-se comprovar que a passagem adquirida foi realmente utilizada com 
os bilhetes disponibilizados aos passageiros. 

17.4. Complementa-se o entendimento quanto à impossibilidade de se 

comprovar as despesas por meio de faturas, transcrevendo parte da 

Mensagem n° 552A, de 11.12.2013, em que a Presidência da República 
comunicou à Presidência do Senado Federal a decisão de vetar, por 
contrariedade ao interesse público, o disposto no § 80 do art. 37 da Lei n° 

9.096/1995 e no § 50 do art. 28 da Lei n° 9.504/1997, incluídos pelo 
Projeto de Lei n° 441/2012, convertido na Lei n° 12.891/2013, a saber: 

Senhor Presidente do Senado Federal, 	
'\ / 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n 441, de 2012 (n 6.397/13 na 

Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis n 4.737, de 15 de julho de 

1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, para diminuir o custo das campanhas eleitorais, e revoga 



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 8 da Informação no 3 Asepa, de 8.1.2015.) 	 Prol, n0  9.622/2011 

Folha n'  

dispositivos das Leis n 4.737, de 15 de julho de 1965, e 9.504, de 30 
de setembro de 1997". 

[ ... ] 
O Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos a seguir 

transcritos: 

§ 80  do art. 37 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, alterado 

pelo art. 20  do projeto de lei e § 50  do art. 28 da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, alterado pelo art. 30  do projeto de lei 
" 8 Os gastos com passagens aéreas efetuados pelo partido político 

serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou duplicata 
emitida por agência de viagem, quando for o caso, sendo vedada a 

exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim." 

" 5 Os gastos com passagens aéreas efetuados pelas campanhas 

eleitorais serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou 
duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, sendo 

vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento para 
esse fim." 
Razão dos vetos 

"A proposta levaria a uma redução do controle e da 
transparência na prestação de contas de recursos do Fundo 
Partidário utilizados com passagens aéreas." [Grifo nosso] 

15.4. 	Cabe ainda destacar o entendimento desta Corte no art. 40, § 2°, II, da 

Resolução-TSE n° 23.406, de 5.3.2014, que dispõe sobre a arrecadação e os gastos de 

recursos por partidos politicos, candidatos e comitês financeiros e, ainda, sobre a 

prestação de contas nas eleições de 2014: 

§ 20 A comprovação de despesas relativa ao transporte aéreo e 
hospedagem do candidato e das pessoas que trabalham em prol da sua 
campanha poderão ser comprovadas mediante a apresentação das 
respectivas faturas emitidas pelas agências de viagem, desde que, 
concomitantemente, seja apresentada: 
1 — prova de que o beneficiário participa da campanha eleitoral e a 
viagem foi realizada para atender propósitos da campanha; 
II - bilhete da passagem, acompanhado dos comprovantes de 
embarque ou declaração de embarque emitida pela companhia 
responsável pelo transporte; 
III — nota fiscal emitida pelo estabelecimento hoteleiro com 
identificação do hóspede. 
[Grifo nosso] 

15.5. 	Ressalta-se, por oportuno, que a forma de comprovação também é 

mesma uti]izada por outros órgãos de fiscalização, como o Tribunal de Contas da União, 

cuja missão se assemelha a desta unidade, no que se refere à fiscalização de gastos 

efetuados com recursos públicos. Em suas decisões e relatórios de auditoria, o TCU tem 
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reiterado a necessidade de comprovação de execuçao dos serviços de passagens aereas, 

como exemplos, o Acórdão n° 643 de 19.3.2014 e o art. 40  da Portaria n° 505/2009: 

Processo TC-007.642/2012-1. 
9. Acórdão no 643 de 19.3.2014 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. determinar ao Conselho Regional de Medicina de Sergipe - Cremese 
que: 
9.1.4. inclua nos processos de concessão de diárias e passagens os cartões 
de embarque ou equivalentes para demonstrar o período da viagem e a 
documentação capaz de comprovar a efetiva participação do beneficiário no 
evento designado; 

Portaria TCU n° 505/2009, 
Art. 40  Para a prestação de contas, o servidor deverá apresentar, no prazo 
máximo de cinco dias, contados do retorno da viagem, original ou segunda 
via dos canhotos dos cartões de embarque, ou recibo do passageiro obtido 
quando da realização do check in via internet, bilhetes, ou a declaração 
fornecida pela empresa de transporte, e relatório da viagem. 

16. 	O item 13. II - g) ,solicitou apresentar os documentos comprobatórios que 

identificam a origem das seguintes transferências registradas na conta bancária 

n° 412.500-2: 

Data Extrato Valor (R$) 
25/jan TED 1.000,00 
16/mar TED 1.000,00 
29/abr TED 1.200,00 
18/mai TED 30,00 

Total 3.230,00 

16.1. 	O partido informou à fi. 12 do vol. principal que os lançamentos dos dias 

25/jan e 29/abr são transferências recebidas do Diretório Regional do Distrito Federal. 

A do dia 16/mar se refere à transferência feita pelo filiado Rivaldo Pereira e no dia 

18/mal foi transferida pelo filiado Wlademir Pivas, porém,  não apresentou o 

documentos comprobatórios, no montante de R$3.230,00. Diligência não atendida, 

em descumprimento ao disposto no art. 30,  1, da Resolução-TSE 21.841/2004.  

ri = 
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17. 	O item 13. II - i) solicitou apresentar os documentos comprobatórios e 

notas fiscais que justificam as seguintes transferências fmanceiras registradas na conta 

bancária n°  412.600-9, referente aos recursos do Fundo Partidário: 

Data Extrato Valor (R$) 
5/jan TED 1.000,01 
5/jan TED 120,00 
5/jan TED 230,00 
1/abr TED 1.000,01 
1/abr TED 120,00 
1/abr TED 963,38 

21/mai Doc. 682,50 
2/jun TED 1.010,21 
2/jun TED 120,00 
7/jun Doc. 1.177,56 
7/jun Doc. 1.283,34 
7/jun Doc. 364,35 
4/ago Doc. 670,68 
4/ago Doc. 120,00 
3/set Doc. 643,38 
3/set Doc. 233,00 
6/set Doc. 120,00 
5/out Doc. 882,28 
7/out Doc. 2.400,00 

30/nov Doc. 182,25 
3/dez Doc. 882,28 
7/dez TED 35.100,00 

17/dez Doc. 153,09 
17/dez TED 4.000,00 

Total 53.458,32 

17.1. 	O partido apresentou parte da documentação comprobatória às fis. 235-267 

do Anexo 5, restando não comprovado o montante de R$1.483,21, em 

descumprimento ao disposto no art. 44, 1, da Lei 9.096/1995 c.c. o art. 90,  1, da 

Resolução-TSE n°  21.841/2004, conforme planilha descritiva abaixo: 

Data Documento 
Valor 
(R$) Localização Observações Situação 

05/jan TED 1.000,01 FI. 236 - Anexo 5.  Comprovado 

05/jan TED 120,00 1  FI. 237 - Anexo 5  Comprovado 

05/jan TED 230,00 FI. 238 - Anexo 5  Comprovado 

01/abr TED 1.000,01 FI. 239 - Anexo 5  Comprovado 

01/abr TED 963,38 FI. 241 - Anexo 5  Comprovado 

ti 
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Data Documento 

Valor 
(R$) Localização Observações Situação 

04/ago Doc. 670,68 Fi. 253 - Anexo 5  Comprovado 

04/ago Doc. 120,00 Fi. 254 - Anexo 5 - Comprovado 

03/set Doc. 643,38 Fl. 255 - Anexo 5  Comprovado 

05/out Doc. 882,28 Fi. 259 - Anexo 5  Comprovado 

30/nov Doc. 182,25 Fi. 262 - Anexo 5  Comprovado 

03/dez Doc. 882,28 Fi. 263 - Anexo 5  Comprovado 

17/dez Doc. 153,09 FI. 266 - Anexo 5  Comprovado 

17/dez TED 4.000,00 Fi. 267 - Anexo 5  Comprovado 

21/mai Doc. 682,50 Fis. 242-244 - Anexo 5  Comprovado 

07/jun Doc. 1.177,56 Fis. 247-248 - Anexo 5  Comprovado 

07/jun Doc. 1.283,34 Fis. 249-250 - Anexo 5  Comprovado 

07/jun Doc. 364,35 Fis. 251-252 - Anexo 5  Comprovado 

06/set Doc. 120,00 Fis. 257-258 - Anexo 5  Comprovado 

07/out Doc. 2.400,00 Fis. 260-261 - Anexo 5  Comprovado 

07/dez TED 35.100,00 Fis. 264-265 - Anexo 5  Comprovado 

Total Comprovado 51.975,11  

Data Documento 
Valor 
(R$) Localização Observações Situação 

01 /abr TED 120,00 Não localizado 
Apresentar a 
documentaçao fiscal 
respectiva. 

Não Comprovado 

02/jun TED 1.010,21 Não localizado Não Comprovado 

02/jun 
- 

TED 120,00 Não localizado Não Comprovado 

03/set Doc. 233,00 Não localizado  Não Comprovado 
Total Não 

Comprovado 1.483,21  

Total 53.458,32 

18. 	O item 13. IV - o) solicitou manifestação quanto ao descumprimento do 

art. 44, V, da Lei n°  9.096/1995, considerando que não houve a efetiva aplicação de 5% 

dos recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação política das mulheres. 

18.1. 	O partido apropriou na conta do Passivo 21414-4 - Programa da Mulher - 

(Livro Razão, p.  131), em 31.12.2010, o montante de R$57.800,00, porém, não houve 

efetiva aplicação dos recursos conforme determina art. 44, V e §5°, da Lei 9.096/1995. 

Portanto, diligência não 
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VI - Conclusão 

19. 	Considerando as irregularidades verificadas acima, sugere-se que seja 

concedido o prazo de 20 dias ao partido para atendimento das diligências dos itens 13 

até 18 desta informação, conforme o disposto no art. 20, § 1 ,  da Resolução-TSE 

no  21.841 /2004. 

ELI,KNE 	 J 
Analista Judiciário 

15. 

De acordo com a Informação-Asepa n° 3/2015. Encaminhe-se o processo 

à consideração da Excelentíssima Senhora 	Ministra Maria Thereza. 

Assessor-Chefe de 	de Cintas Eleitorsdáriasbsdto 

[i 
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0. 179 - 
8477 5.5.2010 

Anexo ` 

Recibo Não fi. 187 - 
1390 Identificado Anexo 2 

0. 204- 
63 15.10.2010 

Anexo 2 

Total passagens aéreas o 

fi. 196- 
8836 30.7.2010 

Anexo 2 

fi. 189- 
8638 10.6.2010 

Anexo 2 
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8581 27.5.2010 
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8115 4.3.2010 
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8115 4.3.2010 
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8003 17.2.2010 

Anexo 2 
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8040 23.3.2010 

Anexo 2 
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8003 17.2.2010 
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Valor Valor do N° e-ticket Comprovado Comprovado 
Faturas Data Fatura 

Loca lização da Passageiro Empresa Trecho ou Trecho Data Comprovado Comprovado por Declaração por Cartão de SITUAÇÃO 
da Fatura Fatura Aérea 

(R$) localizador Viagem por Fatura por e-ticicet Empresa Aérea Embarque 
(R$) 

8003 17.2.2010 
fi. 165 - Erika Castaneda TAM 2404.182665 REC/SAO/REC 

22 e 
SIM 

P1. 212- FI. 174- vol. 
NÃO 

NÃO 
Anexo 3 1.482,08 741,04 23.22010 Anexo 5 principal COMPROVADO 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e declarações das empresas aéreas e 
não comprovado por e-tickcts e cartões de embarque 7.545,49 

8652 14.6.2010 
fl. 191 - Ruy Sa OCEANAIR 35QAIJE PNZ/REC 16.6.2010 SIM Fis. 180-1 81 - NÃO NÃO 

NÃO 
Anexo 3 263,42 263,42 vol. principal COMPROVADO 

8668 20.6.2010 
fi. 193 - 

Ruy Sa OCEANAIR 35UGINO REC/PNZ 18.6.2010 SIM 
FIs. 178-179 - 

NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 327,62 27 3,62 vol. principal COMPROVADO 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e e-tickets e não comprovado por 
cartões de embarque ou declarações das empresas aéreas 591,04 

8453 29.4.2010 fl. 178- Gilvan Pontaleao TAM 2010EV REC/BSB/FLN/ Não SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 1.177,56 1.177,56 REC Identificado COMPROVADO 

8581 27.5.2010 
fl. 180- Gilvan Pontaleao TAM ZXYBJ6 REC/BSB/REC Não SIM NÃO NÃO NÃO 

NÃO 
Anexo 3 2.615,82 871,94 Identificado COMPROVADO 

REC/BSB/BHZ/ 
8613 3.6.2010 

fl. 182- Gilvan l'ontaleao TAM 2409.395087 REC 
Não SIM P1. 216 - NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 481,12 481,12 Identificado 
(ALTERAÇÃO)  

Anexo 5 COMPROVADO 

8749 12.7.20 10 
fl. 186- Gilvan Pontaleao GOL PBTZ5A REC/BHZ/REC 

Não 
SIM NÃO NÃO NÃO 

NÃO 
Anexo 3 1.148,04 1.148,04 Identificado COMPROVADO 

Recibo Não fl. 187- Roberto Siqueira 
GOL 

Não Não Identificado Não NÃO NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

1390 Identificado Anexo 3 1.566,24 Gomes 866,00 Identificado Identificado COMPROVADO 

8631 20.6.2010 
fl. 188- Antonio Rucda TAM 2409.638854 REC/BSB 

Não SIM 
P1. 217- 

NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 654,32 654,32 Identificado Anexo 5 COMPROVADO 

8643 11.6.2010 
fl. 190- Gilvan Pontaleao TAM ZTSJ9G BSB/BHZ/REC 

Não SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 225,86 225,86 Identificado COMPROVADO 

8650 11.6.2010 
0. 192- Antonio Rueda TAM 2EEBTL SAO/REC 

Não SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 502,52 502,52 Identificado COMPROVADO 

8791 22.7.2010 
0. 194- Carlos Anotnio 

GOL ZBDLPG BSB/REC/BSB 
Não 

SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 884,04 Silva 884,04 Identificado COMPROVADO 

fi. 196- 
Jose Amaro Não NÃO 

8836 30.7.2010 
Anexo 3 1.895,56 

Santana/Marta GOL 755,52 
SF6WFH REC/SAO Identificado 

SIM NÃO NÃO NÃO COMPROVADO 
Lemos 

tç. 	-,-t, 



Valor Valor do N°  e-dcket Comprovado Comprovado 
Faturas Data Fatura Localização da Passageiro Empresa Trecho ou Trecho Data Comprovado Comprovado por Declaração por Cartão de SITUAÇÃO da Fatura Fatura Aérea localizador Viagem por Fatura por e-tickef (R$) 

(R$)  
Empresa Aérea Embarque 

8836 30.7.2010 
fi. 196- 

Jose Ainaro Santana GOL PY9EQW REC/SAO/REC 
Não 

SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 1.895,56  570,02 Identificado COMPROVADO 

51 29.9.2010 
fi. 203 - 

Enio Santos TAM 3UPKSA BSB/REC/BSB Não 
SIM NÃO NÃO NÃO 

NÃO 
Anexo 3 782,84 782,84 Identificado COMPROVADO 

fi. 204- Não NÃO 
63 15.10.2010 Anexo 3 1.507,56 GilvanPontaleao GOL 486,02 R9CP7J BSB/REC c  Idenado SIM NÃO NÃO NÃO COMPROVADO 

63 15.10.2010 fi. 204- Antonio Rueda GOL G2JNYB REC/BSB Não SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 1.507,56  535,52  Identificado COMPROVADO  

78 21.10.2010 II. 205 - GilvanPontaleao GOL R9CP7J BSB/REC Não SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 413,00 413,00 Identificado COMPROVADO 

88 4.11.2010 
II. 206 - GilvanPontaleao TAM 2417.474900 REC/BSB/REC Não SIM FI. 221 - NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 1.912,92 637,64 Identificado Anexo 5 COMPROVADO 

88 4.11.2010 
0. 206 - 

Erika Castaneda TAM 2417.474899 REC/BSB/REC Não SIM FI. 220- 
NÃO NÃO 

NÃO 
Anexo 3 1.912,92 637,64 Identificado Anexo 5 COMPROVADO 

88 4.11.2010 
fi. 206 - 

ZorineideAraujo TAM 2417.474898 REC/BSB /REC 
Não 

SIM 
FI 219 - . 

NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 1.912,92 637,64 Identificado Anexo 5 COMPROVADO 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e não comprovado por e-dckers, 
cartões de embarque ou declarações das empresas aéreas 

12.267,24 

Total passagens a comprovar 20.403,77 

Total passagens aéreas 
22.231,70 
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Anexo II 

De: 8800@tse.jus.br  
Enviado em: terça-feira, 16 de dezembro de 2014 15:39 
Assunto: Incidente (IM-044620) Concluído - Avalie o Atendimento 

Informamos que seu Incidente: IM-044620 foi concluído! 
Incidente: IM-044620 
Titulo: Filiação Partidária 
Descrição: A usuária Eliane solicita que seja verificada a filiação partidária de Fabiano Lima 
Alexandre, 
CPF 052.006.497-65. 
Solução do Incidente: Prezada, esse eleitor Não possui filiação no sistema. 

Verificar Incidente 

o 

EZ 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 16 de janeiro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE A SIS MOURA, Relator(a). 

José WiI 	sFreire 
Chefe da SEDAP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
Prestação de Contas nb90698 

Em26 de janeiro de 2015. 

Os partidos políticos são obrigados a prestar contas quanto aos recursos 

arrecadados e utilizados em cada exercício financeiro, em conformidade com o art. 15, 

III, da Constituição da República. 

Nesse sentido, informo que foi expedido o Ofício-Asepa n° 6.158/2014 com 

vistas a aplicar a técnica de circularização e confirmar as informações prestadas pelo 

partido em sua prestação de contas. 

2. 	Assim sendo, junte-se a cópia do ofício Prestação de Contas n° 906-9 8. 

ERON 

o 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

FIS o  

OFICIO N° 6.158 ASEPA 

Brasília, 30 de dezembro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Roberto Chaves Pandolfi 
Secretario Municipal de Finanças de Recife 
50030-903- Recife/PE 

Assunto: Verificação de idoneidade de documentação fiscal 

Senhor Secretario, 

Os partidos políticos são obrigados a prestar contas quanto aos recursos 

arrecadados e utilizados em cada exercício financeiro, em conformidade com o art. 17, 

III, da Constituição da República. Assim, compete à Justiça Eleitoral fiscalizar a 

regularidade dos gastos e das doações recebidas pelas agremiações, sendo eventualmente 
,. necessana a confirmação dos valores contidos nos processos. 

Nesse sentido, em sua prestação de contas do exercício financeiro de 2010, o 

Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL), CNPJ no 01.209.414/0001-98, 

declarou a aquisição de bens ou serviços com a empresa indicada no quadro abaixo e 

apresentou cópia da nota fiscal com vistas a comprovar as despesas, a saben 

Empresa Documento Data de emissão Valor total (R$) 

Excelsior Seguros 

NPJ no 33.054.826/0001-92 

NFS 000054 26.1.2010 73.000,00 

Dessa forma, envio cópia da nota fiscal correspondente e solicito que verifique a 

idoneidade e a regularidade da documentação e da empresa, informando o resultado 

apurado no prazo mximo de 20 dias, a contar da data de recebimento deste ofício. 

É oportuno observar se o estabelecimento esta autorizado a prestar os serviços 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO DE POSTAGEM 

14715/2014 
30/12/2014. 17:441 7:44 
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descntos no documento. Por iiltimo, solicito ainda a cópia autentlidJ"/ 

administrativamente da via fixa do bloco, bem como a qualificação do(s) proprietIio(s) R  

tendo em vista que as informaçôes adicionais são importantes para subsidiar o exame 

contas do partido. 

5. 	Certa de sua colaboraçao, esta Assessona de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidarias (Asepa) do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) permanecera à disposição para 

os esclarecimentos que se fizerem necess.rios pelo e-mail asepa@tse.jus.br  ou pelo 

telefone (61) 3030-7264. 

Atenciosamente, 

Assessor-Uiefe Substitutô de Exame de Contas Eleitorais e Partidarias 

.1 
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Av. Marquês de Olinda. 175 -4° Andar - Recife - Recife-PE 	6512%o 	
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 28 de janeiro de 2015, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 800/2015, que segue. 

Eu, 	 , Normandes de Oliveira Santos, da Seção de 

Gerenciamento de ados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

ftã 
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RECIFE 
Gabinete de Finanças 

Cais do Apoio, 925— 14° Andar - Recife / Pernambuco - CEP 50030-903 Fones: (81)— 3355-81 
www.recife.pe.gov.br  - CNPJ 10.565.000/0001 -92. 

Ofício n OÇ /2015 - GSF 

Recife, 13 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JARDEL VIEIRA 
Assessor-Chefe Substituto de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
TSE - Tribunal Superior Eleitoral 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lotes 1/2, 
Brasília/DF - CEP 70070-600 

Assunto: Of 6.158 ASEPA - Verificação de idoneidade de documerttação fiscal 

Senhor Assessor 

Apresentando cumprimentos, fazemos referência ao expediente em 

epígrafe, através do qual V.S. solicita a verificação da idoneidade e de outros 

aspectos relacionados à Nota Fiscal Modelo 1, Série 1, Ng 000054, emitida por 

Companhia Excelsior de Seguros, onde servimo-nos do presente para informar que o 

documento em questão, por se tratar de NOTA FISCAL DE VENDA, foi autorizado pela 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, órgão junto ao qual podem 

ser obtidas as informações desejadas. 

Colocando-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, despedimo-nos. 

Cordialmente, 

&ZI 
MÁI6IO GUSTAVO CARVALHO 

Sec/etário de Finanças em exercício 



Em23 de janeiro de 2015. 

Protocolize-se. Em seguida, junte-se aos autos da PC no 
906-98, referente às contas do Partido Social Liberal (PSL) 
no exercício financeiro de 2010. 

ER
Ade' 

SSOA 
Assessor-Chefe de Examntas Eleitorais e Partidárias 

4 



Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze, estes autos 

foram redistribuídos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, Relator(a), nos termos do artigo 16, § 70, da Resolução n° 4.510/52 

(RITSE), com a redação dada pelo artigo 2°, da Resolução TSE n° 22.189/06. 

HENRY CAV4ADI TE LOPES 
Chefe  



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 2 de fevereiro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 

José Wilton Alves Fr,  
Chefe da SEDAP/CP 



'::.. 	:.. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional 

DESPACHO 

Encaminhem-se os autos à Asepa. 

Brasília, 4 de fevereiro de 2015. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 5 de fevereiro de 2015, faço remessa destes autos à Assessoria de 

Exame de Contas Eleitorais e PartidáísA,<epa). 

JoséWieFreire 
Chefe dP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 3 de março de 2015, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n°3.711/2015, que sue. 

Eu, 	 , José Wilton Alves Freire, da Seção de 

Gerenciamento de Dados P idários (SEDAP), lavrei este termo. 



.ujilj Eleitotal 

Fc4ha N.° 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍQO N°589 ASEPA 

Brasília, 13 de fevereiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Mrcio Stefanrii Monteiro Morais 
Secretario de Fazenda de Pernambuco 
50010-240 - Recife/PE 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO DE POSTAGEM 
933/2015 
!02I201 5 - 17:37 

li' iiiiiiii,iiii,iiniiirui 111 	CR 

Assunto: Verificação de idoneidade de documentação fiscal 

Senhor Secretario, 

1' 	1. 	Os partidos políticos são obrigados a prestar contas quanto aos recursos 

arrecadados e utilizados em cada exercício financeiro, em conformidade com o art. 17, 

III, da Constituição da República. Assim, compete à Justiça Eleitoral fiscalizar a 

regularidade dos gastos e das doações recebidas pelas agremiações, sendo eventualmente 

necessária a confirmação dos valores contidos nos processos. 

	

2. 	Nesse sentido, em sua prestação de contas do exercício financeiro de 2010, o 

piretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL), CNPj n°  01.209.414/0001-98, 

declarou a aquisição de bens ou serviços com a empresa indicada no quadro abaixo e 

apresentou cópia da nota fiscal com vistas a comprovar as despesas, a saben 

Empresa Documento Data de emissão Valor total (R$) 

Excelsior Seguros NFS 000054 26.1.2010 73.000,00 

cNPJ no 33.054.826/0001-92  

Dessa forma, envio cópia da nota fiscal correspondente e solicito que verifique a 

idoneidade e a regularidade da documentação e da empresa, informando o resultado 

apurado no prazo mxirno de 20 dias, a contar da data de recebimento deste ofício. 

É oportuno observar se o estabelecimento esta autorizado a prestar os serviços 



Roc, N,° 

(Página 2 - Of. n° 589, de 13.02.20 15) 
	

Fcdha N.° 

descritos no documento. Por último, solicito ainda a cópia 

administrativamente da via fixa do bloco, bem como a qualificação do(s) proprietário(s), 

tendo em vista que as informações adicionais sâo importantes para subsidiar o exame das 

contas do partido. 

5. 	Certa de sua colabomçâo, esta Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa) do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) permanecerá à disposição para 

os esclarecimentos que se fizerem necessários pelo e-mail asepa@tse.jus.br  ou pelo 

telefone (61) 3030-7264. 

Atenciosamente, 	 r 
: 

ERONP SSOA 
Assessor-Chefe de Exame de dntas Eleitorais e Partidárias 

4 
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5FÍCIO N° ÓU2> 12015 - GSF 

Recife, 5 de fevereiro 201 

A Sua Senhoria o Senhor 
ERON PESSOA 
Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Pàrtidárias do 
Tribunal Superior Eleitoral 

Assunto: documentação fiscal 

Senhor Assessor, 

Considerando o teor do Ofício n O  589 ASEPA, de 13/02/2015, informamos a V. 
5a  que esta Secretaria para compor um parecer final acerca do pedido 

00 	formulado, necessita da cópia da Nota Fiscal de Serviço n° 000054 de 
26.01 .2010, da Empresa Excelsior Seguros, conforme CNPJ n° 
33054826/0001-92. Entretanto, análises feitas pela Secretaria da Receita 
Estadual desta SEFAZ-PE, indicam que, por tratar-se de Nota de Serviços, 
esse assunto é de competência da Prefeitura Municipal da Cidade do Recife. 

AtenciQçIte 

Márcio Stefanni on eiro Morais 
Secretário da F zenda 

/ 

Rua do Imperador, s/n° - Santo Antônio - Recife - PE - Cep. 50.010-240 
Fones: (81) 3183-6003 / 3183-6008 / 3183-6170 / 3183-6173 
Fax: (81) 3183-6171 / 3183-6174 
www.sefaz.De.ciov.br  



Junte-se aos autos da PC n° 906. 
exercício financeiro de 2010 
(PSL). 

ERONPE 
Assessor-Ghefe de Exame de Coi 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 3 de março de 2015, faço remessa destes autos à Assessoria de 

Exame de Contas Eleitorais e Partidári (Asepa). 

José Wil 	Alves Freire 
- 	 Chefe da EDAP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu Delegado 

DESPACHO 

Intime-se o PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) para que, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias, atenda às diligências requeridas pela unidade 

técnica por intermédio da Informação n° 3/2015 (fls. 183-194), em conformidade 

ao disposto no artigo 20, § lO, da Resolução-TSE n° 21.841/2004. 

OIL 	 Brasília, 6 de março de 2015. 

4X~_~ 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Relatora 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 6.3.2015, de fi. 215, foi publicado no Diário 

da Justiça Eletrônico (DJe) n°48, em 11 de março2015, p. 7. 

Aos 11 de março de 2015, eu, 	 , José Wilton Alves 

Freire, da Seção de Gerenciamento de Dados 	idários (SEDAP), lavrei esta 

certidão. 

ÁEk 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

FORMULÁRIO PARA TRANSMISSÃO DE FAX 
FAX (x] SIMPLES [1 CIRCULAR - MENSAGEM N° 26/201X - SEDAP/CPADI 
DESTINATÁRIO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) 
FAX N°: (61) 3322 1791 —61 3225 1805 
PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 17. 
DATA: 11.3.2015. 

INTIMAÇÃO 
REFERÊNCIA :PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - TSE 

(PROTOCOLO_N°_9.622/2011). 
PROCEDÊNCIA : BRASÍLIA - DF. 
RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. 
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) - NACIONAL 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

Ao Senhor 
Luciano Caldas Bivar 
Presidente Nacional do PSL 

Intimamos Vossa Senhoria de despacho exarado pelo Exma. Senhora Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, Relatora do processo em epígrafe, (publicado no DJe n° 
48, em 11 .3.;201 5, pág. 7), nos seguintes termos: 

"DESPA CHO 
Intime-se o PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) para que, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, atenda às diligências requeridas pela unidade 
técnica por intermédio da Informação n° 3/2015 (fis. 183-194), em 
conformidade ao disposto no artigo 20, § 10, da Resolução-TSE n° 
21.841/2004. 
Brasília, 6 de março de 2015. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relatora". 

Segue, anexa, cópia da Informação n° 3/2015— Asepa. 

lè1É 
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ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
' Coordenador da CPADI/SJD 

ATENÇÃO 
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF - 70070-600 



Alcatel-Lucent OnmiTouch Fax Server Application - Detalhe de fax 	 Página 1 de 1 

Detalhe de fax 

Informações do fax 

Estado Enviado 

Assunto MF 26/2015 SEDAP/CPADI 

Destino alterado 032251805 

ID de difusão b11254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96-1442-BR 

ID da transacção bi 1254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96-1444-OF 

ID da transacção original 

Informações do remetente 

ID do utilizador sedap@tse.jus.br  

Código de facturação do 
remetente 

Código de subfacturação do 
remetente 

Informações do destinatário 

Nome do destinatário PSL 

Código de facturação do 
destinatário 

Código de subfacturação do 
destinatário 

Informações de transmissão 

Destino original 032251805 

Prioridade Normal 

CSID remoto 6132251805 

Número de canal 9 

Contagem de tentativas 1 

Número de repetições 3 

Intervalo de repetição (mm.) 5 

Velocidade da linha 9600 

Informações de tempo e tamanho 
Hora enviado quarta-feira, 11 de março de 2015 12:40:30 

Adiado até 

Hora concluído/falhado quarta-feira, 11 de março de 2015 13:01:41 

Hora arquivado quarta-feira, 11 de março de 2015 13:01:47 

Duração (s) 1260 

Páginas submetidas 17 

Páginas enviadas 17 

Informações de erro 

Código de erro O 

Descrição Nenhum erro. 

http://1 0.31.0.1 2/fax/Print.j sp?folderindex= 1 &pageNumber= 1 &Faxlndex=0&print=tr 	11/03/2015 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data fiz carga destes autos ao Dr. Enio Siqueira 

Santos, OAB-PE n° 23.960, advogado do requerente, contendo 218 folhas 

(inclusive esta), numeradas e rubricadas, em 1 Volume e 5 Anexos. 

Brasília, 12 de março de29i. 

('IÇ 
José WiiAIves Freire 

Chefe da SEDAP 

REGISTRO DE CARGA DE PROCESSO 

Ad 

Publicação da Intimação 
(X)DJe 
( ) Secretaria 
( ) Sessão 

Assinatura do advogado/estagiário: 
Telefone: 64L. 91A3 So4 
E-mail: 

Assinatura do servidor: 

Outra circunstância: 
( ) Vista deferida 
( ) Ciência de decisão em Cartório 
( )Autos findos 

JJ . fvOÇ 

frML CQi11 

'°-hTdáEDP¼P  

Data para devolução dos autos: 10.4.2015 

devolvidos em: 	/ 
Assinatura do servidor 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 26 de março de 2015, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 6.022/2015, que segue. 

Eu, 	 , Miguel Mendonça de Alvarenga, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. .p 

LI 



L Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 

6.022/2015 
261031201 5-1 1:49 

i ii IllIl IIIIII 
7 PART 	 1  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MATIA THEREZA DE AS15_ 
BUA1 SUPE 

MOURA - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	

FIs.: fl fl O 22 u 
/ SJD 

Referente ao Protocolo n.2  9622/2011 

Prestação de Contas n.2 906-98.2011 

O Partido Social Liberal, CNPJ 01.209.414/0001-98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco 

E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP 70.303-900, através de seu responsável legal, 

neste ato representado por seu Delegado Nacional, o Sr. Enio Siqueira Santos, brasileiro, 

solteiro, advogado, CPF 032.362.014-01, RG 5.150.251 - SSP/PE, OAB/PE n.2  23.960, 

residente e domiciliado na QE 40, Rua 12, Lote 36, Ap. 201, Guará 2, Brasília/DF, em face 

da Informação n.2  003/2015 ASEPA, vem, perante V. Exa., requerer a juntada aos autos da 

documentação a seguir: 

. 	 1. Referente ao item 13 e 13.1 informar que os depósitos realizados em 23/11/2010 na 

conta 412500-2 (RP) nos valores individuais de R$ 2.000,00 não se tratam de 

contribuições partidárias, conforme noticiado anteriormente. Equivocadamente foi 

informado sobre a filiação de Fabiano Lima Alexandre, mas no presente caso se trata 

de Doação de Pessoa Física, constando no extrato a identificação da doação que se dá 

pelo CPF do doador. Ainda assim, informamos que os valores recebidos se tratam de 

recursos próprios e doador não encaminhou a guia de depósito para essa agremiação 

partidária. Dessa forma, ficamos impossibilitados de anexá-la.; 

2. 	Referente ao item 14.1 informar o que se segue: 

A GRU apresentada no valor pago de R$ 4.895,95 com recursos do FP se trata de 

recolhimento de despesas consideradas irregulares na prestação de contas do exercício' 

financeiro de 2004; 

Equivocadamente foi informado que o valor de R$ 39900 seria de Combustíveis e 

Lubrificantes. Nesse caso apresentamos a nota fiscal que se trata de aquisição de som 

automotivo e não providenciamos o ajuste contábil devido o bem adquirido ser inferior 

ao valor obrigatório para constar na relação da conta Ativo. Assim, a reclassificação 	' 

seria feita para despesas realizadas como bens de natureza permanente, e nesse caso o 

ajuste não alteraria o resultado; 

c:) Encaminhamos em anexo as notas fiscais referentes as despesas datadas de 14/jul no 

valor de R$ 1.200,00 e de 14/dez nos valores de R$ 1.200,00 (duas NF diferentes) e R\ t 
300,00 somando o total de R$ 2.700,00; 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. ceará - Brasília - DF 

CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  

www.pslnacional.org.br  
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d) informar que a diferença da despesa datada de 10/set no valor de R$ 563,34 foi 

lançada na conta Caixa conforme fls. 66 do Livro Diário, incialmente ficando dispensado 

de comprovação; 

Referente ao item 15 até 15.5 apresentar mais uma vez as declarações emitidas pelas() 

companhias aéreas, desta vez, carimbadas e assinadas pela funcionária Tâmara,¼\?_f 

matrícula n.2  57-994882 da Empresa TAM; 

Referente ao item 16 e 16.1 informar que os valores se tratam de contribuições 

intrapartidárias recebidas e doação pessoa física constando no extrato a identificação 

da contribuição e da doação que se dá pelo CNPJ do Partido Regional e CPF do doador. 

Ainda assim, informamos que os valores recebidos se tratam de recursos próprios e os 

doadores não encaminharam as guias de depósitos para essa agremiação partidária. 

Dessa forma, ficamos impossibilitados de anexá-las; 

S. Referente ao item 17.1 informar que a despesa datada de 01/abr no valor de R$ 

120,00 foi lançada na conta Caixa conforme fls. 26 do Livro Diário; a despesa datada de 

02/jun no valor de R$ 1.010,21 se trata de salário devido ao funcionário Carlos Antônio 

Oliveira da Silva, conforme recibo de salário em anexo; a despesa datada de 02/jun no 

valor de R$ 120,00 foi lançada na conta Caixa conforme fls. 41 do Livro Diário e a 

despesa datada de 03/set no valor de R$ 233,00 foi lançada na Conta Caixa conforme 

fls. 64 do Livro Diário. Nesse caso, todas as despesas lançadas na conta Caixa, 

inicialmente ficam dispensadas de comprovação; 

6. Referente ao item 18 e 18.1 informar que no ano de 2010 houve a apropriação do 

valor respectivo de R$ 57.800,00 e no ano de 2011 o referido valor apropriado foi 

efetivamente aplicado conforme nota fiscal datada de 22/12/2011 no valor de R$ 

60.000,00 em seminários, palestras e cursos voltados para as mulheres. 

Sendo o que consta para o momento, aproveito para renovar votos de 

consideração e apreço. 

Respeitosas saudações. 

Brasília/DF, 25 de março de 2015. 

En 	qu a Santos 

Dele do Nacional do PSL 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Ou dra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 

CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  

www.pslnacional.org.br  
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00 000.00C4T6300 
P05TALj5-S3 O 3 OL A 
U 139-145-165 

C2 Sfle 	Cheque N.o C3 	 - 	 ( 
O 600 	850265 	R$ » Ç'- •j; TR8UNALSUPERe' 

4:ODÜ22 3  
- 	- 	 e centavos nc 	CPADUSJD -- 

ou à sua ordont 

-E1 	Je de 

>/ 

PARTIOO 0UAL 	flA1. - - -- 
-Ot2O94W0001 -90 

OJENÍE W~ OESDE 0911996 

1' 

ti 

TRIl4ÁL SUPERIOR ELE91. 

!m311223e!! 	 SD2Eiø 
	 n 000101, 
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DANFE 
LOJAS AMERICANAS D0CUMEIl'0 

AUXILIAR DA 
NF[FI FTRONICA 

L035 	SCS 	04 BLOCO A LOJA 1 	0 
0 	DA  

5310 0633 0145 
NATUREZA DAOPE 

VENDAS DE ME 
FOLHA 1/1 353100007235458 

INSCRIÇÃO ESTADU AL INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. CNPJ 
0731749700356 l4 556/0039-69  
DI ¼TINATAOIfl / OVtqrmL'..,PL' 

NOMEIRAL&OSOCIAL CNPJ/CPF 	 1 A EMISS4( 
PARTIDO SOCIAL LIBERAL 01209414000198 

:::.2A:I 

 Ô6/201 O 
ENDEREÇO / NUMERO BAIRRO / DISTRITO CEP 1W1 /SA1DA 
SCS. QD.01 BL.E SL.1004 ED.CEARÁ, , 70303-900 02/06À20lb 
MUNICIPIO FONE / FAX 8W 

- 
INSCRICAO ESTADUAl. 

OOOiO4 
\ IIR4 

1 - 
DE SAII 

BRASILIA - DE ISENTO  l4:3:I3 - 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 

399,00 	 0,00 

VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 

0,00 	 0,00 

2.% N'tPOPTA nOP / Vflt 1 I&,iPQ 'rD a y%JonDmn nne 

BASE DE CÁLCULO ICMS ST 	 VALOR DO ICMS svIlsT 	 VLTOTAL RÕDUTOS 

0,00 	 0,00 	 399,00 

DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS 	 \'ALOR TOTAl. DO IPI 	VALOR TOTAL. DA NOTA 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 ( 399,00 

WF / RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA 
0-Emitente 1 1 'DestineI 	O 

CÓDIGO ANTI' PLACA VEICIJI.O 	hP CNPJ / CPF 

ENDEREÇO 	 - MUNICÍPIO 	 UF INSCRIÇÃO ESTADUAl. 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO 	 PESO lÍQUIDO 

- 	0 8ESCÇÂODOPRODUTD Nem CST CFOP UNIO QTDE \'LUNIT VLTOT BC.ICMS VLICMS VLIPI ALICMS ALIPI 
,-,4ó') DVDAUTOMOTI\'OHBD.9I50/92000USTER 85772190 40 5929 PEÇ 390,00 399,00 39950 0.00 0,00 1/00 00 

• 

• 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
CIWOM 216539 0042 02062010 
Mercadona Isenta 

I)ADOSDO' PRODUTOS 



Page 1 of 

IFs.: 000225 RB 	CODIRBRANÇA 
J 070-1 	07090.00020 76140.818105 29792.070533 1 	j4R8P?S ícaldePag ------ 

1 ATE O VENCIMENTO OUALO(JFP RJ('Ct ADt 	 .............. •••••••••••••••••••••• 	yuii 	tm bUU 	STADUAL 	05/0712010 
I..4..ONSULTHABJL CONS AUD CONT LTDA 	

027 6140818 
rne  at  AgôociaJCÕd. Cedente 

Uata do 	 JNúm do Documento 	fiDoc 	Aceite 	Data do 	 Nosso Número 22/04/2010 	 7061 	 21/DML 	 22/06/2010 	 - 	102979207053 Uso do Banco 	 tCarteira 	lEsnéco. 
or do Ivator Val 	

1.20000 

- .---- }alCob 

. - 

	

SBS Q 02 BLOCO S ED. EMPIRE CENTER 	
01.209.41410001-98 

 
BRASILIA DF 70070-904 .[acador/Ava$ista 

Recebimento através do Cheque n 
do Banco 	

RECIBO DO SACADO Esta quitação só terá validade após a liquidação do Cheque 
pelo Banco sacado. 

1HB CODIRETA 
BRANÇA 	070-1 	07090.00020 76140.818105 29792.070533 1 	46540000120000 

. LEOYEN MENTQ QUALQUER BANCO. AP0S SOMENTEM BANCO EST 	
05/07/2010 

rde 	---i------------------------- 	
--•-----:•------- -----.--.---.---.---- 	 Vneii 

Cedente 
CONSULTHABIL CONS AU 	 Agdci.i/Cód CedenteD CONT LTDA 	

1 	 027 6140818 

nSERV 

0 	 7061 	i 	21/OM 	 22/06/2010 	 102979207053 Uso do  
M REG 	 JREALJ 	

í2O0OQ Responsabilidade do Cedente 	
DescontO/Abatimento EST 

.-- ___---•__-1 -- 
L_ 

Valor Cobrado 

fl 

- 
Sacado. PARTIDO SOCIAL LIBERAL 	

CGC• 01.209.414/000198 SBS Q 02 BLOCO S ED. EMPIRE CENTER 
BRASILIA DF 70070-904 

..ICHADECOMPENSAçÃORVA 

I1UllhI 	111111 IffihI I1II 	IIJIIJI 	 - 	

.. 	Autenticação  
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TRi8UNAL SUPER:c '!Ç( 

s.: fl fl r! 22 f 

CPAD( / SJD 

ieIeon (Sj 3229933 e 3g 	Fax 61j 	- 	
0860 CNPJ 00,544,478/0001.82 	 CfIDF: 07.301.536/001.16 	

DATA LIMITE PARA EMISSÂO 14/02/2010 
T9 	

OR DO S RV(ÇO OU DTINATÁ

NDFRÉCO 

CEP 

J3 	r9 	 A EM)SSA()—_... 

CóD,1QUANT. 

Portwt*S 

DEDUÇÕES LEGAIS 

BASE DE CÁLCULO Do ISS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"las 	) ea-ME -Sua 'le'e oe 	taq 

TOTAL 

14O2f2O11 

ITOTAL R$ 

VALO 

P 	

R DO ISS 

R000N SCS Venãnco 2000 Bnco 060 Sala 
240 CEP 70333-9. Te 

51)3212.1500, PROGONIDF 151 46100l-7 -CF 07472 505/001.79 20 815 50x3 -001 
	O 	gw ll11fl27ç/n 



EM SANCO ES1 A. 1. ti 

______ 	 i•4 	 . 1. 	
1 	•'j\.l 	Ç, 

WZTA 

A1EOIIffO QUALQUER BANCO APÓS OMH" E`M t..ANI. O , 

PROcESSAM DE DADOS LTDA
o~dMor 

 

________ 	 - 	•...• 	 JRIUAL SUPERO fl  rlRÁt 
1646 	 31/DP8 	 - 

'i• -  F.s.. OO í)L2.7 
do Cedente 

9IC4ACAO 	 .. . , 
	 CPADI/SJD 

- 

ConsUtI 44•  ., 	 -- 	 . 

SBS Q 02 BLOCO S ED. EMPIRE CENTER 
BRASILIA DF 70070-904 	 /" SUPRi0R LE gpx 

nentoatravés do Cheque fl 	 I1 00020' 
do lco 
Esga átação só terá validade após a liquidação do Cheque 	 1 
po 8mco sacado. 

	

RB 	 • - 	
' rj5ç 

	

ilde Pagamento 	 - 

1 ATE O VENCIMENTO, QUALQUER BANCO. APOS, SOMENTE EM E3/NC. 
roflte 
rrjI rIIAPII (flNS I lfl (C)NT LTDA 

iDatado Documento Núm. do Documento 	Js$cie CCoc.. 

22/04/2010 7061 1 
iUso do Banco Carteira sPécle tQuantICtade 

SEMREG REAL J 
truç"

5 

de Responsabilidade do Cedente 

SERV PREST 	

L Braija  

PARTIDO SOCIAL LIBERAL  
SBS Q 02 BLOCO S ED. EMPIRE CENTER 
BRASILIA DF 70070-904 

. 	Recebimento através do Cheque n 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do Cheque 

ACeCCO lSi -C: 	.• 

BRB coDIRETA 
AJpj 

Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO, QUALQUER BANCO, APÓS, SOME.NTI 

CeCerite 
CONSULTHABIL CONS AUD CONT LTDA 

Data do Documento Num, do Documento 
22104/2010 7061 21/DM 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade 	— 
SEM REG COB REAL  

Instruções de Responsabilidade do Cedente 
13 PARCELA 

oacaao: PARTIE.)U SOCIAL LIBERAL 	 CGC i 

SBS Q 02 BLOCO S ED. EMP!RE CENTER 
BRASILIA DF 70070-904 

Sacador/Avalista: 
Recebimento através do Cheque n° 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do Cheque 
pelo Banco sacado. 



TV TRIBUIAL SUlcR10 ir 

As.: OOD22 

CPÂDI/SJD 

'NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
MODELO 3 

O USUÁRIO FINAL 	O REMESSA 
O SUBCONTRATAçÃO EJ ENTRADA 

	

Consuithabil 	 SIMPLES NACIONAL consultorEs. audltors o contudorts LTDA-Me 

Selor de Diversões Sul SDS - Bloco D - n 27 - Sala 501 -Edifício Eldorado - GEP 70.392.901 
Telefones (61) 3225-9933 e 3225-9944 - Fax (61) 3225-6325 - e-mail c005ulthabil@ferçacombç 	 1.333 
NPJ 00.544,478/0001-82 , 	CF/DF: 07.301.536I60116J DATA LIMITE PARA EMISSÃO: 05/08 /2011 

SERVIÇO OU DESTINATÁIjo 

2t,4) .Lftto 	i j/ • -ENEREÇQ  

& grY _ 	. 
CIDADF 

1E - 
}[flDA EMUSSÃO

7fl  

. 7 

met erndo por ME ouEP 
Oplarite 	peto 	Sniptes  

rAdIup t4aà 	Id 	direte 	 - . 	. 
TOTALR$ i5I 	de 	tCMS 	SS 	e 	IPI 

DEDUÇÕEs LEGAIS 

SE DE CALCULO oo iss 
VALOR DO ISS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Thompnon Eruns Santas do Oliveira-ME. SIOT- 1 (tu AxI 	1(4 	(__________________________ 

PROCON - SCS Venáncio 2000 .  Eloco B-60 - Sala 240 
CEP: 70.333-900 - TeL: (61)3212-1500 - PROCQN/DF: 151, 

ou. at,x- n.uul a ZXIJU .AU1 l-IIl-14705(251E 

Í Recebemos de CONSULTHABIL CONSULTORES AUDITORES E CONTADORES 
[!DA EPP., os senfíços constantes da Nota Fiscal indicada ao lado. 

DATA DO RECEBIMENTO 	1 IDENTIFiCAÇÂo EASSINAIURA DO RECEBEDOR 

NOTA FISCAL 
MOD. 3 

133.3 



- 	OO22 

CPADI/3.JD 

£ 
CoflSulth2bjl 
consultorEs ouditor-ca o contadoros ITDA-ME 

Selor de Diversões Sul SDS - Bloco D - n°27 - Sala 501 -Edifício Eldorado - CEP 70.392.901 
Telefones (61) 3225-9933 e 3225-9944 - Fax (61) 3225-6325 - e-mail cOnsulthabiJtecombr 

NPJ: 00.544 478/0001 -82 	CFIDF: 07301 .536i0õJ 
LTJJADOR DO SERVIÇO OÁi DESTINATÁRIp 

 

	

( 1 	.0-ENDEREÇo-- 	 - 

NOTA FISCAL DE SER viij) 
MODELO 3 

O USUÂRIO FINAL 	O REMESSA 
LJ SUBCONTRATAçÁO ëJ ENTRADA 

SIMPLES NACIONAL 

.1. 33 5  

DATA LIMJTE PARA EMISSÃO: 05/0812011 

i UP: 70,333-900 - Tol.: (61)3212-1500. PROCONIDIr ThompsontrunvDanias de OIvoira-ME. SIGO. Lole 09- LsjaOl . Tag. - CNPJO7.673,461l01j4 - CFI00 01.472,595/ool.79. 200is 50e3- i 001 a 2 000 -Aul 

Recebemos de CONSULTHABIL CONSULTORES AUDITORES E CONTADORES 	NOTA FISCAL LTDAEPP., os seiviços constantes da Nota Fiscal indicada ao fado. 	 MOD. 3 
DATA (DO RECEBIMENTO 	IDEN1]FICAÇÃO EASSINATUi DO RECEBEDOR 	- 

Assinatura: 	 1335  



41 

F1s 

L - 	
a 

INFOHABIL 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-ME 

(61) 3225-9933 

SDS BLOCO O - N°26- SALAS 602/603 - ASA SUL - CEP; 70392-901 - BRASÍLIA- DF 

ÇfJ: 03.656.3291000101 	CF/DF: 07,315,681/001 —361 
TOMADOR DO SERVIÇO OU DESTiNATÁRIO 

NDERECO 

NOTA FiSCAL DE SER VIÇOS 
MODELO 3 

O USUARIO FINAL 	 REMESSA 

O SUBCONTRATAÇÃO C ENTRADA 

SIMPLES NACiONAL 

1848 
DATA LIMITE PARA EMISSÃO: 3110312011 

1 

[ADE [CEP 

Li 
 

1 CÕD 	T 	 RÇA REÇO 
UNIT 	

_ 
- 	ÁRIO 	TOTAL 

II 
w,Epp 

- Optantepe%oStmPte 
Hào 	eTa pie 

	

CM 	ISS e de 
TOTAL R$ cC(J_Cl): 

DEDUÇÕES LEGAIS 

BASE DE CÁLCULO DO ISS 	 JALOROOISS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES .......................... PROCON•SS Ven4noo 2000- 0!Oco 980 . Sala 240 
ThomOsonB(unoDanIasdp 	h r. 	_____________ CEP. 7033J-9I. Tel.: (61) 3212-1500 - PROCONF_151 

- 	---------------------, " "." 	 a s 	. 1.4U1 a 	UU •AU1 '-111-0601912010 

.-. 
Recebemos de INFOH.4BIL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-ME. 
osseviços constantes da Nota Fiscal indicada ao lado. 

DATA DO RECEBIMENTO 	IDENTAIC4ÇÃO E SS:NATuRA DO 

/ 	/ 	 Assua/ura 	 - 

NOTA FISCAL 
MOD.3 

- - 
	Ii—EEE —---  -- - — 



BIO GERAL DA CONTABILIDADE Per5odo: 	TEM5R0!2013 Fõlha: 	00066 

presa: 	0164-PARTIDO SOCiAL LIBERAL CNPJ/CPF: 	1.2 	.414/0001 -90 

CONTA C/ PARTIDA HISTÓRICO D' 	T-'' \ 	CRÉDITO 

_- 
DE TPNSPC>RTE --------- --------------------- 1120QO,35 - 	9.924,92 

\ 32511 	JUROS 11121 

/ 

//• 

1121 cc; 
LI193RL SERI 

32134 	rot 3UST 	Oj LOS 	10001 'I0N'F 0500 	O41 1  C 	VE 19 

:'oM'yrr1)6 	LIII 100,00 

32134 	COMBUST 	ÓLEOS E ).URR(F1CN4TES 1)(21'nr,752y ...:F-Ojl'L-CONVER 	ÇOMBOSTfVEIS 

A'TJN0Tl VOS 	LT)IA 132,00 

32134 	CONF3UST. 	ÓLEOS 	E 	1,01951 FICANTES (1121 00 	.16) CF-003i97-00NVRR 	COOBYST1VEIS 

ALITOMOTI VOS LTDA 142,00 

32156 ALIMENTAÇÃO 11121 007525: 09-6453-11 	& 	A 	1-' 	COMORCIO 	DE 

ALiMENTOS LTDA - ME 93,00 

32134 CoMousT,,ÓLE0S E LUBRIFICANTES 11121 003526) oi-2913-PosTo 	i'ois 	FILHOS 

DER 1 VASOS DE PEFRÓLEO LTDA 132,00 

32134 	COMI3UST - 	ÓLEOS E LUBRIFICANTES 1112) 3175.15 O 	:'S6 -ROSTO 	9Ti 2; 	r. 	Dl 1,1109 

065)0/,005 	DE PETNÓLEC' LTDA 88,00 

32134 COMBIJST. 	ÓLEOS E LUBRIFICANTES (1121 007015) NF--5'SO,-CONVER 	COMBUSTÍVEIS 

TIUTOMOTI VOS LTDA 144,00 

32134 COMBUST .,ÓLEDS E LUBRIFICANTES 11121 007525) NF-90270-CONvER 	COMBUSTÍVEIS 

AUTOMOT1VOS LTDA 140,00 

32134 CONBUST 	ÓLEOS E lUBRIFICANTES 11121 (007525) 14F-902;3-CONvEP. 	COMBUSTÍVEIS 

AUTOMOTI\'OS LTDA 135,00 

32134 COMBUS'r. 	ÓLEOS E 	LUBRIFICANTES 11121 0O5:'5) NE-Vi 16-CONVER 	COMBUSTIVE IS 

AIJTONST 1VOS UTOA 135,00 

32134 	C0I-IBIJST. 	ÓLEOS 	E 	LUBRIFICANTES 11121 0075201 NE-90397-CONVER 	COMBUSTÍVEiS 

o ':'oMSTivos 	LTIS'\ 154,00 

32134 	COI100ST.,ÓLEOS 	E 	LUBRIFICANTES 1 1 111 E 	25 Ni-'/"'"i-CONVER 	CUMBUST1VEIS 

A)TOMOTI VOS LTSA 98,00 

32134 COMBUST. 	ÓLEOS E LUBRIFICANTES 11121 (0-07535) NF-90103-CONVEI' 	CO14BUSTtVEIS 

A1JTOMO7IVOS LTDA 152,40 

32131 	1905500055 E CONDUÇÕES 11121 0075051 513-RECIB0 	DE 	TÁ:-:I 40,00 

32 1 56 ALIMENTAÇÃO 11121 007525? 59-0046-AO 	PIZZARIA 	E 

LANCHONETE LTDO-ME 100,00 

32134 c.OMBUST. 	ÓLEOS E LUBRIFICANTES II 121 )00'5251 NP-S90Ç-CONVRF 	COMBUSTíVEIS 

00701407) VOS LT:0A 121,00 

32134 	COI-IBUST.,ÓLEOS E 	LUBRIFICANTES 1)121 1307525) NF-?92271-SAN 	REI-li 	POSTO 

,oEsv:1o:; 	LTDA 55,00 

11111 	FUNDO DE CAIXA- 	E. 	PARTIDÁRIO 11121 007515) CI'-Í'501338 	(PARTE) 553,02 

11121 	BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) DIVERSOS CH-950338 5.068,26 

'i'OTAL DO MOVIMENTO DO DIA 	 > 5.094,24 5.094,24 

3/09 11121 	BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 11137 10075251 AL-PEOCATE 00 CLO Dl 3.000,00 

.2/09 11137 	POUPANÇA 	007525? 11121 0035o5l 51-5001/AVE 52 COO E) 3.000,00 

3/09 32395 COMITÊ F1NANCEIRO DIVERSOS '6-7 	7?)1O1-CCSM/7 	FIO 	PE 

10.000,1)0 

11121 	BANCOS CONTA MOVIMENTO 	007525) 32395 4/L-TRF ONLINE 10.000., 30 

TOTAL DO MOVIMENTO 00 DIA 	--- -------------- > 13.000,00 13.000,00 

4/09 11121 BANCOS CONTA MOVIMENTO 	1007525) 11137 (007525) AL-RESGATE BB COR 01 186,66 

4/09 11137 	POUPANÇA 	007525) 11121 (007625) AL-RESGATE 80 COB DI 186,66 

4/0911121 BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525> 11137 (0,37625) IIL--REDOATE 	819 	01 500,00 

4/09 11137 	POUPANÇA 	007525) 11121 '007525) AL-REIIUATE. 	06 105 	III 500,00 

4/09 32161 	ENERGiA ESETRICA 2IVERSCS 09-..6'79-CELDC 237,30 

11111 	806205 00517 	MOVIMENTO 	('207526: 21 A--EOF.CF'FI1 	1,4 237, 38 

4/09 32161 	E:NFI/7IA 	ELÊTI1)C/1 :':vEps:'1 W--,.<' /15520-00010 276,21 

11121 	BANCOS CONTA MOVIMENTO 	10075151 32l61 5L-E.L:LÊ1'R)CA 276,27 

A TRANSPORTAR -----------------------------2 129.193,39 129.193,39 



São Paulo, 02/07/2012 

DECLARAÇÃO 	 í)O(2 3  

L CPADISJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ANTONIO RUEDA, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

J 

Vôo: 	3583 	 -Datí Vôo: 10/06/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 	 Destino: 	GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2409-745044-1 

, epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



São Paulo, 02/07/2012: 

[Fls.: 

UALSUPER 	riri 

fl r)
U L ,DECLARAÇÃO 	O O 

CPADIISJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 
	

Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-395087-1 

2 
• - 	•!— 

.â 1 

 



TM 	 __ 
São Paulo, 0210712012 : / UALSUPER!!.I 

DECLARAÇÃO 
CPADI/SJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE E}.IBARQUE 

A pedido do Sr(a) MARTA LEMOS, declaramos para o fim específico em referência, que o mesmo 
consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

	

Vôo: 	3865 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111066-1 

	

Slôo: 	3860 

Origem: BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-111066-2 

1• 

o r : 

Data Vôo: 08/06/2010 

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Data Vôo: 11/06/2010 	

/ Destino: 	REC - RECIFE 

epartamento de Receita de Passagens 
'qWAM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



DECLARAÇÃO 
São Paulo, 02/07/2012 M 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMRARQUE 

A pedido do Si(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 
	

Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-395087-1 

epartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



DECLARAÇÃO 

1 TRIBU!ML  SERíT! 
São Paulo, 02/07/20 12 1 

íi 235 

SJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EARQUE 

A pedido do Sr(a) ERIKA CASTANEDA, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta corno passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111013-1 

ôo: 	3860 

Origem: BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-111013-2 

partamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 1 1-5582-8209  

Data Vôo: 	08/06/2010 

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Data Vôo: 11/06/2010 	 / 

Destino: 	REC - RECIFE 



DECLARAÇÃO 

	 [TRIBUNAL SUPER0P .T RÁL

São Paulo, 02/07/2012 pfl227 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE ENBARQUE 

A pedido do Sr(a) ZORINEIDE ARAUJO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 	 Data Vôo: 	08/06/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2409-111012-1 

ôo: 	3860 	 Data Vôo: 11/06/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 	 Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2409-111012-2 

W 
.,-..- 
. 	t - 

. 
partamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



DE CLARAÇÃO 

São Paulo, 02/07/2012 
AL SUPER!Y rir! 

OO23 

CPADI / SJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3083 
	

Data Vôo: 	07/05/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	GIG - RIO DE JANEIRO 

Bilhete: 957-2407-902636-1 

*ôo: 	3080 	 Data Vôo: 09/05/2010 

Origem: GIG - RIO DE JANEIRO 	 Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-240.7-902636-2 
çt. 	& 

partamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



TRUUNAL 
São Paulo, 02/07/2012 

Ffs.: OOí29 
DECLARAÇÃO 	 CPAD/JD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3865 	 Data Vôo: 	17/05/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2407-576499-1 

ôo: 	3719 	 Data Vôo: 	19/05/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 	 Destino: 	CGH - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2407-576499-2 

Vôo: 	3101 	 Data Vôo: 	19/05/2010 

Origem: CGH - SAO PAULO 	 Destino: 	FLN - FLORIANOPOLIS 

Bilhete: 957-2407-576499-3 

Vôo: 	3418 

Origem: FLN - FLORIANOPOLIS 

Bilhete: 957-2407j576499-4 

ri 

S 	
C), 

kpartamento de Receita de Passagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 1 1-5582-8209 

Data Vôo: 23/05/2010 

Destino: 	GIG - RIO DE JANEIRO 



( •).i 

São Paulo, 02/07/2012 
FI 00 24 

DECLARAÇLO 
	

[cPAD/SJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ENIO SANTOS, declaramos para o fim específico em referência, que o mesmo 
consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3868 	 Data Vôo: 	14/04/2010 

Origem: BSB - BRASILIA 	 Destino: 	REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2405-763975-1 

ôo: 	3861 

Origem: REC - RECIFE 

Bilhete: 957-2405-763975-2 
"3 

kU 

__  

Data Vôo: 19/04/2010 

Destino: 	BSB - BRASILIA 

partamento ce Keceiia ue rassagens 
AM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



TR!IJUAL SUPERO1  - 

São Paulo, 02/07/2012 
Eis.: Q 0 fi, 241 

DE CLARAÇÃO 
	

CPADI / SJD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ERIKA CASTANEDA, declaramos para o fim especifico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3151 	 Data Vôo: 	09/03/2010 

Origem: REC - RECIFE 	 Destino: 	ESB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2404-948908-1 • 
c 

partamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



São Paulo, 02/07/20 12 	
Cri ''JD 

DECLARAÇÃO 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3151 
	

Data Vôo: 	09/03/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	BSB - BRASILIA 

Bilhete: 957-2404-948906-1 

/ 

partamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



DECLARAÇÃO 
São Paulo, 02/07/20 12 

Ref.: COMPROVAÇÀO DE ENBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3504 

Origem: GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2404-480026-1 

: 
- 

Data Vôo: 25/02/2010 

Destino: 	REC - RECIFE 

partaniento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



São Paulo, 02/07/2012 ThUNALSUPERO 

DECLARAÇÃO 	 O O 

CPAD i / S JD 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) GILVAN PONTALEAO, declaramos para o fim específico em referência, que o 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3501 
	

Data Vôo: 22/02/2010 

Origem: REC - RECIFE 
	

Destino: 	GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2404-182673-1 

• 
1 

partamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



TRILiML SUPE!0 r' 

São Paulo, 02/07/2012 
O U L 45 

DECLARAÇÃO 	 / 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) ERIKM'IRS CASTANEDA, declaramos para o fim especifico em referência, que 
o mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo: 	3501 	 Data Vôo: 22/02/2010 

Origem: EEC - RECIFE 	 Destino: 	GRU - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2404-182665-1 

3606 	 Data Vôo: 23/02/2010 

Origem: GRU - SAO PAULO 	 Destino: 	EEC - RECIFE 

Bilhete: 957-2404-182665-2 

4// 

 

oartamento de Receita de Passagens 
M linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209 



DA CONTABILIDADE 	 Priodo: A13R)L/20I0 

-PARTIDO SOCIAL LIBERAL 	
CNPJ 

C/ PARTIDA 	HISTÓRICO 

11121(007525) 	AL-TRE ONLINE 

III)) 	 AL-TPF ONLI ME 

EP-í7AS(.O5 AiBER:O 1IEDER0S DE 

OLIVEIRA 

21211 	 IR-CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE 

OLIVEIRA 

11111 	 AL-TRE ONLINE 

11121 (007525) 	AL-TRE ONLINE 

11121 (007525) 	AL-TRE ONLINE 

11113 

DIVERSOS 	 NF-208115-M A MAIA E SILVA 

32156 	 AL-TRE ONLINE 

DIVERSOS 	 EPCARLOS ANTÔNIO OLIVEIRA DA 

SILVA 

21211 	 AL-TRE ONLINE 

11521 1:075251 NE-128720-PLAY1IME 

COMBLISTIVEIS E LUBRIFICANTES 
11121 1 007525) NF-84969-POSTO PARE SANTA MARIA 

DIVERSOS 	 AL-TRF ONLINE 

II12I (007525) 	AL-TRE ONLINE 

11111 	 7L-TRF ONLINE 

11131 	 NF-129189-CMKS COMÉRCIO DE 

DER 1 1/OCOS 

22131 	 NE-129188-CMKS COMÉRCIO DE 

01011 VADOS 

11121 (007526) NF-2613-POSTO PAIS E FILHOS 

DER 1 VADOS 

11121 007526) NF-4039-PANIFICADORA NÁBUCO 

LTDA 

11121 	00 7 5261 NF-23374-POSTO PAIS E FILMOS 

DERIVADOS 

11121 	1007526) NE- 7 336-L1JIZ PEREIRA DE MECO 

1121 	5)07526) NE-2701-ATLAIITTI ALIMENTOS LTDA 

DIVERSOS 	 C11-1351,170 

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA ----------------> 

11111 	 NE- 7 3755-AUTO POSTO MEDALNAO 

LTDA 

32134 	 01-77755-AUTO POSTO MEOALNAO 

LTDA 

TOTAL L'O 11/IV:MENT0 01, ;( 	----------------- 

Di VERSOS 	 SE-MITRA 	PARTICI PAÇÕES 	E 

EN PREEN DI MENTOS 

31127 	 CH-85118I 

TOTAL DO MOVIMENTO DO OIA ---------------- 

11121 0315211 AI-TARIFA MANUTENÇÃO CONTA 

TIL-TAl 1 10 	MANUTENÇÃO 	'(ONIA 

A...., VI, 

13121 (007526) 	,7C-TARIFA NICRDIILME 

31513 	 AL-TARIFA MICROFILME 

11121 (007526) AI-TARIFA MANUTENÇÃO CONTA 

Ai' IVA 

21513 	 AL-TIIRIEA MANUTENÇÃO CONTA 

071 VI, 

DIVERSOS 	 116-JOSE 0050111 ARAUJO LIStA 

32127 	 AL-TRI INLINE 

0 VENOOS 	 98_COEI AI 	 ETIREINO 

rIANSF'ORTAR ---------------------------- 

o1ha: 00026 

14 / 0001 -98 

DITO 

O O 245 
/ 

36, 63 

120,00 

230,00 

963,39 

120,00 

230.00 

50.00 

749, 71 

4.463,11 

50,00 

50,00 

1.200,00 

1.200,00 

20,00 

6, 00 

20, DO 

400,00 

6.159,11 

CONTA 

'1 FUDVD DE CAIXA- E. PARTIDÁRIO 

3MCOS CONTA MOVIMENTO 13075210 

3 S?JJRIOS E ORDEN0000 TI PAGAR 

2 EJNDO DE CAIXA- E. PARTIDÁRIO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

tI FUNDO DE CAIXA- F. PARTIDÁRIO 

rusoo DE CAIXA- E. I'ARCIIJARIO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 007525) 

S ALIMENTAÇÃO 

23 BANCOS CONTA MOVIMENTO 007525) 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

T22: BANCOS CONTA MOVIMENTO (007521) 

I34 COMRUST. ÓLEOS E LUBRIFICANTES 

tE 34 COMBUST. ÓLEOS E LUBRIFICANTES 

.a231 BANCOS CONTA MOVIMENTO 007525) 

13252 FUNDO DE CAIXA- E. PARTIDARIO 

-'IlTi BANCOS ÇONTA MOVIMENTO (007525) 

I•COMBUST.. ÓLEOS 
E LUBRIFICANTES 

FUNDO DE CAIXA- E. PARTIDÁRIO 

31124 COMBUST,, ÓLEOS E LUBRIFICANTES 

1156 ALIMENTAÇÃO 

31.1.34 COMNLIST.,Õ:,E.OS E LIJRRI PICANTES 

OLEoS E LUBRI Ei CANTES 

31156 ALI MEN7'AÇAO 

13121 BANCOS CONTA MOVIMENTO (007526) 

22134 COMBJPT ., ÓLEOS E LIJBP.IF1CANTES 

11111 P0000 DE CAIXA- E. PART1OARIO 

31•XICAÇÁO DE BENS IMÓVEIS 

11121 BANCOS CONTA MOVIMENTO (007526) 

3253:' COMI SEÓES E TAXAS BANCAR(/V; 

11 	7  50(10011 COIITTI (IOVI MINTO  

3.1 .00MI SSÕRS £10905 BANCARIAS 

11121 BANCOS CONTA MOVIMENTO 007 526 

31513 COMISSÕES E TAXAS BANCARIAS 

11121 BANCOS CONTA MOVIMENTO (007526) 

32127 LOCACÁO DE BENS IMÓVEIR 

11321 BANCOS CONTA MOVIMENTO 007525) 

32127 lOCAÇÃO DE LENE IMÓVEIS 

IIiTfi4P 

963f 

36,63 

230,00 

963, 38 

20,00 

100,00 

230, 0)) 

50,00 

105.00 

45,59 

96, (IS 

ioc, 50 

'102, 57 

4463,13 

50,00 

1.200,00 

1 .200, 00 

20,02 

6,00 

20,00 

400,00 

6159,1) 



RAfgco Do Biusn. 
-Atendimento 

;ferêncra entre contas Correntes 

2883 	
De 

corrente 412600-9 PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

Página 1 de U.1 111.J 

A3310217236

02/06/2010  

M. 

	

ia: 	3596-3 

corrente 5606-5 CARLOS ANTONIO O SILVA 
Nesta data 

1.01021 

oí ZDbUd ENIO S SANTO 

	

RECIBO DE PAGAMENT
EMPRESA 	 O DE SALÁRIO 	. 	05/ 2010 .. 

DESCRiçÃo 
IMENTOS 
-099,91 

001  

	

90 INSS
ANUENIO 	

1,OO 	 I0,99
9,00 

j 	

99,9 

E SUMO Do 	SARIBASE 	SAL GOrErBuIçAO 	TOTAL DE VENCMEINTO5 	
j 	IOIAL DE DESCONOS T 	

w 

	

SALARIO j 1.098,911 1.109,901 1.109,90 1 
	99,89 

1.109,90 	 98,79 	859,32 IA RECEBER 	 1.010,01 _..J 	 , 

1 

	

:ps://offlce. bancobrasfi. 	
.. 2/6/2010 . 	-.- 

al 



Is 

A1 DA CONTABILIDADE Período: 	JUNHO/2010 

1164-PARTiDO SOCIAL LIBERAL 

CONTA C/ PARTIDA HISTÓRICO 

FORNECEDOR RIDE SERTIÇOSTJC7I96. !)!VERSOS NE-02íÀ-SETTRANS 	DETUBAL 

TRANSPORTES 

BANCOS CONTA MOV1MENTO 	(007525) :1121 	OGITRE 11-6502Q7 

COMB()ST. 	ÓLEOS E 	LUB 	1 ETO/OTEN 1 	11' 4602-ATO POSTO CARRI7EIP.O 

FUNDO DE CAIXA- 	E. 	pAp.TI0ARIO 3233') NF-34602-AUTO POSTC CARRETEIRO 

LTDA 

COMBUST. 	ÓLEOS E LUBRIFICANTES 11111 NE-133096-CMKS 	COMORCIO 	DE 

DER 1 VADOS 

FUNDO DE CAIXA- 	F. 	I'ARTIDARIO 32121 NE-133096-CMKS 	COMRÁCIO 	DE 

DER) VADOR 

SERVIÇOS CNTÁBRi 5 DIVERSOS NE-7061 -CONSULTHABI L 

DDNTADORES LTDA 

BANCOS CONTA 11001 DINTO 	007525) 2:1-11 

BANCOS CONTE. MOVIMENTO 	(007526) DIVERSOS 05-0115551 TO 

RECEBIDAS DA DIREÇÃO ESTADUAL 11121 	(007 526) 58-SANTA CATARINA 

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA -- --------------> 

COIIIETSÔES E TAXAS BANCÁRIAS 11121 	(0015211 AL-TARIFA 	ADiCIONAL 	CH 	PROC 

COMPE 

RANC0 	CONTA MOVIMENTO 	10)3 '525) 325 3 1L-T1•\PI E!) 	AGI CIONAL 	CM 	PROC 

COMPE 

COMI _.. ES E TAXAS RANCA))! AR II) 	O 	1525 !\L-TOI)i ES 	MANUTENÇÃO 	CONTA 

ATIVA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 32512 AL-TARIFA 	)SAIIUTENÇÁD 	CONTA 

ATIVA 

COMISSÕES E TAXAS BANCARIAS 11121 	(007526) AL-TARIFA DEPÓSITO IDENTIFICADO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007526) 33513 AL-TARIFA DEPÓSITO IDENTIFICADO 

COMISSÔES E TAXAS BANCARIAS 11121 	(003126) AL-TARIFA 	MANUTEIIÇAO 	CONTA 

ATIVA 

BANI 	ONlT'. MOVIMENTO 	1001526' 31 513 AL-TARIFA 	MANUTENÇÃO 	CONTA 

ATIVA 

MANI'T 	TOSSIR;, REPAROS 

	

DE 	)3F;II5 (II 	:0O'lT2So IF-)6137-SAD) E 	COMLRC ID 	DE 

JCCL'LOS 

COMBUST. 	ÓLEOS El LUBRIFICANTES 11121 	(007525) NF-000T-I4AI3CIO 	SOARES 	DE 

DOEI ROZ 

COMBOST.,ÓLEOS E LUBRIFICANTES 11121 	(007525) NF-0380-LOJAS AMERICANAS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) DIVERSOS CN-850285 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGA)) DIVERSOS EP-CARLOS 	ALBERTO MEDEIROS DE 

OLIVEIRA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 2111 AL-TRE ONLINE 

ALIMENTAÇÃO DIVERSOS NF-21169-M A MAIA E SILVA 

BANCOS CONTI, MOVIMENTO 	IDO 5251 ''i (16 AL-TIlI 	251.11111 

COMBUST. ,OLEOS E 	LUBRI E1C!,UTES L'I1'LRS.OS IIE-17 lHE-POSTO TARMAN 	LTDA 

BANE 	SINTA MOVIMENTO 	1011525) 22134 AL-TRE ONLINE 

SAL.E ORDENADOS A PAGAR 11121 	10075251 IR-CARLOS 	ANTÔNIO OLIVEIRA DA 

SI EVA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) DIVERSOS AL-TRE (INLINE 

FUNDO DE CAIXA- E. 	PARTIDÁRIO 11121 	(007525) AL-TRF' ONLINE 

FUNDO DE CAIXA- E. 	PARTIDÂRIO 11121 	(007525) AL-TRE ONLINE 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 11111 AL-T)1F ONLINE 

FUNDO DE CAIXA- E. 	PARTIDÁRIO 11121 	(1075251 AL-TRE OIILINE 

BANCOS CONTA MOVIM):NTD 	(007525) 31111 AL-TRE' ONLINE 

TOLA) 	['O. MOVIMENTO 1117 	DIA 	---------------- 

LOCAÇÃO DL EEiINS 	IMÓVEIS DIVERSOS RB-JOSE DORVAL ARA000 01101 

BANCOS CANTA MOVIMENTO 	10071251 33)37 AL-TI1E ONI,INE 

TAXAS DIVERSOS 014-DAR - TP.ANSF'ERONCIA VEICULO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 321 7 3 AL-IMPOSTOS 

TAXAS DE CONDOMINIOS DIVERSOS RB-CONOÚMtNIO DO EDIFÍCIO CEARÁ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	(002525) 32128 AL-PAGAMEIITO TITULO 

LOCAÇÃO DE. BENS IMÓVEIS DIVERSOS RB-CAPI'i'AL 	 PAREIING 

A 	TRANSL'ORTSV  - 	------------------------- - ----- 

Folha: 00041 

CNPJJCPF: Di  .244/O00l-98  

135,01 

20,00 

1.200,00 

1.000,00 

135,01 

20,00 

1 .200,00 

.000,00 

15.355,01 15.355,01 

14, 30 

14,30 

20,00 

20,00 

2,70 

2,70 

20,00 

20,00 

1.000,00 

500,00 

399,00 

1.899,00 

.201, 20 

.201,20 

230,00 

230,00 

120, 30 

120,00 

1.010,01 

1.010,2) 

0,20 

120,00 

120,00 

230,00 

230,00 

4,867,41 1.867,41 

400,00 

400,00 

S,32 

57,32 

163,00 

163,00 

20.1,42,74 20.842,74 



DA CONTABILIDADE 

4-PASTIDO SOCIAL LIBERAL 

CONTA 

.NCOS CONTA MOVIMENTO (00752 E 

(UPANÇA (00525) 

ISCOS CONTA MOVIMENTO (0075) 

)I(IANÇO. 7'4' 1 

kN  O (00(0 

INCOS CONTA MOVIMENTO 007525) 

)MITO FINANCEIRO 

NC0S CONTA MOVIMENTO (007525) 

-) CHEQUES EM TRÂNSITO (007525) 

INCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

OMISSÕES E TAXP.E BANCARIAS 

ANCOS CONTA MOVIMENTO (007520 

OMISSÕES E TAXAS BANCARIAS 

ASCOS CONTA MOViMENTO007525) 

ANCaS CONTA MOVIMENTO (007525) 

OUPANÇA 	(007525) 

ANCOS CONTA MOVIMENTO 	(007525) 

OUPANÇA 	1007525) 

ANO. 	7NTA MOVIMENTO (00"515( 

OUP. 	007525) 

01-10)33? .,OLEOS E SORRI PICANTES 

ANI( 1 7052524V SOPAPOS DE BENS 

ASCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

HSTTTUTO MISTOS BIVAR 

(ASCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

IONI SSÓEX E TAXAS NANCAP,IAS 

(ASCOS CONTA MOVIMENTO  1I71; 75,5 

IOMISSOES E TAXAS BANCARIAS 

IANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

ALÁR(OS E ORDENADOS A PAGAR 

3ANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

FUNDO DE CAIXA- E. PARTIDÂRIO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1007525) 

OMBUST. ÓLEOS E LUBRIFiCANTES 

BANC0 ':0)/IA MOVIMENTO (007525) 

CAN 	3 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (0075251 

FUNDO DE CAIXA- E. PARTIDÁRIO 

SOLAR (OS E OPDEN000S A PAGAS 

SERI'. OE PROSAS. E PUBLICIDADE 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

LOCACÀO DE BENS MÓVEIS 

545(/ 	C)NTA MOVI MEUITC (00 7 525) 

FUN. jE CAIXA- E. PART.3DÁR(O 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 

63.993.33 63.993,33 

8,00 

8.00 

'3,00 
8,00 

1.273,28 

1 . 273, 28 

230,00 

230,00 

120,00 

35.000,00 

646,39 

4.000,00 

534,55 

233,00 

120,00 

15.000,00 

643,38 

3.00 

4 .000, 00 

524,55 

233.00 

22.053,21 

500,00 

8,00 

(03,631,40 

22.053,21 

500,00 

8,00 

103.631,40 

PBríodo: CETL'I11PC 	1" 
	 Folha 1 	00064 

CNPJ/CPF: 0(4/OD9Ü 

C/ PARTIDA 	FIISTÓRICO 	- 	DÉBITO 
 

11137 (0075251 	AI,-RESOATE 88 0DB 01 	 1.00 	b 	 ( 244 
(1(21 (007521.) 	AL-EESGF.TE. NU  030 DI 	 5.000, DO 

1113 	007521 	AI.-P.ESOAFE 30 003 Di 	 .,86 	 CA 	/ 

I:'TI 	 o:SECI lATI 	
2 

32394 	 A,-TP.F ON2(NP 	
2.000100 

DIVERSOS 	 RB-COM1TC FIM ONICO PSL 	 10.000,00 

32395 	 AL-TRE ONLINE 	
10.000,00 

11121 (007525) CH-850554 	
4.000,00 1 

11234 (007525) 	CH-850554 	
4.000,00 

TOTAI. DO MOVIMENTO 140 DIA 	
17.076,60 	 17.076,86 

11)21 	s07526' 	21.-T.AR MAMUTES CONTA ATIVA 	 20,00 

AL-TAN MA:iCr(:N CINTA ATIVA 	
20,00 

((21 (0fl752' 	I1.-'I'AR MANUTEN '.UNTA ATIVA 	 20,00 

32513 	 AL-TAR ISANUTEN CONTA ATIVA 	
20,00 

11137 (007525) 	AL-RESOATE OS COR DI 	 1.615,80 

11121 (007525) 	AS-RESGATE BB COR DI 	
1.615,90 

11137 (007525) 	AI-RESGATE BB COO DI 	 26.626,00 

11121 (00S25) 	AS-RESGATE BB COR 1)1 	 26.626,00 

1(177 (0O525( 	AL-RESUATE 88 CDII DI 	 22.266,30 

11121 (007525) 	AS-RESGATE 88 COO O) 	
22.266,30 

1(21 	0071.21 	IF-O332-MP.RCIO 	5000ES 	DE 

EIROZ 	 500,00 

11121 	(77 '521 	71) -s7s0)'-SADI E 	7050501 O 	OE 

SE) COLOS 	 331,00 

DIVERSOS 	 c1-95o32,: 	
830,00 

DIVERSOS 	 RO-INSTITIITO HILTON BIVAR 	 12.615,23 	 7 

32221 	 CN-850735 	
12.615,23 

11(23 	10075210 AS -TAP 	OA'/TED CLE,TRÔN(7l) 

325.7 05-TSR 	3.:•!rE)) 	ELCI'IIÕNICO 

1121 	(30"52'( AL-T/450(IU/TSU CLETIIÔNICO 

32513 AL-TAP. 	000/TEE' i'L,ETRÕNiCO 

DIVERSOS ES-CARLOS 	ALBERTO MEDEIROS DE 

051 VE 1 RA 

21211 AL-TRE ONLINE 

11121 	1007 525) AS-rir 	ONI.INE 

11)11 AS-TIl)' ONSINE 

DIVERSOS NE-9O209-CONVER 	C0MBUS1'1 VEI S 

ALITOMOT 17/OS 

32134 ilL-TRF 	0112(N) 

DIVERSOS 0(ON200A CASIXTO NETO 56-50 G 

32394 AS-TIl)' 0551)45 

21213 FP-SIMO(IE CABRA). DA SILVA ROCHA 

21211 EP-SIMONE CABRAS DA SiLVA ROCHA 

DIVERSOS EP-SIMONE CARRAL DA SILVA ROCHA 

DIVERSOS ),1-'-D052-vAR7'A 	PATRICIA HEITOR 

(.EMOS 

22143 CN-8503316 

DIVERSOS NE-3 601 -CASA (30 TONE)( 	I,TDA 

3.'123 

11121 	,0O"5251 OS-EMISSÃO SE DOO 

(1)11 /7L-CMIDS!7. 	05 

TOTAL 00 MOVIMENTO 00 DIA ----------------> 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007526) 	DIVERSOS 	 OP-0EPÓSSTO 

RECEBI DAS DA DIREÇÃO ESTADUAL 	11121 (007526) 	58-AMAZONAS 

COMISSÕES E TAXAS BANCÁRIAS 	 11121 70071253 	AL-TAS OOC/EO ELETRÔNICO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (007525) 	72513 	 AL-TAR DOO/TIO EL(,TRÕNICO 

A TRANSPORTAR 



RAZÃO ANALÍTICO INDIVIDUAL  
- 	 -__- 

Empresa: 0164RARTIDO SO,C.IALJIBERAL 	 CNPJ: 01.209. 14/0001-98 
( 	-- 

Período:01/01/2011A 31/12/2011 
1'— 	-, 

LCTO 	DCTO....DATA 	-C/P?RT. dc li 1 S T O R 1 C O 	 DEBITO 	CREDITO 	SL1DO!!zr) 

Conta 21414-4 201040104000000 PROGRAMA DA MULHER 
SALDO ANTERIOR 	 57.800,00 C 

00001470 	 20/12 	35521-5 	 AL-APROPRIAÇAO 	 71.750,00 	129.550,00 C 

00001471 	 23/12 	DIV 	 RB-RECIFE MONTE HOTEL 	 60.000,00 	 69.550,00 C 

SALDO FINAL ...................60.000,00 	71.750,00 	69.550,00 O 
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TÂL £, 

Fis.: 	51\ 

1. 

C2 	Série 	Cheque N.o 	C3 	 /t1 	fl 	fl 

O 	800 	85087 	 b"t4 OOv O' ,.- Contp 	Banco Agência 	DV 	Cl 	Conta 

52 	001 	2883 	5 	3 	412.8009 
__ 

 

P0rchequqia de 	 j3P. e  a j-cCt5 	-r& ------=--- 

e centavos scims 
________________________________ 

ou ê sua orcem 

A 
9 ,  
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Número da Note 

nFS'_ 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 	N4GG-HVKX 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 10.915.10610001 -79 	 Inscrição Municipal 004.076-2 

Nome/Razão Social. MONTE HOTEIS S A 

Endereço: RUA DOS NAVEGANTES 363 - BOA VIAGEM - CEP: 51021.010 

Recife Monte 	Municipio: Recife 	 UF, PE 	E-mail cobranca@recifemontehotel.00rfl.br  

Hojel 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PSL 

CPF/CNPJ. 01.209.41410001-98 	 Inscrição Municipal 

Endereço: SCS QD 01 BL E SALA 1203 EDF CEARÁ - BRASILIA - CEP: 70160-900 

Municipio: Brasília 	 UF: DF 	E-mau:----- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS: 	Crodução e realização de evento para divulgação de promoção da particlpação das 
mulheres na política do Partido Social Liberal. 
Seminários e Hospedagens- 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00 

Código da AtMdade Prestada 

5610801 - HOTÊIS 

Valor Totai das Deduções (R$) Base de Câlculo(R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/Aoatimento do IPTU 

0,00 60.000,00 5,00% 3.000,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇõES 

- Esta NFS-e foi ernida com respaldo nas Leis 17.40712008 e 17408/2008. 

- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/1/2012. 

- Esta NFS-e não gere crédito pare abatimento do IPTU pois o Tomedor de Serviço está locelizaco fora do municipio de Recife 

1 

NFS-e - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Prefeitura do Recife 
	 Pagelofi 	a 

F!s.: fl Í fl 25 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 30 de março de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA E ASSIS MOURA, Relator(a). 

José Wi n Alves Freire 
Chefe daEDAP/CPADl 

li~ 



MTAM9/15 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu Delegado 

DESPACHO 

Intime-se a agremiação, para que, no prazo de três dias, junte 

aos autos procuração, a fim de que as próximas intimações do órgão partidário 

sejam realizadas na pessoa de seu advogado, em Õonsonância ao disposto no 

artigo 43 da Resolução-TSE n2 23.432/2014. 

Brasília, 6 de maio de 2015. 

4~L~ 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Relatora 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 11 de maio 1e 2015, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 9038/2015, que seie. 

Eu, 	 , José Wilton Alves Freire, da Seção de 

Gerenciamento de Dados FØrios (SEDAP), lavrei este termo. 
£ 



E 

o 
Secretaria 	ER 	rdIB da Fazenda 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO 

9.038/2015 
05/05/2015.16:22 
II III!IIIIIIIIIIIIII!IIII!!iI 1111 

GOVERNO DO ESTADO 

Diretoria Geral de Antecipação e sistemas Tributários - DAS 
Unidade de Informações Fiscais - UNIF 

OFÍCIO N°. 072/2015 - UNIF-DAS 
	

Recife, 28 de abril de 2015. 
Processo: 2015.000001436330-55 

Ref. ao Ofício n° 589 ASEPA 	 ( 

Senhor Assessor, 

Em atendimento a solicitação do Tribunal Superior Eleitoral, estamos 

enviando em anexo, a Informação Fiscal solicitada, prestada pela Auditora Fiscal 

Giovania Cavalcante, referente à empresa COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, 

inscrição Estadual n° 0246957-00. 

Atenciosamente, 

/ 
Romeu de Albuquerque Wanderlej." 

CHEFIA - UNIF-DAS 
Mat: 184.926-3 

Ao Senhor, 
ERON PESSOA 
Assessor Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
Tribunal Superior Eleitoral - ASEPA 
Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
Enderëço: Praça dos Tribunais Superiores - Bloco C, 
Brasília - DF - CEP: 70096-900. 

Avenida Dantas Barreto, n°1186-16° andar, São José, Recife, PE, 50010-360. 
Fone (81) 31 83.6371 - FAX (81) 31 83.6396 

www.sefaz.pe.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DRETORIA DE OPERAÇÕES FISCAIS - DOF 

INFORMAÇÃO FISCAL 

Em atendimento ao Ofício n° 589 da ASSESSORIA DE EXAME DE 

CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS (ASEPA) DO TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL (TSE). Pedido de Verificação da idoneidade da nota fiscal de n° 

000054 emitida em 26/01/2010 pela Companhia Excelsior de Seguros, CNPJ 

N° 33.054.826/0001-92. 

Informo que a Nota Fiscal de n° 000054 emitida em 26/01/2010 está 

devidamente registrada no Sistema da Fazenda Estadual e que o Selo Fiscal 

de no 362576084 utilizado na referida nota foi da Autorização de Impressão de 

Documentos Fiscais ( AIDF) de n° 2008058679 pela Secretaria da Fazenda 

Estadual de Pernambuco. 

A natureza da operação foi venda do imobilizado que o contribuinte 

EXCELSIOR SEGURO pode realizar. 

O Quadro Societário e a sua qualificação,'conforme consta no Sistema da 

Fzenda Estadual de Pernambuco, segue abaixo: 

FERNANDO ANTONIO RIBEIRO P. J. EMERENCIANO (DIRETOR) 

GEORGE RICARDO M. DE SOUZA (DIRETOR) 

LUCIANO CALDAS BIVAR (PRESIDENTE) 

MUCIO NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI (DIRETOR) 

Esta é nossa informação fiscal. 

Recife, 22 de Abril de 2015. 

pa 

1̂~ 

P- 	

Mt 098 

LUC~, EVED0 NEVES CAVALCANTI 

AFTE Mat.: 187.988-0 



Perfil do Contribuinte 	 Página 1 de 2 

8 de Abril de 2015, 09:36:20 

- 	UsuárlO:GIOVANIAWCINDAAZEVED. 

Menu Principal (ul 	Perfil do Contribuinte 

Perfil do Contribuinte 	 — - 
Inscrição .0246957-00 

Ins lçao 
Estadual 110010246575 

- 
Nome/Razão COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  

Nome 
Fantasia: - 	- 

DadosdeCadastro—•••----- ........- 	 -....---...-.--------------...--....- ...._____ 
Data de 
Ifl5CflÇ5O 

15/05/1998 

Data de Inico   99dAtividad: 	15/05/18 e 

Documento: NENHUM 

Atividade SOCIEDADE SEGURADORA DE SEGUROS NAO VIDA 
Econômica 
Prindpal: 

CNAE: P651 2-0/00 	J 
Segmento 

OUTRAS ATIVIDADES Economico: ... 	. ................................................-- 	 -. 

Situação -- 
[Cadastral: ATIVO 

18.361.876,03 
Dados 
tconomIcos 

Regime: NORMAL 

Porteda -- 	-------........................- 
Empresa: '_-............................ 	......... ------ 	•••- ..... --- . ......... ---- ........ 	. 
Faixade --- 
Recolhimento: - 	-..- 	.-..............•. -  --- 

Acimado -NAO Sublimite: - 
Natureza 

OCIEDADE ANON8'AA FECHADA 

Típc, de 
tJidade: IJN IDADE PRODUTIVA 

SrAELECIMENTOFIXO 

Dados de 
Endereçode - - -.-   ----__. .... 	... 	...... - 
Domicilio Fiscal 

https://efisco. sefaz.pe  .gov.br/sfi_trb_gcclPRConsultarExtratoCadastroContribuinte?ev... 08/04/2015 



Perfil do Contribuinte 	 Página 2 de 2 

Processos 

Data de Fim de 
Suspensao: .. 	-_------.----.- 

Data de Intimação 
_-. 	-._ 	- 

Data de Nulidade 
dosAtos: --.. 

Data de 
Concessão de Data de Bloqueio: 
Baixa: 

.---- 	 -... 	-- 

Data  de Data de Reativação de - 10610312012 Suspensao: ..-.-- ...._- 	. 	...-- Atividades: 
uutras 
nformacões 

Informações 
Adicionais de Selecione uma opção - L_ 
Cadastro: . 

T: 5  
Voltar(v) J 

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PRConsultarExtratoCadastroContribuinte?ev... 08/04/2015 



Consultar Quadro Societário do Contribuinte 	 Página 1 de 1 

8 de Abril de 2015, 09:47:44 

Usuário: GIOVANIA LUCINDAAZEVED... - -- - . 
Menu Principal (u) 	Perfil do Contribuinte 	Consultar Quadro Societário do Contribuinte 	 -. 

Consultar Quadro Societário do Contribuinte 

hscnçao Estadual 	 4 [o  

59 

LN0mezã0 Social: 'ãOMPANHAEXCELSIORDEjGUROS 	 ____________ 

HomeFantasa:  - 
Nome do Sócio, Administrador ou 

- 
Qualificaç 

00Rep  Função 
Representante Legal 

c 	ol  
Gerenclal CNPJ/CPF noCajta 

Legal Social (R$) 

Q FERNANDO ANTONIO RIBEIRO DIRETOR SIM 104.454.804-59 
P.JORDAO EMERENCIANO 

o GEORGE RICARDO MARTINS DE DIRETOR SIM 617.395.457-53 
SOUZA 

O LUCIANO CALDAS BIVAR PRESIDENTE SIM 01 8.189.61 4-15 

O MUdO NOVAES DE ALBUQUERQUE DIRETOR SIM 093.656.054-15 
CAVALCANTI 

Registros 1-4 de 4 

Voltar (v)I L.. Empresas em que parUcipa (e) 
	

L Representantes 	Sócio 	roetaihar(h) 

https://efisco. sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PRConsultarDadosQuadroSocietarioContrib... 08/04/2015 



RECEBIDO EM 
n 	I 15,  

à1:°h 

aruiQ 

Em 5 de maio de 2015 

Junte-se aos autos da PC no 906-98, referente s contas do 
exercício financeiro de 2010 do Partido Social Liberal 
(PSL). 

ERONPSOA 
Assessor-çhefe de Exame de Coas Eleitorais e Partjdárjas 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 06.05.2015, de fls. 255, foi publicado no 

Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 88, em 12 de maio de 2015, p. 3. 

Aos 12 de maio de 2015, eu, 	 , Hítala Gomes Amaral, 

da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta certidão. 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

FORMULÁRIO PARA TRANSMISSÃO DE FAX 
FAX [x] SIMPLES [ ] CIRCULAR - MENSAGEM N° 82/2015 - SEDAP/CPADI 
DESTINATÁRIO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL). 
FAX N°: (61) 3322.1 721 / 3225.1805. 
PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 1. 
DATA: 12.05.2015. 

INTIMAÇÃO 
REFERÊNCIA 
________________ 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000-
TSE (Protocolo n19.622/2011). 

PROCEDÊNCIA :BRASÍLIA - DF. 
RELATORA :MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. 
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) - NACIONAL, por seu 

Delegado 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE EXERCÍCIO 

FINANCEIRO - 2010 

,,, 	Ao Senhor 
Luciano Caldas Bivar 
Presidente Nacional do PSL. 

Intimamos V. 5a. do despacho exarado pela Exma. Senhora Ministra Relatora, 
(publicado no DJe n° 88, em 12.05.2015, pág. 3), nestes autos, nos seguintes 
termos: 

"DESPA CHO 

Intime-se a agremiação, para que, no prazo de três dias, junte aos autos 
procuração, a fim de que as próximas intimações do órgão partidário sejam 
realizadas na pessoa de seu advogado, em consonância ao disposto no 
artigo 43 da Resolução- TSE no 23.432/2014. 
Brasília, 6 de maio de 2015. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora". 

ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
' Coordenador da CPADIISJD 

ATENÇÃO 
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DE - 70070-600 



Alcatel-Lucent OmniTouch Fax Server Application - Detalhe de fax 	 Página 1 de 1 

/ 

Deta1hede fax —» 

Informações do fax 

Estado 	 Enviado 

Assunto 	 Mensagem n082/2015 - SEDAP/CPADI 

Destino alterado 	 0771805 

ID de difusão 	 bi 1254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96-4153-BR 

ID da transacção 	 bi 1254c3-13e5-4177-996c-1a46542d5b96-4155-OF 

ID da transacção original 

Informações do remetente 

ID do utilizador 	 sedap@tse.jus.br  

Código de facturação do 
remetente 

Código de subfacturação do 
remetente 

Informações do destinatário 

Nome do destinatário 	 PSL 

Código de facturação do 
destinatário 

Código de subfacturação do 
destinatário 

Informações de transmissão 

Destino original 	 032251805 

Prioridade 	 Normal 

CSID remoto 	 6132251805 

Número de canal 	 8 

Contagem de tentativas 1 

Número de repetições 3 

Intervalo de repetição (mm.) 5 

Velocidade da linha 9600 

Informações de tempo e tamanho 

Hora enviado terça-feira, 12 de maio de 2015 12:25:36 

Adiado até 

Hora concluído/falhado terça-feira, 12 de maio de 2015 12:28:24 

Hora arquivado terça-feira, 12 de maio de 2015 12:28:30 

Duração (s) 165 

Páginas submetidas 2 

Páginas enviadas 2 

Informações de erro 

Código de erro O 

Descrição Nenhum erro. 

http://1 0.31.0.1 2/fax!Print.j sp?folderindex= 1 &pageNumber= 1 &Faxlndex=O&print=tr... 12/05/2015 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 15 de maio de 2015, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 9.995/2015, que segue. 

Eu, 	 , Miguel Mendonça de Alvarenga, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 



r%0_ PROTOCOLO JUDICIARIO 
Superior Eleitoral 

0

.99512015 
. 5/05/201 512:27 

!i II!iIIIIIIIIIIIiIII!JIII!JIIIJ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA —TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL 

Referente ao Protocolo n.2  9622/2011 

Prestação de Contas n.2  906-98.2011.6.00.0000 

O Partido Social Liberal, CNPJ 01.209.414/0001-98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício 

Ceará, Brasília/DE, CEP 70.303-900, através de seu responsável legal, neste ato representado por seu Delegado 

Nacional e Advogado, o Sr. Enio Siqueira Santos, brasileiro, solteiro, advogado, CPF 032.362.014-01, RG 5.150.251 - 

SSP/PE, OAB/PE n.2 23.960, residente e domiciliado na QE 44, Conjunto X, Casa 27, Guará 2, Brasília/DE, em face do 

despacho publicado no Die de 12/05/2015, vem, perante V. Exa., apresentar a procuração para que seja anexada aos 

autos. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Brasília/DE, 14 de maio de 2015. 

En Santos 

Delegado Nacional e dvogado do Partido Social Liberal 

O B/PE n.2 23.960 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Qu dra 01, Bloco E - sala 1004 - Ed. Ceará - Brasília - DF 
CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  

www.pslnacional.org.br  



PROCU RAÇÃO 

Através do presente instrumento particular de mandato, o PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

NACIONAL, com sede no SCS, Qd. 01, BI. E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP 70303- 

900, CNPJ 01.209.414-0001-98, através do seu Presidente o Sr. LUCIANO CALDAS BIVAR, 

brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF n.° 018.189.614-15, portador da Cédula de 

Identidade n. 557.970 - SSP/PE, residente e domiciliado à Av. Bernardo Vieira de Meio, n.°  

1626, apt.° 1301, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, nomeia e constitui como seus 

procuradores os advogados ENIO SIQUEIRA SANTOS e AIRA VERAS DUARTE, inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de Pernambuco, sob os n.2s 23960 e 13581, 

respectivamente, com escritório profissional situado no SCS, Qd. 01, BI. E, Sala 1203, Edifício 

Ceará, Brasília/DF, CEP 70303-900, outorgand-lhe amplos poderes, inerentes ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme estabelecido no 

artigo 38 do Código de Processo Civil, e os•especiais para transigir, fazer acordo, firmar 

compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar. todos os atos perante repartições públicas 

Federais, Estaduais e Municipais e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar 

quaisquer atos perante particulares ou empreas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e 

tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, com 

fim específico para representar o Partido SociI Liberal - Diretório Nacional na 
Prestação de 

Contas Partidária, sob o n.2  90698.2011.6.00.0000, junto ao Tribunal Superior Eleitoral. 

BrasílD )015. 

cianoaldas Bivar 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 scs, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 

CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  

www.pslnacioflal.org.br  



Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE ATUALIZAÇÃO DA AUTUAÇÃO 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, certifico que 

procedi à atualização da autuação deste feito em conformidade com a procuração 

de f Is. 265. 	
Jansen 

HENRY CAVALINTE LOPES 
Chefe da'EADI 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 18 de maio de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu Delegado 
Advogados: Enio Siqueira Santos e outro 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Assessoria de Exame de Contas 

Eleitorais e Partidárias (Asepa) para análise dos esclarecimentos e 

documentos juntados pela agremiação às fis. 220-253. 

Brasília, 19 de maio de 2015. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora 
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TERMO DE REMESSA 

Aos 20 de maio de 2015, faço remessa destes autos à Assessoria de 

Exame de Contas Eleitorais e Partidárs (Asepa). 

José-Wíitdn Alves Freire 
Chefe da EDAP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 110/2015 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n° 906-98 

Assunto: Prestação de contas anual referente ao exercício de 2010 do Diretório 

Nacional do Partido Social Liberal (PSL) - parecer conclusivo 
( 

Receita Total: R$848.668,74 (Fundo Partidário: R$770.581,01 e Recursos Próprios: 

R$78.087,73), conforme Demonstrativo de Receitas e Despesas às fis. 77 e 78 do vol. 	i > 

principal. 

Senhor Assessor-Chefe, 

Versa esta informação sobre a prestação de contas anual referente ao 

exercício financeiro de 2010 do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL). 

a 
1 - Considerações iniciais 

No DJE n° 245, de 30.12.2014, publicou-se a Resolução-TSE n° 23.432, 

que regulamentou o disposto no Título III da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

estabelecendo as regras de finanças, contabilidade e prestação de contas dos partidos 

políticos à Justiça Eleitoral, ficando revogada, dentre outras, a Resolução-TSE 

n° 21.841/2004. 

Entretanto, o art. 67 estabeleceu que a Resolução-TSE n° 23.432/2014 não 

atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercícios anteriores 

ao de 20151. No § 1° do citado artigo, determinou-se que as disposições processuals da 

nova norma serão aplicadas aos processos de prestação de contas relativos aos exercícios 

de 2009 e seguintes. Assim, os procedimentos técnicos de exame adotados para esta 

prestação de contas observam o prescrito na Resolução-TSE n° 21.841/2004 e na 

J*~ 
1Art. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2015 (conforme a redação atualizada pela Resolução-TSE n° 23.437, de 26.2.2015). 
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jurisprudencia do Tribunal, visto que o processo se refere ao exercício financeiro 

de 2010. 

II - Histórico 

Em desconformidade com o art. 14, 1 e II, da Resolução-TSE 

n° 21.841/2004, registra-se que o PSL apresentou a documentação que compõe a 

prestação de contas de forma incompleta, cuja irregularidade foi apontada nas 

Informações-Secep/Coepa/SCI nos 254 (fis. 13-17 do vol. principal), de 3.5.2011, 304 

(fis. 118-120 do vol. principal), de 20.5.2011, e 347 (fis. 126-129 do vol. principal), 

de 7.6.2011. 

O relator, mediante despacho (fI. 131 do vol. principal) publicado no Diário 

de Justiça Eletrônico de 14.6.2011, notificou o Diretório Nacional do Partido Social Liberal 

(PSL) para que se manifestasse no prazo de 72 horas sobre o teor do parecer técnico que 

opinou pela desaprovação das contas, devido à impossibilidade técnica de análise em 

decorrência da apresentação de forma incompleta. 

Em 17.6.2011, sob o Protocolo n° 14.082 (fis. 135 e 136 do vol. principal), 

partido apresentou a documentação complementar que formou os Anexos 3 e 4 

7. 	O primeiro exame da prestação de contas restringiu-se aos documentos 

dispostos às fis. 2-137 do vol. principal, aos Livros Contábeis Razão n° 16 (Anexo 1) e 

Diário n° 16 (Anexo 2), e aos Anexos 3 e 4. O Livro Diário foi registrado no Cartório 

do 1° Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília/DF sob o Protocolo n° 100.460, 

de 5.5.2011. 

S. 	Por meio da Informação-Secep/Coepa/SCI n° 128 (fis. 138-147 do vol. 

principal), de 25.5.2012, foi solicitado o atendimento das diligências do irem 13, letras a 

até o, no prazo de 20 dias, conforme o disposto no art. 20, § 1°, da Resolução-TSE 

n° 21.841 /2004. 



1 Tribunal Superior Eleitoral 1 
(Fi. 3 da Informação n° iio Asepa, de 14.7.2015.) 	 Prot.n9.622I2O11 

Folha n  

Sob os Protocolos flos  13.667 (fi. 153 do vol. principal), de 27.2012, 

e 23.907 (fi. 156 do vol. principal), de 12.9.2012, o partido apresentou esclarecimentos e a 

documentação comprobatória das despesas constante das fis. 157-181 e do Anexo 5. 

Por meio dos Ofícios-Asepa no,  6.158 (fis. 201-203 do vol. principal), 

de 30.12.2014, e 589 (fis. 211 e 212 do vol. principal), de 13.2.2015, foi efetuado 

procedimento de circularização para verificação da idoneidade da Nota Fiscal n° 54, no 

valor de R$73.000,00, emitida pela empresa Excelsior Seguros, CNPJ 

no  33.054.826/0001-92. 

10.1. 	Conforme Protocolo n° 800 (fi. 205 do vol. principal), de 21.1.2015, a 

Secretaria de Finanças da Prefeitura de Recife informou que a documentação fiscal 

apresentada pelo partido é idônea. Por meio do Protocolo n° 9.038 (fis. 257-260 do vol. 

principal), de 5.5.2015, a Secretaria de Fazenda de Pernambuco atestou a idoneidade da 

nota fiscal e informou o quadro societário da empresa (fi. 258 do vol. principal) que tem 

como presidente Luciano Caldas Bivar, que também é presidente do Diretório Nacional 

do PSL. 

Por meio da Informação-Asepa n° 3 (fis. 183-198 do vol. principal), 

de 8.1.2015, foi solicitado o atendimento das diligências dos itens 13 até 18, no prazo 

de 20 dias, conforme o disposto no art. 20, § 1°, da Resolução-TSE n° 21.841 /2004. 

Por meio do Protocolo n° 6.022 (fis. 220 e 221 do vol. principal), 

de 26.3.2015, o partido apresentou esclarecimentos e documentação complementar 

constante das fis. 222-253 do vol. principal. 

III - Escopo 

O escopo desta análise limitou-se ao exame das receitas e despesas 

declaradas pelo partido, com base nos esclarecimentos e na documentação constante das 

fis. 220-253 do vol. Principal, apresentada com vistas ao atendimento das diligências 

apontadas na Informação-Asepa n° 3/201 5. 
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O exame da movimentação financeira da campanha eleitoral de 2010 do 

Diretório Nacional do PSL foi realizado na Prestação de Contas n° 4036-33, sendo que 

essas contas eleitorais foram aprovadas com ressalvas em 29.3.2011, conforme decisão 

monocrática do Ministro Aldir Passarinho Junior. 

Cumpre esclarecer que não foram objetos de análise quaisquer 

movimentações de recursos não declarados na prestação de contas e/ou não informados 

voluntariamente, uma vez que, além da inviabilidade logística e operacional para tal, não 

cabe à unidade técnica realizar investigação a respeito das operações ocorridas 

anteriormente e no curso do exercício financeiro em exame relativas a doações e 

aplicações de recursos declarados pelo prestador de contas, procedimentos estes de 

competência dos órgãos de fiscalização tributária, assim como de autoridades policiais. 

o 	IV - Do atendimento das diligências 

Com respeito às diligências apontadas na Informação-Asepa n° 3/2015, foi 

atendido o item a seguir: 

Diligência 1 Localização 
Item 17 - Solicita apresentar os documentos comprobatórios e as notas fiscris que idenrificam os gastos pagos 1 1 mediante transferência fmanceira registrada na conta bancária n° 412.600-9, referente à movimentação de Fis. 235-267 

do Anexo 5 recursos do Fundo Partidário, no montante de R$1.483,21. 

V—Da análise 

No item 13, foi informado ao partido que Fabiano Lima Alexandre, CPF 

n° 052.006.497-65, não consta do Sistema de Filiação Partidária (FILTAWEB) como 

filiado ao PSL, conforme comprovante à fi. 198, não podendo ser qualificado como 

contribuinte, em contradição às informações apresentadas pelo partido à fi. 156 do vol. 

principal, que alega serem as receitas, no montante de R$4.000,00, referentes a 

contribuição partidária e não a transferências recebidas do Diretório Regional do Rio de 

Janeiro (Livro Razão, fi. 127). 

17.1. 	Em resposta, o partido informou à fi. 220 do vol. principal que a receita se 

refere à doação de pessoa física efetuada por Fabiano Lima Alexandre. Porém, não foi 
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LJ apresentado recibo de doaçao ou comprovante bancario do deposito, o demonstrativo de 

doações recebidas foi apresentado sem movimento (fl. 80 do vol. principal) e as contas 

referentes à eleição de 2010 foram apresentadas sem movimentação financeira (PC 

n°  4036-33). Portanto, considera-se não esclarecida a origem da receita, em 

descumprimento ao disposto no art. 36, 1, da Lei n°  9.096/1995, c.c o art. 30,  1, da 

Resolução-TSE n°  21.841/2004. 

18. 	O item 14 solicitou apresentar os comprovantes bancários e as notas fiscais 

das seguintes saídas financeiras observadas no extrato bancário da conta n°  412.600-9, 

conforme planilha descritiva abaixo: 

Data Cheque Valor (R$) Localização Providências a serem tomadas Total irregular 

Justificar a que se refere o recolhimento por 
15/jan 850.225 4.895,95 FI. 63 do Anexo 5 meio de GRU com recurso do Fundo 4.895,95 

Partidário. 
1 Aquisição de som automotivo no valor de 
R$399,00, conforme NF-e n° 380, e registro 

FIs. 101-104 do indevido na conta Combustíveis, óleos e 
02/jun 850.285 1.899,00 

Anexo 5 lubrificantes 	(Livro 	Razão, 	pág. 	66). 399,00 
2. Providenciar o ajuste contábil incluindo o 
bem 	adquirido 	na 	conta 	do 	Ativo 
correspondente.  
Apresentar a documentação fiscal no valor 

14/jul 850.311 1.470,00 Fis. 129-130 do de 	R$1.200,00 	referente 	aos 	serviços 
1.200,00 Anexo 5 prestados 	por 	Consulthabil 	Cons. 	Aud. 

Cont. Ltda., conforme boleto à fi. 130. 

14/dez 850.365 2.700,00 FIs. 206-208 do Apresentar documentação fiscal no valor 
2.649,29 Anexo 5 total de R$2.649,29. 

lO/set 850.338 5.068,26 Fls. 148-161 do Apresentar documentação fiscal no valor 
563,34 Anexo 5 total de R$563,34. 

Total Irregular 9.707,58 

18.1. 	Da análise da documentação e dos esclarecimentos apresentados às 

fis. 220-230 do vol. principal, restou não sanada a seguinte irregularidade: 

Data Cheque 
Total 

irregular Localização 
(R$)  

Providências tomadas Irregularidade 

O valor das irregularidades apontadas na 

Fi. 	63 	do Foi apresentado comprovante de análise das prestações de contas deve ser 

IS/jan 850.225 4.895,95 Anexo 	5 	e recolhimento por meio de GRU recolhido 	ao 	Fundo 	Partidário 	com 
220/222 	do utilizando 	recursos 	do 	Fundo recursos propnos, em atendimento ao 

vol. principal Partidário (fi. 222 - vol. principal). disposto no art. 44 da Lei 9.096/1995. 
Portanto, a quantia deve ser ressarcida 
ao Fundo Partidário. 
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19. 	O item 15 solicitou apresentar bilhetes ou recibos de passageiros das 

despesas com passagens aéreas no montante de R$20.403,77. Da análise da 

documentação apresentada às fis. 232-245 do vol. Principal, restou não comprovado o 

montante de R$12.127,62,  em descumprimento ao disposto no art. 44, 1, da Lei 

n° 9.096/1995, c.c. o art. 90,  1, da Resolução-TSE n° 21.841/2004, conforme Anexo 1 

desta informação e tabela-resumo a seguir: 

Descrição Valor (R$) 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e declarações das empresas aéreas 8.276,15 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e e-tickets e não comprovado por cartões de embarque ou 
declarações das empresas aéreas 3 15828 

Total de passagens aéreas comprovado por faturas e não comprovado por e-tickets, cartões de embarque ou 
declarações das empresas aéreas 8 103 34 

Total de passagens aéreas não comprovado por faturas, e-tickets e cartões de embarque ou declarações das empresas 
aéreas 866 00 

Valor total não comprovado (2+3+4) 12.127,62 

19.1. 	A respeito das passagens aéreas, reitera-se o posicionamento desta unidade 

técnica expresso nos itens 17.3 e 17.4 da Informação-Asepa n° 94/2014: 

17.3. Ainda com relação à comprovação de gastos com hospedagens e 
viagens, sabe-se que no julgamento da Prestação de Contas n° 43 - 

referente às contas de 2008 do Diretório Nacional do Partido Socialista 

Brasileiro - esta Corte Superior assentou que devem ser admitidos todos 

os meios de prova possíveis para comprovação de despesas com 

transporte aéreo e hospedagens. Porém, esta unidade técnica entende ser 

necessária a ressalva referente ao fato de as faturas ou recibos não serem 
hábeis para certificar o uso das passagens aéreas, pois esses documentos 

provam a relação comercial, e não o efetivo uso do serviço. No entanto, 
pode-se comprovar que a passagem adquirida foi realmente utilizada com 
os bilhetes disponibilizados aos passageiros. 

17.4. Complementa-se o entendimento quanto à impossibilidade de se 

comprovar as despesas por meio de faturas, transcrevendo parte da 

Mensagem n° 552A, de 11.12.2013, em que a Presidência da República 
comunicou à Presidência do Senado Federal a decisão de vetar, por 
contrariedade ao interesse público, o disposto no § 80 do art. 37 da Lei no 

9.096/1995 e no § 50 do art. 28 da Lei n° 9.504/1997, incluídos pelo 
Projeto de Lei no 441/2012, convertido na Lei n° 12.891/2013, a saber: 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 10 do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n ° 441, de 2012 (n ° 6.397/13 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis n ° 4.737, de 15 de julho 

de 1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de 
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setembro de 1997, para diminuir o custo das campanhas eleitorais, e 
revoga dispositivos das Leis n ° 4.737, de 15 de julho de 1965, e 

9.504, de 30 de setembro de 1997". 

E ... ] 
O Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos a seguir 
transcritos: 

§ 80  do art. 37 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, alterado 
pelo art. 20  do projeto de lei e § 50 do art. 28 da Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, alterado pelo art. 30  do projeto de lei. 
" 80 Os gastos com passagens aéreas efetuados pelo partido político 

serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou duplicata 

emitida por agência de viagem, quando for o caso, sendo vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim." 

" 50 Os gastos com passagens aéreas efetuados pelas campanhas 

eleitorais serão comprovados mediante a apresentação da fatura ou 

duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, sendo 
vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento para 
esse fim." 

Razão dos vetos 

"A proposta levaria a uma redução do controle e da 
transparência na prestação de contas de recursos do Fundo 
Partidário utilizados com passagens aéreas." [Grifo nosso] 

19.2. 	Cabe ainda destacar o entendimento desta Corte no art. 40, § 2°, II, da 

Resolução-TSE n° 23.406, de 5.3.2014, que dispõe sobre a arrecadação e os gastos de 

recursos por partidos politicos, candidatos e comitês financeiros e, ainda, sobre a 

prestação de contas nas eleições de 2014: 

§ 20  A comprovação de despesas relativa ao transporte aéreo e 
hospedagem do candidato e das pessoas que trabalham em prol da sua 
campanha poderão ser comprovadas mediante a apresentação das 
respectivas faturas emitidas pelas agências de viagem, desde que, 
concomitantemente, seja apresentada: 

. 

	

	 1 - prova de que o beneficiário participa da campanha eleitoral e a 
viagem foi realizada para atender propósitos da campanha; 
II - bilhete da passagem, acompanhado dos comprovantes de 
embarque ou declaração de embarque emitida pela companhia 
responsável pelo transporte; 
III - nota fiscal emitida pelo estabelecimento hoteleiro com 
identificação do hóspede. 

[Grifo nosso] 

19.3. 	Ressalta-se, por oportuno, que a forma de comprovação também é a 

mesma utilizada por outros órgãos de fiscalização, como o Tribunal de Contas da União, 
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cuja missão se assemeil-ia a desta unidade, no que se refere à fiscalização de gastos 

efetuados com recursos públicos. Em suas decisões e relatórios de auditoria, o TCU tem 

reiterado a necessidade de comprovação de execução dos serviços de passagens aéreas, 

como exemplos, o Acórdão n° 643 de 19.3.2014 e o art. 4° da Portaria n° 505/2009: 

Processo TC-007.642/2012-1. 
9. Acórdão no 643 de 19.3.2014 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar ao Conselho Regional de Medicina de Sergipe - Cremese 
que: 

9.1.4. inclua nos processos de concessão de diárias e passagens os cartões 

de embarque ou equivalentes para demonstrar o período da viagem e a 
documentação capaz de comprovar a efetiva participação do beneficiário no 
evento designado; 

Portaria TCU n° 505/2009, 
, 	 Art. 40  Para a prestação de contas, o servidor deverá apresentar, no prazo 

máximo de cinco dias, contados do retorno da viagem, original ou segunda 

via dos canhotos dos cartões de embarque, ou recibo do passageiro obtido 

quando da realização do check in via internet, bilhetes, ou a declaração 
fornecida pela empresa de transporte, e relatório da viagem. 

20. O item 16 solicitou apresentar os documentos comprobatórios que 

identificam a origem das 	seguintes 	transferências 	registradas na 	conta bancária 

n° 412.500-2: 

Data Extrato Valor (R$) Origem 
25/jan TED 1.000,00 Diretório Regional/DF 
16/mar TED 1.000,00 Rivaldo Pereira 
29/abr TED 1.200,00 Diretório Regional/DF 
18/mai TED 30,00 Wlademir Pivas 

Total 3.230,00 1 

20.1. 	O partido não apresentou a documentação comprobatória das 

transferências recebidas do Diretório Regional do Distrito Federal nos dias 25.1.2010 

e 29.4.2010, no montante de R$2.200,00. Diligência parcialmente atendida, em 

descumprimento ao disposto no art. 36, 1, da Lei n° 9.096/1995, c.c o art. 3°, 1, da 

Resolução-TSE n° 21.841/2004. 
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O item 18 solicitou manifestação quanto ao descumprimento do art. 44, V, 

da Lei n° 9.096/1995, considerando que não houve a efetiva aplicação de 5% dos 

recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação politica das mulheres. O partido apropriou na conta do 

Passivo 21414-4 - Programa da Mulher - (Livro Razão, p. 131), em 31.12.2010, o 

montante de R$57.800,00, porém não houve a efetivação do gasto. Conforme o 

Demonstrativo de Receitas e Despesas do exercício de 2011 constante das fis. 10 e 11 do 

vol. principal da PC n° 266-61, houve aplicação de R$71.750,002. 

21.1. 	Foi apresentada a Nota Fiscal n° 18143, de 22.12.2011, no montante de 

R$60.000,00, da empresa Monte Hotéis S/A, CNPJ n° 10.915.106/0001-79 (fi. 253 do 

vol. principal). Porém, considerando o disposto no art. 44, V, e § 50 da Lei 

n° 9.096/1995, o valor correto é de R$74.393,16, sendo R$38.529,05 referentes ao 

exercício de 2010 e R$35.864,1 1 referentes à multa de 2,5% do Fundo Partidário do 

exercício de 20114, restando não aplicado o montante de R$14.393,16, em 

descumprimento ao disposto na norma supracitada. 

VI - Conclusão 

Diante do exposto, esta unidade técnica opina pela desaprovação parcial 

das contas do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL) referentes ao exercício 

financeiro de 2010, com fundamento no disposto no art. 37 da Lei n° 9.096/1995, c.c. o 

art. 24, III, da Resolução-TSE n° 21.841/2004, devido ao não atendimento dos itens a 

seguir relacionados: 

- Descriçao Valor (R$) 
Item desta 
i 	

- nformaçao 

Irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário 

Item 14 - Recolhimento por meio de GRU, utilizando recursos do Fundo Partidário, de 
despesas irregulares referentes à prestação de contas do exercício de 2004, em descumprimento 4.895,95 18 
ao disposto no art. 44 da Lei 9.096/1995.  

2Recursos do Fundo Partidário a serem aplicados no programa da mulher no exercício de 2011: R$1 46.121,39 (38.529,05 
+ 35.864,11 + 71.728,22). 
3Recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício de 2010: R$770.581 ,01. 
4Recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício de 2011: R$1 .434.564,51. 
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- Descriçao Valor (R$) Item desta - i nformaçao 
Item 15 - Não apresentação de e-tickets, bilhetes/recibos dos passageiros ou declarações das 
empresas aéreas, em descumprimento ao disposto no art. 44, 1, da Lei 9.096/1995 c.c. o art. 90,  12.127,62 19 
1, da Resolução-TSE n° 21.841/2004.  

Subtotal (correspondente a 2,21% do Fundo Partidário - R$770.581,01) 17.023,57 

Outras irregularidades 
Item 13 - Não apresentação de comprovantes de receitas recebidas no dia 23.11.2010, que, 
segundo o partido, se referem a doações recebidas de Fabjano Lima Alexandre, CPF 
052.006.497-65, em descumprimento ao disposto no art. 36, 1, da Lei n° 9.096/1995 c.c o art. 4 000 00 17 

3°, 1, da Resolução-TSE n° 21.841/2004.  
Item 16 - Não comprovação da origem de receitas, em descumprimento ao disposto no art. 36, 
1, da Lei n° 9.096/1995 c.c o art. 30,  1, da Resolução-TSE 0021.841/2004.  2 200 00 20 

Item 18 - Não aplicação de recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de 
programas de promoção e difusão da participação política das mulheres, em descumprimento 14.393,16 21 
ao disposto no art. 44, V, e § 5° da Lei 9.096/1995.  

Subtotal Outras Irregularidades 20.593,16 

Total geral 37.616,73  

O montante de R$17.023,57 referente à aplicação irregular de 2,21% dos 

recursos recebidos do Fundo Partidário deve ser ressarcido ao Erário sob o código 

n° 18822-0. Já o montante de R$6.200,00 referente ao recebimento de recursos de 

origem não identificada deve ser ressarcido ao Fundo Partidário por meio do código n° 

20006-9, em atendimento ao disposto no art. 6° da Resolução-TSE n° 21.841/2004, 

vigente à época do exercício das contas. 

O ressarcimento deve ser efetuado por meio de Guia de Recolhimento da 

União (GRU)5  e devem ser juntados aos autos os respectivos comprovantes. A quantia 

relativa à aplicação irregular do Fundo Partidário deve ser devidamente atualizada e 

recolhida ao Erário com recursos próprios. 

O art. 67, § 106, da nova Resolução-TSE n° 23.432/2014, que trata da 

prestação de contas anual de partidos políticos, estabelece que o novo rito para 

tramitação processual deve ser aplicado às prestações de contas partidárias relativas aos 

3lnstruções para preenchimento de GRU disponíveis em: <http: / /www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse.instrucoes  
para-preenchimento-da-gru>. 

tArt. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2014. 

§ 1°  As disposições processuais previstas nesta Resolução serão aplicadas aos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios de 2009 e seguintes que ainda não tenham sido julgados. 



Tribunal Superior Eleitoral 

(P1. 11 da Informação no  110 Asepa, de 14.7.2015.) 	 Prot. n9.622IO 

Folha n 	. 

exercícios financeiros de 2009 e seguintes e que a adequação do rito dos processos dar-

se-á na forma decidida pelo relator, nos termos do art. 67, § 21 , da mesma resolução. 

Salienta-se que deverá ser observado o disposto no art. 37, § 30, da Lei  

n° 9.096/1995, para se determinar a dosimetria da sanção. 

Diante do exposto, sugere-se que seja determinada a atualização de 

autuação deste feito para constar na capa o nome das partes responsáveis pelo partido, 

nos termos do art. 31 da Resolução-TSE n° 23.432, e, em seguida, sugere-se a abertura de 

vista ao Ministério Público para proferir manifestação no prazo de 20 dias, nos termos do 

art. 378  dessa norma. 

Após a manifestação do Parquet, sugere-se a abertura de vista ao prestador 

de contas pelo prazo de 15 dias, nos termos do art. 389  da Resolução-TSE 

n°  23.432/2014, tendo em vista que este processo prescreve em 30 de abril de 2016. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

ELIANE  
Analista Judiciário 

De acordo com a Informação-Asepa n° 110/2015. Encaminhe-se o 

processo à consideração da Excelentíssima Senhora Relatora, Ministra Maria Thereza. 

. 	 ( Ii' 
ERÕN4SSoA 

Assessor-Chefe de Exame de Qontas Eleitorais e Partidárias 

7Art. 67. As disposições previstas nesta Resolução não atingirá o mérito dos processos de prestação de contas relativos 
aos exercícios anteriores ao de 2014. 

§ 2° A adequação do rito dos processos de prestação de contas previstos no § 1° deste artigo se dará na forma decidida 
pelo Juiz ou Relator do feito, sem que sejam anulados ou prejudicados os atos já realizados. 
tArt. 37. Apresentado o parecer conclusivo, os autos serão encaminhados ao Ministério Público Eleitoral para emissão 
de parecer no prazo de vinte dias. 
9Art. 38. Havendo impugnação pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer conclusivo emitido pela 
Unidade Técnica ou no parecer oferecido pelo Ministério Público Eleitoral, o Juiz ou Relator determinará a citação do 
órgão partidário e dos responsáveis para que ofereçam defesa no prazo de quinze dias e requeiram, sob pena de 
preclusão, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o processo. 
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Anexo 1 - Despesas com Passagens Aéreas não Comprovadas (item 19) 

Comprovado 

Faturas Data Localização Valor da 
Fatura Passageiro 

Empresa Valor do 
Trecho N° e-ticketou 

Trecho Data Comprovado Comprovado por Comprovado 
Fatura da Fatura 

(R$) 
Aérea 

(R$) 
localizador Viagem por Fatura por e-ticket Declaração por Cartão de SITUAÇÃO 

. Empresa Embarque 
Aérea  

8638 10.6.2010 0. 189- 
Anexo 3 195,62 

Antonio Rueda TAM 
195,62 

2409.745044 BSB /GRU 10.6.2010 SIM 
. FI 218- Fi 232- vol . 	. 

NÃO COMPROVADO AnexoS principal 

8589 28.5.2010 
0.181- 
Anexo 3 871,94 MartaLemos TAM 

871,94 2409.111066 REC/BSB/RE C 8e 11.6.2010 SIM NÃO 
. 	. FI 234-vol 

NÃO COMPROVADO principal 

8581 27.5.2010 
0, 180- 
Anexo 3 2.615,82 Erika Castaneda TAM 

871,94 2409.111013 REC/BSB /REC 8 e 11.6.2010 SIM NÃO El 236- vol . 	. 
NÃO COMPROVADO principal 

8581 27.5.2010 
0.180- 
Anexo 3 2.615,82 Zorineide Araujo TAM 	. 

871,94 
2409.111012 REC/BSB/REC 8 e 11.6.2010 SIM NÃO 

FI.237-vol. 
NÃO COMPROVADO principal 

8477 5.5.2010 
fI. 179 - 
Anexo 3 1.283,34 Gilvan Pontaleao TAM 

641,67 
2407.902636 RIO/REC 9.5.2010 SIM FI. 215 - FI. 238 - vol. 

NÃO COMPROVADO Anexo 5 principal 

8238 17.3.2010 0. 169- 
Anexo 3 556,24 

Enio Santos TAM 
556,24 

2405.763975 BSB/REC/BSB 14 e 
SIM 

Fi. 214- FI. 240- vol. 
NÃO COMPROVADO 19.4.2014 Anexo 5 principal 

8115 4.3.2010 
0. 168- 
Anexo 3 1.126,04 

Erika Castaneda TAM 
563,02 

2404.948908 REC/BSB 9.3.2010 SIM NÃO El. 241 - vol. 
NÃO COMPROVADO principal 

8115 4.3.2010 
fI. 168- 
Anexo 3 1.126,04 Gilvan Pontaleao TAM 

563,02 2404.948906 REC/BSB 9.3.2010 SIM NÃO 
FI. 242- vol. 

NÃO COMPROVADO principal 

8003 17.2.2010 
0. 165- 
Anexo 3 1.482,08 Gilvan Pontaleao TAM 

370,52 
2404.480026 SAO/REC 25.2.2010 SIM NÃO 

Fi. 243- vol. 
NÃO COMPROVADO principal 

8003 17.2.2010 
fi. 165- 
Anexo 3 1.482,08 Gilvan Pontalcao TAM 

370,52 
2404.182673 REC/SAO 22.2.2010 SIM 

. FI 213- . 	. FI 244- vol 
NÃO COMPROVADO Anexo 5 principal 

8003 17.2.2010 
0. 165- 
Anexo 3 1.482,08 

Erika Castaneda TAM 
741,04 

2404.182665 REC/SAO/REC 
22 e 

SIM Fi. 212- Fi. 245 - vol. 
NÃO COMPROVADO 23.2.2010 Anexo 5 principal 

8453 29.4.2010 
fI. 178- 
Anexo 3 1.177,56 

Gilvan Pontaleao TAM 
1.177,56 

2010EV REC/BSB/FL N/REC Não 
Identificado 

SIM NÃO 
. FI 239- vol. 

NÃO COMPROVADO principal 

8613 3.6.2010 
fi. 182 - 
Anexo 3 481,12 

Gilvan Pontaleao TAM 
481,12 

2409.395087 REC/BSB/BHZ/REC 
(ALTERAÇÃO) 

8.6.2010 SIM 
FI. 216 - El. 233 - vol. 

NÃO COMPROVADO Anexo 5 principal 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e declarações das empresas 
aéreas 8.276,15 

8631 20.6.2010 
0. 188- 
Anexo 3 	i Antonio Rueda TAM 2409.638854 REC/BSB Não 

SIM 
Fi 217- . 

NÃO NÃO 
NÃO 

654,32 654,32 Identificado Anexo 5 CO 

/ 
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Comprovado 

Data Localização Valor da Empresa Valor do 
N° e- ticket OU Data Comprovado Comprovado por Comprovado 

Faturas Fatura da Fatura Fatura Passageiro 
Aérea Trecho localizador Trecho Viagem por Fatura por e-ticket Declaração por Cartão de SITUAÇÃO 

(R$) (R$) Empresa Embarque 
Aérea  

88 4.11.2010 
ti. 206 - Zorineide Araujo TAM 2417.474898 REC/B SB/REC 

Não 
SIM 

FI. 219 - NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 1.912,92 637,64 ldentificado Anexo 5 COMPROVADO 

88 4.11.2010 ti. 206 - Erika Castaneda TAM 2417.474899 REC/BSB/REC Não 	,/ SIM FI. 220 - NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 1.912,92 637,64 Idcnficado Anexo 5 COMPROVADO 

88 4.11.2010 
ti. 206 - Gilvan Pontaleao TAM 2417.474900 REC/BSB /REC 

Não 
SIM 

FI. 221 - NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 1.912,92 637,64 Identificado Anexo 5 V COMPROVADO 

8668 20.6.2010 ti. 193- 
Ruy Sa OCEANAIR 35UGINO REC/PNZ 18.6.2010 SIM Fis. 178-179 - NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 327,62 327,62  vol. principal COMPROVADO 

8652 14.6.2010 
tI. 191 - Ruy Sa OCEANAIR 35QAIJE PNZ/REC 16.6.2010 SIM FIs. 180-181 - NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 263,42 263,42  vol. principal COMPROVADO 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e e-tickets e não comprovado por 
cartões de embarque ou declarações das empresas aéreas 3.158,28 

8836 30.7.2010 
ff196- 
Anexo 3 1.895,56 Marta Lemos GOL 570,02 PY9EQW REC/GRU/REC 2 e 5.8.2010 SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

COMPROVADO 

ti. 167- SAO/REC (DIF. 
NÃO 8040 23.3.2010 

Anexo 3 358,00 
Gilvan Pontaleao TAM 

358,00 
2VWAXS TARIFA 25.2.2010 SIM NÃO NÃO NÃO 

COMPROVADO REMARCAÇÃO) 

8581 27.5.2010 
ti. 180- 

Gilvan Pontaleao TAM ZXYBJ6 REC/BSB/REC , 
 

Não 
SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 2.615,82 871,94 Identifica COMPROVADO 

8749 12.7.2010 ti. 186- 
GilvanPontaleao GOL P13TZ5A REC/BHZ/REC 

Não 	
" SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 1.148,04 1.148,04 Identificado COMPROVADO 

8643 11.6.2010 ti. 190- 
Gilvan Pontaleao TAM ZTSJ9G BSB/BH Z/REC 

Não 
SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 225,86 225,86 Identificado COMPROVADO 

8650 11.6.2010 ti. 192- 
Antonio Rueda TAM 2EEBYL SAO/REC Não 

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 502,52 502,52 Identifica°o COMPROVADO 

8791 22.7.2010 
ti. 194- Carlos Anotnio 

GOL ZBDLPG BSB/REC/BSB Não 	' SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
Anexo 3 884,04 Silva 884,04  Identificaé COMPROVADO 

0.196- Jose Amaro 
NãoL NÃO 8836 30.7.2010 

Anexo 3 1.895,56 Santana/Marta GOL 755,52 SF6WFJ4 REC/SAO Identificado SIM NÃO NÃO NÃO 
COMIROVADO Lemos 

((1 
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Comprovado 

Data Localização Valor da Empresa Valor do 
N° e-ticketou Data Comprovado Comprovado por Comprovado 

Faturas 
Fatura da Fatura Fatura Passaeiro g Aérea Trecho localizador Trecho Viagem por Fatura por e-dckct 

Declaração por Cartão de SITUAÇÃO 
(R$) (R$) Empresa Embarque 

Aérea  

8836 30.7.2010 
fi. 196- Jose Amaro 

GOL PY9EQW REC/SAO/REC 
Não ' 	SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

Anexo 3 1.895,56 Santana 570,02 Identificado COMPROVADO 

51 29.9.2010 
0. 203- 

Enio Santos TAM 3UPKSA BSB/REC/BSB Nã- - SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

Anexo 3 782,84 782,84 1den6Sa COMPROVADO 

63 15.10.2010 0. 204- 
Gilvan Pontaleao GOL R9CP7J BSB/REC Não 	1 

SIM NÃO NÃO NÃO 
NÃO 

A nexo 3 1.507,56 486,02 IdentiR COMPROVADO 

63 15.10.2010 ti. 204- 
Anexo 3 1.507,56 

Antonio Rueda GOL 
535,52 

G2JNYB REC/BSB 
Jd 	•f 	 '  Não 

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 
COMPROVADO 

78 
ti. 205 - 
Anexo 3 

21 P7J 1 BSB/REC Não ' 
1dentificdr' SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

413,00 413,00 COMPROVADO 

Total passagens aéreas comprovado por faturas e não comprovado por e-tickets, 
cartões de embarque ou declarações das empresas aéreas 8.103,34 

Recibo Não ti. 187- 1 Roberto Siqueira 
GOL 

Não 
Não Identificado Não 

NÃO - NÃO NÃO NÃO NÃO 
1390 Identificado Anexo 3 1.566,24 Gomes 866,00 Identificado Identificac. COMPROVADO 

Total passagens aéreas não comprovado por faturas, e-tickets e Cartões de 
embarque ou declarações das empresas aéreas 866,00 

Total passagens aéreas não comprovado 12.127,62 

>In 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 15 de julho de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 

José Wilton AIv ' 
O[ivefra5ants 

p.feirefe Substituto cia SEDAP 

Chefe da SED /CPADI 

no 	G a b s 

IG /L/ 2O1 4
Por  
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu Delegado 
Advogados: Enio Siqueira Santos e outro 

DESPACHO 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Eleitoral, em 

conformidade ao disposto no artigo 37 da Resolução-TSE n° 23.432/2014. 

Brasília, 13 de agosto de 2015. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora 

kw 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE VISTA 

Aos 14 de agosto de 2015, faço estes autos com vista ao Exmo. Sr. 

Procurador-Geral Eleitoral (PGE), nos termos do despacho de 13.8.2015, fi. 285. 

José Wilt 
Chefe da 

íe üí' 	SLnt 

:ttutO da SEO Np 

ALHJAL 
em ! 13aj2015 às 	t; o 

t/oJ4it 
Assi atura 



t Fis._______ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 27 de outubro de 2015, junto a estes autos Parecer n° 1 08.2591PGE 

(n°12.211/2015— EJGA/h), que segue. 

Eu, 	 , Normandes de Oliveira Santos, da Seção de 

Gerenciamento de Dat os Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

c 



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 

1! 8.99912015 
26/10/2015-17:32 

IIlIItIlIIIIIIllhIIIIlllhIIllI Ii! 

N.° 12.211/2015 - EJGAJh 
N.° 108.259/PGE 

Prestação de Contas n.° 906-98.2011.6.00.0000 	 Classe 25 
Procedência: Brasifia - DF 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional 
Relatora: MINISTRA MARIA THEREZA DE AS SIS MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO SOCIAL LIBE-
RAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. IRRIEGULA-
RIDADES QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DAS CONTAS. PERCENTUAL DIMI-
NUTO. PARECER PELA APROVAÇÃO COM RIESSAL- 

. 	 VAS. 
Não se verifica na presente prestação de contas doações 

provenientes de fontes vedadas ou utilização de recursos que 
não tenham sido contabilizados. Quer-se com isso dizer não ter 
se verificado a presença de vícios graves que apontassem para a 
prática de ilícitos eleitorais. 

Ainda que a agremiação partidária não tenha obtido 
êxito em afastar a maioria das irregularidades apontadas pelo 
Orgão Técnico dessa Corte Superior, tem-se que as falhas, em 
seu conjunto, não comprometem a análise da regularidade da 
prestação de contas e atingem percentual diminuto, ou seja, de 
4,22% do total do valor arrecadado. 

No caso concreto, de acordo com a jurisprudência dessa 
Corte Superior, é possível a incidência dos princípios da pro-
porcionalidade e razoabilidade no julgamento de prestação de 
contas, para fim de aprovação das contas com ressalvas. 

Parecer por que seja aprovada a prestação de contas 
com ressalvas. 

Excelentíssima Senhora Ministra-Relatora, 

cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Social Liberal, refe-

rente ao exércício financeiro de 2010. 

Por meio da Informação n.° 110/2015 - ASEPA (parecer con-

clusivo sobre tais contas), a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias - 

r 
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ASEPA opinou pela desaprovação parcial das contas apresentadas pelo Partido 

Social Liberal - PSL, apontando como valor total das irregularidades constatadas a 

importância de R$ 37.616,73 (trinta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais, setenta e 

três centavos), correspondente às seguintes irregularidades (f 278-279): 

- Descriçao Valor (R$) Item desta Iii- - 
formaçao 

Irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Parti- 
dário  
Item 14 - Recolhimento por meio de GRU, utilizando recur- 
sos do Fundo Partidário, para pagamento de despesas 
irregulares referentes à prestação de contas do exercício de 4.895,95 18 
2004, em descumprimento ao disposto no art. 44 da Lei 
9.096/1995.  
Item 15 - Não apresentação de e-tickets, bilhetes/recibos dos 
passageiros ou declarações das empresas aéreas, em descum- 

12 127 62 19 primento ao disposto no art. 44, 1, da Lei 9.096/1995 c/c o 
art. 90,  1, da Resolução-TSE n° 20.841/2004.  
Subtotal (correspondente a 2,21% do Fundo Partidário - 17 023 57 R$ 770.581,01  
Outras irregularidades  
Item 13 - Não apresentação de comprovantes de receitas re- 
cebidas no dia 23.11.2010, que, segundo o partido, se refe- 
rem a doações recebidas de Fabiano Lima Alexandre, CPF 
052.006.497-65, em descumprimento ao disposto no art. 36, 4 000 00 17 

1, da Lei n° 9.096/1995 c/c o art. 30,  1, da Resolução-TSE 	O  

21.841/2004  
Item 16 - Não comprovação da origem de receitas, em des- 
cumprimento ao disposto no art. 36, 1, da Lei n° 9.096/1995 2.200,00 20 
c/c 	art. 	Resolução-TSE110 21.841/2004.  _o_ 	_30,_1,_da 
Item 18 - Não aplicação de recursos do Fundo Partidário na 
criação e manutenção de programas de promoção e difusão 

14 393 16 21 da participação política das mulheres, em descumprimento 
ao_  disposto _no_  art. _44,_V,_e_§_50_da_  Lei _110_9.096/1995.  
Subtotal (Outras irregularidades) 20.593,16  
Total geral 37.616,73  

o Extrai-se do parecer da Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias desse 

Tribunal Superior Eleitoral, a sugestão no sentido de que "o montante de R$ 

17.023,57 referente à aplicação irregular de 2,21% dos recursos recebidos do Fundo 

Partidário deve ser ressarcido ao Erário sob o código n°18822-O" e "o montante de 

R$ 6.200,00, referente ao recebimento de recursos de origem não identflcada deve 

ser ressarcido ao Fundo Partidário por meio do Código n° 20006-9" (f 279), por 

4r:'e 
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meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), sendo que tais quantias devem ser 

devidamente atualizadas e recolhidas ao Erário com recursos próprios. 

Após, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral 

Eleitoral, para emissão de parecer (f. 285). 

É o breve relatório. Passa-se a opinar. 

II 

A presente prestação de contas deve ser aprovada com ressalvas. 

De início, impende mencionar que a irregularidade constante 

do item 14 é relativa à utilização de recursos do Fundo Partidário, mediante recolhi-

mento por meio de GRU, para pagamento de despesas irregulares referentes à presta-

ção de contas do exercício de 2004, em descumprimento ao disposto ao art. 44 da Lei 

9.096/1995, no montante de R$ 4.895,95. 

Acerca da irregularidade em questão, verifica-se que o Diretó-

rio Nacional do Partido Social Liberal - PSL confirmou que a guia de recolhimento 

da União - GRU em discussão foi utilizada para efetuar recolhimento de despesas 

consideradas irregulares na prestação de contas do exercício de 2004. Assim, toma-se 

inviável afastar tal irregularidade, tendo em vista que não se pode utilizar de recursos 

do Fundo Partidário para ressarcir ao Erário os valores relativos ao pagamento de 

despesas irregulares provenientes de prestação de contas de exercício anterior. A 

despesa em referência não se amolda às hipóteses previstas no art. 44, incisos 1 a V, 

da Lei n.° 9.096/95. A iterativa jurisprudência dessa Colenda Corte Superior é no 

sentido de que os recursos oriundos do Fundo Partidário têm aplicação vinculada ao 

disposto no art. 44 da Lei n.° 9.096/95, in verbis: 

"PRESTAÇÃO DE CONTAS. ANUAL. EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2009. PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 
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(PTB). APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
1. As faturas emitidas por agências de viagem que contenham 
o nome do passageiro, número do bilhete aéreo, data e destino 
da viagem são hábeis à comprovação de gastos com passagens 
aéreas, sem prejuízo de serem realizadas diligências de circu-
larização se forem levantadas dúvidas sobre sua idoneidade 
(PC n° 9/DE DJe de 13.5.2014 e PC n° 43/DE DJe de 
4.10.2013, ambas de relatoria do Ministro HENRIQUE NE-
VES DA SILVA). 

(..) 
3. Os recursos oriundos do Fundo Partidário têm aplicação 
vinculada ao disposto no art. 44 da Lei n° 9.096/95 e não po-
dem ser utilizados para o pagamento de juros e multas (PC n° 
978-22/DE rel. designado Mm. DIAS TOFFOLI, DJe de 
14.11.2014; PC n° 21 [35511-751/DE rei. Mm. LUCIANA 
LÓSSIO, DJe de 26.9.2014). 
5. As irreguiaridades constatadas no caso dos autos não são 
hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das contas e corres-
pondem a somente 1,12% dos recursos recebidos do Fundo 
Partidário. 
6. Contas aprovadas com ressalvas ". (Grifo nosso.) 

Por sua vez, a irregularidade contida no item 15 refere-se à ausência de comprovação 

de despesas com passagens aéreas, em desobediência ao disposto no art. 44, 1, dc O 

art. 90,  1, da Res.-TSE n.°  2 1.841/2004, no valor de R$ 12.217,62. 

O órgão técnico desse Tribunal Superior Eleitoral registrou 

que, embora tenha o partido apresentado faturas e/ou recibos, tais documentos não 

são aptos a comprovar a efetiva prestação do serviço e o uso da passagem aérea, 

razão pela qual recomendou o ressarcimento ao Erário da quantia de de R$ 

12.217,62. 

Essa Corte Superior, contudo, no julgamento da Prestação de 

Contas n.° 43, em 12.9.2013, Relator Ministro Henrique Neves, entendeu que, para a 

comprovação de despesa com transporte aéreo, devem ser admitidos todos os meios 

de prova possíveis que demonstrem, sem dúvidas razoáveis, a prestação do serviço a 

que se refere a respectiva despesa. No que tange às irregularidades em questão, desta- 

1 PC 0  94969, Relator Mm. MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, DJE 
20/04/2015. 
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cou o Ministro Henrique Neves da Silva que "as faturas emitidas por agência de tu-

rismo que atestam o valor da despesa com os serviços de transporte aéreo - desde 

que nelas estejam identflcados, o n° do bilhete aéreo, o nome do passageiro, a data 

e o destino da viagem - podem ser consideradas como comprovante de despesas 

realizadas, sem prejuízo de, se forem levantadas dúvidas sobre a sua idoneidade, 

serem realizadas diligências de circularização" (Grifo nosso.). 

Da análise da planilha de if. 281-283 e documentos carreados 

aos autos, infere-se que restaram comprovadas, de forma idônea, as informações 

acerca do número do bilhete aéreo, do nome do passageiro, da data e do destino da 

viagem, das seguintes passagens áreas: 

a) Fatura 8668, passageiro Ruy Sa, empresa aérea: OCEA-

NAIRIAVIANCA, e-ticket/localizador: 35UGINO, trecho: REC/PNZ, data da via- 

gem: 18.6.2010, valor pago: R$ 327,62 (comprovante de venda de if. 178-179 - volu-

me principal e fatura de f. 193 —Anexo 3); 

b) Fatura 8652, passageiro Ruy Sa, empresa aérea: OCEA-

NAIR/AVIANCA, e-ticket/localizador: 35QAIJE, trecho: PNZ/REC, data da via-

gem: 14.6.2010, valor pago: R$ 263,42 (comprovante de venda de if. 180-18 1 - volu-

me principal e fatura de f. 191 —Anexo 3); e 

e) Fatura 8836, passageira Marta Lemos, empresa aérea: 

GOL, e-ticket/localizador: PY9EQW, trecho: REC/GRUIREC, data da viagem: 2 e 

5.8.2010, valor pago: R$ 1.060,04 + R$ 80,00 = R$ 1.140,04 (declaração da empresa 

aérea de f. 160 - processo principal e fatura de f. 196 - Anexo 3); 

lo 	 Nesse ceme, evidencia-se que a quantia de R$ 1.731,08 (um 

mil, setecentos e trinta e um reais e oito centavos), utilizada a título de despesas com 

passagem aérea, restou devidamente comprovada por meio dos documentos acima 

elencados, contendo todas as informações necessárias, fato este que resulta no ressar-

cimento ao Erário do valor de R$ 10.396,54 (dez mil, trezentos e noventa e seis reais, 

cinquenta e quatro centavos). 



PC n.°  906-98.2011.6.00.0000 

Passando à análise das irregularidades apontadas nos itens 13 e 

16, consubstanciadas no descumprimento do disposto no art. 36, 1, da Lei n° 

9.096/1995 dc o art. 30,  1, da Res.-TSE n.° 21.841/2004, por ausência de 

comprovação de recursos recebidos de doações realizadas por Fabiano Lima 

Alexandre no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), e de transferências recebidas 

do Diretório Regional do PSL do Distrito Federal, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil 

e duzentos reais), conclui-se que as suscitadas falhas não foram devidamente 

sanadas. 

Conquanto se possa admitir a comprovação da origem de 

recursos recebidos por todos os meios de provas admitidos e lícitos, com base no 

julgado da citada PC n.° 43/DF, percebe-se que, no caso em comento, o Diretório 

Nacional do Partido Social Liberal - PSL não logrou êxito em trazer aos autos 

o
comprovantes aptos a demonstrar a origem dos valores por ele recebidos. 

No que tange ao valor de R$ 4.000,00, quantia esta que, 

segundo alegação do partido, se refere à contribuição partidária de Fabiano Lima 

Alexandre, tal situação foi prontamente afastada pelo órgão técnico dessa Corte 

Superior Eleitoral, haja vista que não consta no FILIAWEB a informação de que o 

suposto doador seja filiado ao PSL (f 156). Soma-se a isto a circunstância de que a 

agremiação partidária não obteve junto à pessoa fisica o recibo de doação ou 

comprovante bancário de depósito da quantia. 

Quanto às transferências recebidas do Diretório Regional do 

Distrito Federal, o Diretório Nacional do PSL manifestou-se no sentido de que "os 

valores recebidos se tratam de recursos próprios e os doadores não encaminharam 

as guias de depósitos para essa agremiação partidária. (.),ficamos impossibilita-

dos de anexá-las;" (f. 221). Diante de tal conjuntura, revela-se inverossímil a 

comprovação do recebimento de receita oriunda do diretório regional da agremiação 

partidária, ante a ausência da indispensável guia de depósito para atestar a origem do 

valor recebido. 

Posto isso, correto é o entendimento do órgão técnico desse 

c 
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Tribunal Superior Eleitoral, pois o órgão partidário nacional não apresentou os 

documentos necessários à identificação da origem do valor de R$ 6.200,00 (seis mil e 

duzentos reais) referente a contribuições por ele recebidas, em clara desobediência ao 

disposto no art. 36, 1, da Lei no  9.096/1995 dc o art. 30,  1, da Res.-TSE n.° 

21.841/2004. 

Por fim, no que conceme à irregularidade constatada no Item 

18, em razão de não ter sido efetivada a aplicação de 5% dos recursos do Fundo Par-

tidário na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres durante o exercício financeiro de 2010, restou registrado, no 

bojo da Informação n.° 110/2015 —ASEPA, que o Diretório Nacional do Partido So-

cial Liberal - PSL apresentou "Nota Fiscal n.° 18143, de 22.12.2011, no montante de 

R$ 60.000,00, da empresa Monte Hotéis S/A, CNPJN° 10.915.106/0001-79 (fi. 253 

do vol. Principal). Porém, considerando o disposto no art. 44, T' e §5°1  da Lei n.° 

9.096/1995, o valor correto é de R$ 74.393,16, sendo R$ 38.529,05 referentes ao 

exercício de 20102  e R$ 35.864,11 referentes à multa de 2,5% do Fundo Partidário 

do exercício de 2011, restando não aplicado o montante de R$ 14.393,16, em des-

cumprimento ao disposto na norma supracitada." (f. 278). Desse modo, neste ponto, 

conforme frisado pelo órgão técnico desse Tribunal Superior Eleitoral, o diretório 

partidário, igualmente, não alcançou êxito em afastar a suscitada irregularidade na 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2010, tendo sido corretamente 

consignada a ausência de aplicação do montante de R$ 14.393,16 (quatorze mil, 

trezentos e noventa e três reais e dezesseis centavos). 

De fato, não se evidencia na presente prestação de contas a 

ocorrência de doações provenientes de fontes vedadas ou utilização de recursos que 

não tenham sido contabilizados. Quer-se com isso dizer não ter se verificado a 

presença de vícios graves que apontassem para a prática de ilícitos eleitorais. Ainda 

que a agremiação partidária não tenha obtido êxito em afastar a maioria das 

irregularidades apontadas pelo órgão técnico dessa Corte Superior, tem-se que as 

2 Recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício de 2010: R$ 770.581,01. 
3 Recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício de 2011: R$ 1.434.564,51. 
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falhas, em seu conjunto, não comprometem a análise da regularidade da prestação de 

contas e atingem percentual diminuto, ou sei a, de 4,22% do total do valor 

arrecadado4. 

De acordo com a jurisprudência dessa Colenda Corte Superior,  

é possível a incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade no julga-

mento de prestação de contas. Nesse passo, a aprovação das contas com ressalvas 

pode ser aplicada, desde que as falhas, em seu conjunto, não comprometam a análise 

da regularidade da prestação de contas e atinjam percentual diminuto. Nesse sentido: 

"ELEIÇÕES 2010. REFORMA DO ACÓRDÃO REGIONAL. RE-
JEIÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. VALORES QUE NÃO 
TRANSITARAM NA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA. REVALO-
RAÇÃO JURÍDICA DAS PREMISSAS FÁTICAS. VALOR IRRISÓ-
RIO. MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍ-
FIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. AGRAVO REGI-
MENTAL DESPROVIDO. 

Sendo irrisório o percentual das falhas constatadas, que repre-
sentaram 2,44% do total de recursos arrecadados, e diante da au-
sência de reconhecimento de má-fé da candidata pelo Tribunal 
Regional, devem incidir ao caso os princípios da proporcionalida-
de e da razoabiidade. Precedentes. 

Manutenção da decisão agravada que reformou a decisão regio-
nal para aprovar as contas com ressalvas. 

Agravo regimental a que se nega provimento "a.  (Grifo nosso.) 

"PARTIDO POLÍTICO. PARTIDO DEMOCRATAS (DEM). PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. APRO-
VAÇÃO COM RESSALVAS. RECOLHIMENTO AO ERÁRIO. NE-
CESSIDADE. PRECEDENTES. 

(..) 
7. Na hipótese, além das irregularidades meramente formais, as de-
mais são relativas a não comprovação de despesas ou aplicações 
inadequadas do Fundo Partidário, alcançando apenas 1,69% da-
queles recursos - no montante de R$ 339.457,71 -, o que possibilita 
a aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilida-
de. 

4 Percentual de irregularidades em relação às receitas totais = total das irregularidades/receita total 
R$ 4.895,95 (item 14) + R$ 10.396,54 (item 15) + R$ 4.000,00 (item 13) + R$ 2.200,00 (item 16) 
+ R$ 14.393,16 (item 18)/R$ 770.581,01 (Fundo Partidário) + R$ 78.087,73 (recursos próprios) = 
R$ 35.885,65/R$ 848.668,74 = aproximadamente 4,22%. 

5 AgR-AI no  7677-44, Rei. Mm. José Antônio Dias Toifoli, DJE de 21.10.2013. 
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A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é no sentido de 
que, mesmo quando as irregularidades encontradas redundam na 
aprovação com ressalvas das contas apresentadas, é cabível a de- 
terminação de devolução dos respectivos valores ao Erário. 

Contas aprovadas com ressalvas"'. 

Diante de tal quadro, impõe-se a aprovação da presente prestação de contas com 

ressalvas, sem prejuízo da devolução do montante dos recursos do Fundo Partidário 

aplicado de forma irregular pelo Diretório Nacional do PSL, do ressarcimento dos 

recursos de origem não identificada e da imposição de penalidade em decorrência de 

omissão no dever de aplicação de percentual mínimo de recursos na criação e 

manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 

mulheres. 

III. 

Por todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral opina por que seja aprovada a 

prestação de contas com ressalvas. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

Eugênio Joséilhe me de Aragão 
Vice-Procurador-Ge ai Eleitoral 

6 	PC n.°  978-22, Rei. Min. Laurita Hilário Vaz, Rei. designado Mm. José Antônio Dias 
Toffoii, DJEDE 14.11.2014. 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 27 de outubro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 

Jose WiIto 	

1øí(n1í!.sdO1z/efrasant0, 
/ 	hefe Subtjft0 da SEDAp 

/A es Freire 
Chefe da SDAP/CPADI / 

o 

Recebido no Gabinete 
Em: j t O I9 S 
Por: 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu Delegado 
Advogados: Enio Siqueira Santos e outro 

DESPACHO 

Intime-se o partido para que, no prazo de quinze dias, apresente 

defesa, em conformidade ao disposto no artigo 38 da Resolução-TSE 

n°23.432/2014. 

01 	 Brasília, 3 de novembro de 2015. 

Ministra MARIA THEREZÀ DE ASSIS MOURA 
Relatora 

a 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 03.11 .2015, de fls. 298, foi publicado no 

Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 209, em 5 de novembro de 2015, p. 4. 

Aos 5 de novembro de 2015, eu, 	47 	, Hítala Gomes Amaral, 

da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta certidão. 
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SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data fiz carga destes autos ao(à) Dr(a). ENIO 

SIQUEIRA SANTOS, OAB-DF n° 49068, advogado(a) do(a) requerente, contendo 

300 folhas (inclusive esta), numeradas e rubricadas, em 1 Volume e 5 Anexos. 

Brasília, 17 de novembro de 2015. 

>-,ves 

Øivefra
ffuto da

José Wi 	Freire 
Chefë da SEDAP 
/ 

REGISTRO DE CARGA DE PROCESSO 

Publicação da Intimação: 	Outra circunstância: 
( ) DJe 	 (x) Vista deferida 
( ) Secretaria 	 ( ) Ciência de decisão em Cartório 
( ) Sessão 	 ( ) Autos findos 

natura do advogado: E'4 
Telefone: 61. 9A 0L0,632  

E-mail:  

Assinatura do servidor: nefe Subtjttõ 	sPro 

Data para devolução dos autos: 	/ /1 / Ç 
O6O 'Jvj 

Ipnr OU?L Autos devolvidos em:  
Assinatura do servidor 
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TERMO DE JUNTADA 

Aos 18 de novembro de 2015, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n° 20.046/2015, que segue. 

Eu, 	 , Normandes de Oliveira Santos, da Seção de 

Gerenciamede Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 
fã 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

O PARTIDO SOCIAL LIBERAL NACIONAL, inscrito no CNPJ sobre o n2  01.209.414/0001-

98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco E, SaIa 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, 

neste ato representado por seu presidente, LUCIANO CALDAS BIVAR, brasileiro, casado, empresári 

portador da Cédula de Identidade RG sob o n 557.970 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n 

018.189.614-15, residente e domiciliado à Avenida Bernardo Vieira de Meio, n  1626, ap. 1301, 

Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54.410-010, por intermédio de seu bastante procurador 

ao final assinado, constituído pelo instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional 

sito no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, local onde 

deve receber as intimações e notificações de estilo, vem perante Vossa Excelência, com fundamento 

no artigo 38 da Resolução TSE n@ 23.432, de 16 de dezembro de 2014, vem apresentar 

DEFESA 

nos autos da Prestação de Contas n.2  906-98 (906-98.2011.6.00.0000), referente ao 

Protocolo n.2  9.622/2011, em face da Informação n.2  110/2015 - ASEPA que opinou pela 

desaprovação parcial das contas partidárias do exercício financeiro de 2010 do Partido Social Liberal, 

conforme os fatos e fundamentos a seguir delineados. 

Inicialmente, solicitamos que seja anexado aos autos o comprovante de ressarcimento ao 

Erário, pagamento este realizado com recursos próprios no dia 18/11/2015 no valor de R$ 10.383,83 

(dez mil trezentos e oitocentos e três reais e oitenta e três centavos), referente ao montante 

considerado como recebimento de recursos de origem não identificada no valor original de R$ 

6.200,00 (seis mil e duzentos reais), constante dos itens 17 e 20 da Informação supramencionad 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 

CEP: 70303-900 Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psLorgbr 
www.psinacional.org.br  
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Ademais, o Partido Social Liberal Nacional prestou, tem pestivam ente, suas contas em abril 

do ano de 2011, referente ao exercício financeiro de 2010, e foi intimado para atender as diligências 

expedidas pela COEPA e ASEPA, tendo apresentado, oportunamente, suas alegações e atendido as 

determinações. 

Ocorre que, após várias análises, referente ao cumprimento das diligências expedidas, a 

Coordenadoria de Exame de Contas Partidária e a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias deste E. Tribunal Superior manteve o seu parecer, sugerindo a desaprovação parcial das 

contas desta Agremiação Partidária, alegando o não atendimento de alguns itens da Informação n.2  

110/2015 - ASEPA. 

Com relação ao item 18 da Informação acima mencionada, solicitamos que seja concedido 

um prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que possamos realizar o ressarcimento do valor especificado de 

R$ 4.895,95 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos) deviclamente 

atualizado. 

Relativamente ao item 19 da Informação n.2  110/2015 - ASEPA, informamos que nos autos 

do processo anexamos todas as faturas das agências de viagens que são as únicas exigências de 

comprovação, conforme determina o § 10, artigo 37 da Lei n.2  9.096/1995. Nesse entendimento, 

essa Corte Superior entendeu: 

"PRESTAÇÃO DE CONTAS. ANUAL, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB). APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

1. 	As faturas emitidas por agências de viagens que contenham o nome 

do passageiro, número do bilhete aéreo, data e destino da viagem são 

hábeis à comprovação de gastos com passagens aéreas, sem prejuízo de 

serem realizadas diligências de circularização se forem levantadas dúvidas 

sobre a idoneidade (PC n2  9/DF, DJe de 13.5.2014 e PC n 43/DF, Die de 

4.10.2013, ambas de relatoria do Ministro HENRIQUE NEVES DA SILVA). 

(...)" 

Por fim, com relação ao item 21 da supramencionada Informação, apesar de encontrada 

uma diferença de R$ 14.393,16 (quatorze mil trezentos e noventa e três reais e dezesseis centaps 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 

CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 3225-1805 - contato@psl.org.br  
www.pslnacionat.org.br  
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na aplicação do montante dos recursos destinados para criação e manutenção de programas de 

promoção e difusão da participação política das mulheres, passamos a informar que esse valor foi 

realmente aplicado em sua destinação nos exercícios financeiros subsequentes. 

Conforme o exposto, não se evidencia na presente prestação de contas ocorrência de 

doações provenientes de fontes vedadas ou utilização de recursos que não tenham sido 

contabilizados. Com  isso queremos dizer que não foi verificado a presença de vícios graves que 

apontassem para a prática de ilícitos eleitorais. Dessa forma, temos a dizer que as falhas, em seu 

conjunto, não comprometem a análise da regularidade da prestação de contas e atingem um 

percentual diminuto do total do valor arrecadado, além de existir nos autos parecer da Procuradoria 

Geral Eleitoral pela sua aprovação com ressalvas. 

De acordo com a jurisprudência dessa Colenda Corte Superior, é possível a incidência dos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade no julgamento de prestação de contas. Nesse passo, 

a aprovação das contas com ressalvas pode ser aplicada, desde que as falhas, em seu conjunto, não 

comprometam a análise da regularidade da prestação de contas e atinjam percentual diminutivo. 

Nesse sentido: 

(AgR-Al n2  7677-44, Rei. Mm. José Antônio Dias Toifoli, DJe de 21.10.2013) 

"ELEIÇÕES 2010. REFORMA DO ACÓRDÃO REGIONAL. REJEIÇÃO DE CONTAS 

DE CAMPANHA. VALORES QUE NÃO TRANSITARAM NA CONTA BANCÁRIA 

ESPECÍFICA. REVALORAÇÃO JURÍDICA DAS PREMISSAS FÁTICAS. VALOR 

IRRISÓRIO. MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. APLOCAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. APROVAÇÃO DAS CONTAS 

COM RESSALVAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

S 1. Sendo irrisório o percentual das falhas constatadas, que representam 

2,44% do total dos recursos arrecadados, e diante da ausência de 

reconhecimento de má-fé da candidata pelo Tribunal Regional, devem 

incidir ao caso os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Precedentes. 

2. Manutenção da decisão agravada que reformou a decisão regional para 

aprovar as contas com ressalvas. 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 
CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 3322-1721 3225-1805 - contato@psl.org.br  

www.psInacional.org.br  
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3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(PC n2  978-22, Rei. Min. Laurita Hilário Vaz, Rei. designado Mm. José 

Antônio Dias Toffoii, DJe de 14.11.2014) 

"PARTIDO POLÍTICO. PARTIDO DEMOCRATAS (DEM). PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

RECOLHI M ENTO AO ERÁRIO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

7. Na hipótese, além das irregularidades meramente formais, as demais são 

relativas a não comprovação de despesas ou aplicações inadequadas do 

Fundo Partidário, alcançando apenas 1,69% daqueles recursos - no 

montante de R$ 339.457,71 -, o que possibilita a aplicação dos princípios 

da proporcionalidade e da razoabilidade. 

9. Contas aprovadas com ressalvas". 

Ante tudo o exposto, requer a Vossa Excelência: 

Aprovar com ressalvas a prestação de contas do exercício financeiro de 2010 do PSL; 

Após, determinar que os valores que restarem considerados de aplicação irregular sejam 

devolvidos mediante desconto no valor dos futuros repasses das cotas do fundo partidário; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 18 de novembro de 2015. 

ENIO SEIRA SANTOS 

OAB/jF N9  49.068 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília DF 
CEP: 70303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psl.org.br  
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PROCU RAÇÃO 

Por meio do presente instrumento particular de mandato, o PARTIDO SOCIAL 
LIBERAL NACIONAL, com sede no SCS, Qd. 01, BI. E, Sala 1203, Edifício 
Ceará, Brasília/DF, CEP 70303-900, CNPJ 01.209.414-0001-98, através do seu 
Presidente o Sr. LUCIANO CALDAS BIVAR, brasileiro, empresário, casado, 
inscrito no CPF n.° 018.189.614-15, portador da Cédula de Identidade n.° 
557.970 - SSP/PE, residente e domiciliado à Av. Bernardo Vieira de Meio, n.° 

1626, apt.° 1301, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, nomeia e constitui 
como seus procuradores os advogados ENIO SIQUEIRA SANTOS e AIRA 
VERAS DUARTE, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Distrito Federal sob o n.° 49.068 e na Seção de Pernambuco sob o 
13.581, respectivan-iente, com escritório profissional situado no SCS, Qd. 01, 
BI. E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP 70303-900, outorgando-lhe 

amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem 

como para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de 
Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, 

substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições 
públicas Federais, Estaduais e Municipais e órgãos da administração pública 

direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas 
privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em 
conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, com fim específico 
para representar o Partido Social Liberal - Diretório Nacional nos autos da 

Prestação de Contas n. 906-98 (906-98.2011.6.00.0000) do Protocolo 
TSE n. 9.622/2011. 

Brasília/DF, 17 de novembro de 2015. 



ASEPA 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 

Origem(ens) do débito: PC 906-98/2011 PSL 2010 

	

Período: 
	

25/01/2010 a 18/11/2015 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

Data Evento D/C 	Valor 

	

25/01/2010 	D R$ 	1.000,00 	 Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 18/11/2015 	 Rã 9.417,23 

	

29/04/2010 	D Rã 	1.200,00 	 Saldo dos juros em 18/11/2015 	 + Rã 966.61 

	

23/11/2010 	D Rã 	4.000,00 	 Saldo total em 18/11/2015 	 + Rã 10.383,83 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Atualização monetária do valor de R$ 1.000,00 no período de 25/01/2010 até 	1.020,70 

29/04/2010, utilizando-se o coeficiente 1,0207, obtido com a divisão do valor do 
O  índice-IPCA de 1,8463, vigente em 29/04/2010, pelo valor do n° índice-IPCA 

de 1,8089, em vigor em 25/01/2010 

Juros de Mora de 003% equivalentes a 1% do mês-calendário ou fração, 	30,62 

calculados sobre o valor de R$ 1.020,70, contados a partir de FEV/20 10 

Resultado da soma do Débito de R$ 1.200,00 em 29/04/2010 e do Principal 	2.220,70 

Atualizado até a mesma data no valor de R$ 1.020,70 

Atualização monetária do valor de R$ 2.220,70 no período de 29/04/2010 até 	2.271,11 

23/11/2010, utilizando-se o coeficiente 1,0227, obtido com a divisão do valor do 

n° índice-IPCA de 1,8882, vigente em 23/11/2010, pelo valor do n° índice-IPCA 

de 1,8463, em vigor em 29/04/20 10 

Atualização monetária do valor de R$ 30,62 (referente aos juros anteriores não 	31,32 

ressarcidos) no período de 29/04/2010 até 23/11/2010, utilizando-se o 

coeficiente 1,0227, obtido com a divisão do valor do no índice-IPCA de 1,8882, 



ASEPA 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, III, b da Lei 0  8.443/92, dc OS arts. 10,  2° e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

vigente em 23/11/2010, pelo valor do n° índice-IPCA de 1,8463, em vigor em 

29/04/2010 

Juros de Mora de 007% equivalentes a 1% do mês-calendário ou fração, 	158,98 

calculados sobre o valor de R$ 2.271,11, contados a partir de MAI/201 O 

Totalização dos Juros de Mora (Valor R$ 158,98) e Juros Anteriores não 	190,29 

ressarcidos com correção (Valor R$ 31,32) 

Resultado da soma do Débito de R$ 4.000,00 em 23/11/2010 e do Principal 	6.271,11 

Atualizado até a mesma data no valor de R$ 2.271,11 

Atualização monetária do valor de R$ 6.271,11 no período de 23/11/2010 até 	6.609,75 

31/07/2011, utilizando-se o coeficiente 1,0540, obtido com a divisão do valor do 

n° índice-IPCA de 1,9901, vigente em 31/07/2011, pelo valor do n° índice-IPCA 

de 1,8882, em vigor em 23/11/2010 

Atualização monetária do valor de R$ 190,29 (referente aos juros anteriores não 	200,57 

ressarcidos) no período de 23/11/2010 até 31/07/2011, utilizando-se o 

coeficiente 1,0540, obtido com a divisão do valor do n° índice-IPCA de 1,9901, 

vigente em 31/07/2011, pelo valor do n° índice-IPCA de 1,8882, em vigor em 

23/11/2010 

Juros de Mora de 008% equivalentes a 1% do mês-calendário ou fração, 	528,78 

calculados sobre o valor de R$ 6.609,75, contados a partir de DEZ/2010 

Totalização dos Juros de Mora (Valor R$ 528,78) e Juros Anteriores não 	729,35 

ressarcidos com correção (Valor R$ 200,57) 

Variação da SELIC no período de 01/08/2011 até 18/11/2015, calculada 	2.807,48 

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 6.609,75) o coeficiente 0,424748, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, incluindo-se a variação do mês 

inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Atualização monetária do valor de R$ 729,35 (referente aos juros) no período 	966,61 

de 01/08/2011 até 18/11/2015, utilizando-se o coeficiente 1,3253, obtido com a 

divisão do valor do n° índice-IPCA de 2,6417, vigente em 18/11/2015, pelo 



ASEPA 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 10, 20 e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

valor do n°  índice-IPCA de 1,9933, em vigor em 01/08/2011 

015) 	Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 6.609,75) com os juros (no 	10.383,83 

valor de R$ 966,61) e com a variação da SELIC (R$ 2.807,48) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 25/01/2010 a 31/07/2011 - Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 

- De 01/08/2011 a 18/11/2015 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N° 1.603 - TCU 

- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012 

- Juros de Mora calculados nos termos do ArI. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87. Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 3 1/12/91 e da Decisão n° 

484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n°35/94. in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

0 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Código de Recolhimento 20006-9 

Número de Referência \J~..ZQ1/oo01O0O0117 

$ - SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 1212010 

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 18/11/2015 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
 CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.414/0001-98 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 

UG / Gestão -  070001 / 00001 

Instruções: 
As informações insendas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

() Valor do Principal 

___________________________ 
6.200,00  

(-) Descanto/AbatintentO 

a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(4-) Juros! Encargos 4.183,83 

GRU SIMPLES (+) Outros Ãcréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN71 El 73FF690369A465A6859A2A31 3E691 
(=) Valor Total  - 

10.383,83 

89960000062-1 00000001010-3 95523112000-6 60006022131-1 

III 1111 II 1 l IM 1 	11111 I 1 I 1 	1111 I II 1111 ll l 1111111 1 II 1 MI IM II 11111 IM I 

1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL $ 	Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 20006-9 

Número de Referência 97010700010000117 

Competência 12/2010 

Vencimento 18/11/2015 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
 CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.414/0001-98 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 

UG / Gestão 070001 / 00001  

Instruções: 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
 (=) Valor do Principal 6.200,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

- Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN71 El 73FF690369A465A6859A2A31 3E69] 

(+) Juros / Encargos 4.183,83 

(+) Outros Acréscimos 

() Valor Total 
- 10.383,83 

89960000062-1 00000001010-3 95523112000-6 60006022131-1 



8/11/2015 	- BANCO. DO BRASIL -. 14:54:28 
81117213 	 0184 

COMPRbVANTEËHENTOS COM COD.BARRA 

onvenio 	CRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
odio de Barras 89960000062-1 	00000001010-3 

95523112000-6 	60006022131-1 
ata do pagamento 18/11/2015. 
RO de Ref'erencia 97010700010000117 
ompetenciaMM/AAAA 	 12/2010 
ata de Vencimento -18/11/2015 
:NpJ 01209414/0001.-98 
alor  Principal 6200,00 
lora/Multa 0,00 
luros/Encargos 4.183,83 
lutros Acrescimos 0,00 
'alor em Dinheiro 10.383,83 
'alor em Cheque 0,00 
'alor Total - 	 10.383,83 

IR.AUTENTICACAO 	5.761F.850.40F.209.F4A 

A' / ' iO 12D 

1 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 18 de novembro de 2015, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 

Nor 	e Oliveira 501, 05 
ubsttutO da SP 

José 	n Alves Freire 
Ch daSEDAP/CPADI 

té 

Recebido no Gabinete 
Em: 	/ Yt 
	

15 
Por:  

Àj 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 16 de fevereiro de 2016, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n° 21.267/2015, que segue. 

Eu, 	 , Normandes de Oliveira Santos, da Seção de 

Gerenciamento de D4ãos Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 



Tribunal Superioi 
PROTOCOLO JUDI 

:2t267/201 5 
1 6/12/201 5-12:45 

Ii IIIIIIIFIIIUIII!IIlIIIilH 1 II 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

/ 

AJQ" 

O PARTIDO SOCIAL LIBERAL NACIONAL, inscrito no CNPJ sobre o n2  01.209.414/0001-

98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, 

neste ato representado por seu presidente, LUCIANO CALDAS BIVAR, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG sob o n 557.970 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 

018.189.614-15, residente e domiciliado à Avenida Bernardo Vieira de Meio, n2  1626, ap. 1301, 

Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54.410-010, por intermédio de seu bastante procurador 

lo ao final assinado, constituído pelo instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional 

sito no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, local onde 

deve receber as intimações e notificações de estilo, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja 

anexado aos autos da Prestação de Contas n.2  906-98 (906-98.2011.6.00.0000) e do Protocolo n.2  

9.622/2011, como requereu na Defesa apresentada no dia 18/11/2015 em face da Informação n.2  

110/2015 - ASEPA, o comprovante de ressarcimento ao Erário, pagamento este realizado com 

recursos próprios no dia 16/12/2015 no valor de R$ 9.029,28 (nove mil e vinte e nove reais e vinte e 

oito centavos), devidamente atualizado, referente ao montante considerado como aplicação 

irregular no valor original de R$ 4.895,95 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e 

cinco centavos), constante do item 18 da informação supramencionada. 

. 	
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brasília/DE, 16 de dezembro de 2015. 

FN49.068 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 scs, Quadra 	Bloco E - sala 1203 - Ed. Ceará - Brasília - DF 
CEP: 70.303-900 - Tel: (61) 332*1721  1 3225-1805 - contato@psl.org.br  
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Outros convênios 

EMPRAI 

A33016 
16/1 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/12/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.18.44 
2883502883 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
AGENCIA: 2883-5 	CONTA: 	412.500-2 
EFETUADO POR: ENIO S SANTOS 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. tJNIAO 
Codigo de Barras 	89900000048-5 	95950001010-0 

95523111882-6 20006025014-6 
Data do pagamento 
NRO de Referencia 
Competencia MM/AAAA 
Data de Vencimento 
CNPJ 
Valor Principal 
Mora/Multa 
Juros/Encargos 
Outros Acrescimos 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

DOCtJNENTO: 121601 
AUTENTICACAO SISBB: 
E.DCD.0A3 .7B1.3DA.A3D 

16/12/2015 
97010700010000117 

12/2010 
16/12/2015 

01209414/0001-98 
4.895,95 

0,00 
4.133,33 

0,00 
9.029.28 

0,00 
9.029,28 

Transação efetuada com sucesso por: J4575608 ENIO SIQUEIRA SANTOS. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

- 
Código de Recolhimento 1882 

Número de Referência 9701070001000011 

Competência 
__________________________  

12/2010 

Vencimento 16/12/2015 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
PARTIDO SOCIAL LIBERAL CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.41410001-98 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE UG/Gestão 070001 /00001  

Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 4.895,95 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de  
Desconto/Abatimento 

() Outras deduções 

Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNC0659CD4531 E98C32DDA9ABB2037823A] 

(+) Juros / Encargos 4.133,33 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 9.029,28 

89900000048-5 95950001010-0 95523111882-6 20006025014-6 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIADO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 97010700010000117 

Competência 12/2010 

Vencimento 16/12/2015 
Nome do Contribuinte / Recolhedor: 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.41410001-98 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAØ - TSE UG / Gestão 070001 / 00001  

Instruções: 	As informações insendas nessa guia são de exclusiva 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 4.895,95 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de  
() Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNC0659C04531 E98C32DDA9A13132037823A] 

(+) Juros / Encargos 4.133,33 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 9.029,28 

89900000048-5 95950001010-0 95523111882-6 20006025014-6 

11111111111111111111111111111111111111111111111 
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ASEPA 

PC 906-98/2011 PSL 2010 

15/01/2010 a 16/12/2015 

RESUMO 

Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 16/12/2015 
Saldo dos juros em 16/12/2015 
Saldo total em 16/12/2015 

R$ 7.731,31 

+R$ 1.297,97 

+ R$ 9.029,28 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc OS arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 1, 2° e 3° da Lei O 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 

Origem(ens) do débito: 

Período: 

HISTÓRICO 

Data Evento D/C 	Valor 
15/01/2010 D R$ 	4.895,95 

5.386,52 

969,57 

DETALHAJNTO DO CÁLCULO 

Atualização monetária do valor de R$ 4.895,95 no período de 15/01/2010 até 
31/07/2011, utilizando-se o coeficiente 1,1002, obtido com a divisão do valor do 
no  índice-IPCA de 1,9901, vigente em 3 1/07/2011, pelo valor do n° índice-IPCA 
de 1,8089, em vigor em 15/01/2010 

Juros de Mora de 018% equivalentes a 1% do mês-calendário ou fração, 
calculados sobre o valor de R$ 5.386,52, contados a partir de FEV/2010 

Variação da SELIC no período de 01/08/2011 até 16/12/2015, calculada 	2.344,79 
aplicando-se sobre o valor principal (R$ 5.386,52) o coeficiente 0,435307, 
obtido pela soma dos índices mensais da Selic, incluindo-se a variação do mês 

inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Atualização monetária do valor de R$ 969,57 (referente aos juros) no período 	1.297,97 
de 01/08/2011 até 16/12/2015, utilizando-se o coeficiente 1,3387, obtido com a 

divisão do valor do n° índice-IPCA de 2,6684, vigente em 16/12/2015, pelo 
valor do no índice-IPCA de 1,9933, em vigor em 01/08/2011 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 5.386,52) com os juros (no 	9.029,28 



DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 10,  2° e 30  da Lei 0  6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 

Acórdão 1247/2012-Plenário) 

valor de R$ 1.297,97) e com a variação da SELIC (R$ 2.344,79) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 15/01/2010 a 31/07/2011 - Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/1 2/2000 
- De 01/08/2011 a 16/12/2015 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N° 1.603 - TCU 
- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/20 12 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n° 8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da Decisão n° 
484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08/08/94 e da Decisão n° 1.122/2000 - TCU - Plenário, de 13/12/2000 

1 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 16 de fevereiro de 2016, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relator(a). 

r'•& O[iveira S1s 
Substituto da S'P 

José Wil 	Freire 
Chefe d SEDAP/CPADI 

/ 

Recebido no Gabinete 
Em: t (ô 	1 0_.....f_P1 3 

Por:__(L)&L 

e 



(F1. 31

ASPLEN 

3 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.000000 

CERTIDÃO 

Certifico que foi publicada a Pauta de Julgamento n° 5/2016, da qual 

Constou a Prestação de Contas n° 906-98.2011.6.00.0000, no Diário da Justiça 

Eletrônico, em 19 de fevereiro de 2016. 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 

eu, Victor de Souto Pereira, da Assessoria de Plenário, lavrei a presente 

Certidão. 

VICTOR DESOUTO PEREIRA 
7Tcnico Judiciário 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	 ASPLEN 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Prestação de Contas N° 906-98.2011.6.00.0000 	 Prot. 9.622/2011 

ORIGEM: BRASÍLIA - DF 

PAUTA: 5/2016-16/02/2016 	 JULGADO EM: 25/02/2016 (SESSÃO N° 11/2016) 

RELATOR(A): MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

PRESIDENTE DA SESSÃO: MINISTRO DIAS TOFFOLI 

PROCURADOR(A)-GERAL ELEITORAL: Dr(a). EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 

SECRETÁRIO(A): JEAN CARLOS SILVA DE ASSUNÇÃO 

AUTUAÇÃO 

REQUERENTE 	: PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) - NACIONAL, por seu Delegado 
ADVOGADOS 	: ENIO SIQU EIRA SANTOS e Outro 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, aprovou a prestação de contas, com ressalvas, nos termos do voto 
da Relatora. Votaram com a Relatora os Ministros Herman Benjamin, Henrique Neves da Silva, 
Luciana Lóssio, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Dias Toifoli (Presidente). 

Por ser verdade, firmo a presente. 
Brasília, 25 de fevereiro de '' 

JEAN ÃO 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ACÓRDÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu delegado 
Advogados: Enio Siqueira Santos e outro 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL). DIRETÓRIO 
NACIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010. APLICAÇÃO IRREGULAR. 
RECURSOS. FUNDO PARTIDÁRIO. RECURSOS DE 
ORIGEM NÃO IDENTIFICADA. PERCENTUAL ÍNFIMO. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

A aplicação de recursos do Fundo Partidário deve 
observar o que preceitua o artigo 44 da Lei 
n° 9.096/95. A sua destinação para a quitação de sanção 
decorrente do julgamento de prestação de contas de 
exercício precedente é irregular. 	 - 

O partido deve destinar, no mínimo, 5% dos recursos 
obtidos do Fundo Partidário na criação e manutenção de 
programas de promoção e difusão da participação política 
das mulheres. Caso não o faça, deverá recolher no 
exercício seguinte 2,5% a mais dos recursos para esse 
fim, conforme a redação dada pela Lei n° 12.034/2009, a 
qual se aplica à espécie, pois vigente à época dos fatos. 

As faturas de agências de turismo que contenham 
identificação do número do bilhete aéreo, nome do 

. 	 passageiro, a data e o destino da viagem devem ser 
aceitas como meios de prova de gastos com passagens 
aéreas. (PC n°  43, reI. Mm. HENRIQUE NEVES DA 
SILVA, DJe de 4.10.2013). Para comprovar despesa com 
transporte aéreo, devem ser admitidos todos os meios de 
prova possíveis que demonstrem, sem dúvidas razoáveis, 
a prestação do serviço a que se refere a respectiva 
despesa. Precedentes. 

As inconformidades presentes na prestação de contas 
constituem percentual mínimo em relação aos recursos 
movimentados pela agremiação, motivo pelo qual se 
impõe a aprovação das contas com ressalvas, emJ 
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observância aos princípios da proporcionalidac 
razoabilidade, conforme o entendimento deste Tribunal. 
Precedentes. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 

unanimidade, em aprovar a prestação de contas, com ressalvas, nos termos 

do voto da relatora. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2016. 

MINISTRA MARIA THkE ASSIS MOURA - RETORA 
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RELATÓRIO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA: Senhor Presidente, trata-se de prestação de contas anual 

apresentada pelo DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

(PSL), referente ao exercício financeiro de 2010. 

A prestação de contas foi encaminhada para a análise do 

órgão técnico desta Corte, a então Coordenadoria de Exame de Contas 

Eleitorais e Partidárias (Coepa), a qual, em 3.5.2011, requereu a notificação do 

PSL para o cumprimento de diligências (Informação n° 254/2011-Coepa/SCI; 

fls. 13-14). 

Apresentados os documentos pelo partido (fls. 68-116), a 

Coepa, por intermédio da Informação n° 304/2011 Secep/Coepa-SCl/TSE 

(fls. 118-119), consignou que persistiam irregularidades, pois não haviam sido 

apresentadas as peças necessárias para a análise. 

Na Informação n° 347/2011 (fls. 126-128), a unidade técnica 

sugeriu a desaprovação da prestação de contas do partido, ante a subsistência 

das irregularidades assinaladas no parecer precedente. 

Intimada a agremiação para que se manifestasse acerca do 

parecer técnico (fls. 131-133), esta procedeu à manifestação às fls. 135-136 e 

à juntada de documentos no volume principal e anexos 3 e 4. 

Após a juntada de documentos pelo partido, em 14.7.2015, a 

unidade técnica apresentou parecer conclusivo (Informação n° 110/2015, 

fls. 270-280), pelo qual sugeriu a desaprovação parcial das contas da 

agremiação. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opinou, por intermédio de 

parecer, no sentido de que as contas do partido fossem aprovadas com 

ressalvas (fls. 288-296). 

Intimado o prestador de contas para a apresentação de defesa 

(fls. 298-299), este se manifestou sob as alegações de que: 
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as contas foram apresentadas à Justiça Eleitdã1 

tempestivamente, além de ter havido atendimento, por parte da agremiação, às 

intimações para o cumprimento de diligências requeridas pela unidade técnica; 

todas as faturas referentes a despesas com passagens 

aéreas foram juntadas, em observância ao entendimento jurisprudencial desta 

Corte; 

embora tenha sido constatada a diferença de R$ 14.393,16 

(catorze mil, trezentos e noventa e três reais e dezesseis centavos) na 

destinação de recursos para a criação e manutenção de programas de 

promoção e difusão da participação política das mulheres, o respectivo valor 

foi aplicado em exercícios financeiros ulteriores; 

não houve percepção de doações provenientes de fontes 

vedadas, bem como recursos não contabilizados, além de não terem ocorrido 

ilícitos eleitorais e vícios graves. Assim, diante dessa consideração, bem como 

de que as irregularidades atingiram percentual diminuto, as contas devem ser 

aprovadas com ressalvas, em observância aos princípios da proporcionalidade 

e da razoabilidade, aplicados segundo a jurisprudência deste Tribunal. 

Por fim, o partido pleiteou a aprovação com ressalvas da 

prestação de contas e que os valores cuja aplicação fosse considerada 

irregular fossem devolvidos mediante desconto da importância nos repasses 

vindouros das cotas do Fundo Partidário. Posteriormente, a agremiação: 

comunicou a juntada de comprovante de ressarcimento ao 

erário no montante de R$ 10.383,83, (dez mil, trezentos e 

oitenta e três reais e oitenta e três centavos), correspondente 

ao valor principal de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), 

acrescido de correção (fls. 309-310); 

juntou às fls. 314-315 comprovantes de pagamento da 

importância de R$ 9.029,28 (nove mil e vinte e nove reais e 

vinte e oito centavos), correspondente ao somatório da 

importância de R$ 4.895,95 (quatro mil, oitocentos e noventa e 

cinco reais e noventa e cinco centavos), acrescida de juros no 
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valor de R$ 4.133,33 (quatro mil, cento e trinta e três rea 

trinta e três centavos); 

É o relatório. 

VOTO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

(relatora): Senhor Presidente, após a análise dos documentos constantes 

destes autos, o órgão técnico opinou pela desaprovação parcial das contas do 

DIRETÓRIO NACIONAL DO PSL, referentes ao exercício financeiro de 2010, 

pelas razões citadas nos excertos seguintes do parecer conclusivo 

(fis. 273-283): 

Diante do exposto, esta unidade técnica opina pela desaprovação 
parcial das contas do Diretório Nacional do Partido Social Liberal 
(PSL) referentes ao exercício financeiro de 2010, com fundamento 
no disposto no art. 37 da Lei n°  9.096/1995, c.c. o art. 24, III, da 
Resolução-TSE n°  21.841/2004, devido ao não atendimento dos 
itens a seguir relacionados: 

- Descriçao Valor (R$) Item desta 
i nformaçao 

Irregularidades na aplicação de 
recursos_do_  Fundo _Partidário  

Item 14 - Recolhimento por meio de 
GRU, 	utilizando recursos do Fundo 
Partidário, 	de 	despesas 	irregulares 
referentes à prestação de contas do 4.895,95 18 
exercício 	de 	2004, 	em 
descumprimento ao disposto no art. 44 
da Lei 9.096/1 995.  
Item 15 - Não apresentação de 
e-tickets, 	bilhetes/recibos 	dos 
passageiros 	ou 	declarações 	das 
empresas 	aéreas, 	em 

12 127 62 19 descumprimento 	ao 	disposto 	no 
art. 44, 1, da Lei 9.096/1995, c.c. o 
art. 	90, 	1, 	da 	Resolução-TSE 
n°  21 .841/2004.  
Subtotal (correspondente a 2,21% 

17 023 57 do Fundo Partidário - R$770.581,01)  

Outras irregularidades 

1 

11 
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Descruçao Valor (R$) Item desta . 
nformaçao 

Item 	13 - Não apresentação de 
comprovantes de receitas recebidas 
no dia 23.11.2010, que, segundo o 
partido, 	se 	referem 	a 	doações 
recebidas 	de 	Fabiano 	Lima 

4 000 00 17 Alexandre, CPF 052.006.497-65, em 
descumprimento ao 	disposto 	no 
art. 36, 1, da Lei n° 9.096/1995, c.c o 
art. 	30, 	1, 	da 	Resolução-TSE 
n° 21.841/2004.  
Item 16 - Não comprovação da 
origem 	de 	receitas, 	em 
descumprimento 	ao 	disposto 	no 

2 200 00 20 art. 36, 1, da Lei n° 9.096/1995 c.c o 
art. 	30, 	1, 	da 	Resolução-TSE 
n°  21 .841/2004.  
Item 18 - Não aplicação de recursos 
do Fundo Partidário na criação e 
manutenção 	de 	programas 	de 
promoção e difusão da participação 14.393,16 21 
política 	das 	mulheres, 	em 
descumprimento 	ao 	disposto 	no 
art. 44, V, e § 50  da Lei 9.096/1 995.  

Subtotal Outras Irregularidades 20.593,16 

Total geral 37.616,73 

Passo à análise das irregularidades constatadas pela 

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa). 

1. IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 

PARTIDÁRIO 

o 	ti. Da comprovação de despesas com passagens aéreas 

A unidade técnica consignou que o partido não juntou aos 

autos documentos hábeis, em sua totalidade, a comprovar despesas com 

passagens aéreas. Em sustento a sua afirmação, mencionou o artigo 40, § 20 , 
1 e II, da Resolução-TSE n2 23.406/20141,  segundo o qual, para 

1  Art. 40. A prestação de contas, ainda que não haja movimentação de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, 
ti 

será composta: 
1.. .1 
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comprovar despesas dessa natureza, seria necessária a apresent 	di 
04REIS 

a) prova de que o beneficiário participava de campanha eleitoral e a vigrÍi 

realizada atendia a propósitos da campanha; b) bilhete de passagem acrescido 

de comprovante de embarque ou declaração emitida pela respectiva 

companhia. 

Assim, foi assinalado que não houve a comprovação de 

despesas referentes a passagens aéreas no montante de R$ 12.127,62 

(doze mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos). 

Acerca desse ponto, foi conferida à agremiação a possibilidade 

de se manifestar. 

Na defesa apresentada pela agremiação, esta alegou que 

anexou "todas as faturas das agências de viagens que são as únicas 

exigências de comprovação, conforme determina o §10, artigo 37 da Lei 

n° 9.096/1 995" (fI. 303). 

De fato, em que pese o argumento manifestado pela unidade 

técnica, com esteio em resolução entabulada por esta Corte (Resolução-TSE 

n° 23.406/2014), há de prevalecer o entendimento jurisprudencial já assentado 

para prestações de contas de exercícios anteriores ao da resolução citada. 

Observe que a aludida resolução dispôs sobre as prestações 

de contas das Eleições de 2014. 

Trata-se de norma posterior específica, porquanto a resolução 

que fundamentava a análise das contas sub examen era a de número 

21.841/2004. 

Ora, "a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 

especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior" - 

esse é o teor do artigo 11, § 21, da Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. 

§ 20  A comprovação de despesas relativa ao transporte aéreo e hospedagem do candidato e das pessoas que 
trabalham em prol da sua campanha poderão ser comprovadas mediante a apresentação das respectivas faturas 
emitidas pelas agências de viagem, desde que, concomitantemente, seja apresentada: 
- prova de que o beneficiário participa da campanha eleitoral e a viagem foi realizada para atender propósitos da 

campanha; 
II - bilhete da passagem, acompanhado dos comprovantes de embarque ou declaração de embarque emitida pela 
companhia responsável pelo transporte; 
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Outrossim, em observância ao princípio da segurança 

e considerando o entendimento já manifestado no julgamento de contas 

referentes ao mesmo exercício financeiro de 2010 (v. PC no 793-47/ DF, 

rei. Mm. LUCIANA LÓSSIO), considero válidas como meios de prova de 

despesas com passagens aéreas as faturas emitidas por agência de turismo, 

desde que nelas haja "a identificação do número do bilhete aéreo, nome do 

passageiro, a data e o destino da viagem" (PC n° 43, rei. Mm. HENRIQUE 

NEVES DA SILVA, DJe de 4.10.2013). 

Com efeito, para a comprovação de despesa com transporte 

aéreo, devem ser admitidos todos os meios de prova possíveis que 

demonstrem, sem dúvidas razoáveis, a prestação do serviço a que se refere a 

respectiva despesa. No mesmo sentido: PC n° 21, rei. Mm. LUCIANA LÓSSIO; 

c n° 4073-60/DE, rei. Min. GILMAR MENDES; PC n° 974-82/DE, de minha 

relatoria; PC no 981-74/ DE, rei. Mm. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

Observo, no entanto, que se extrai da análise das faturas de 

agências de viagem constantes dos autos (fls. 165, 167-169, 178-182, 186, 

188-194, 196, 203-205, 212, 214 e 219 do anexo 3 e fls. 78-79, 91-93, 

112-115, 122-127, 176, 179, 184-193, 212-221, 248, 250 e 252 do anexo 

5) que houve a apresentação de documentos com dados incompletos, de 

modo que nem todos atenderam aos requisitos considerados necessários para 

a comprovação das despesas com passagens aéreas. 

As faturas de nS  8668, 8652 e 8836, no entanto, se cotejadas 

com outros documentos constantes dos autos, apresentam os dados 

necessários para a comprovação das aludidas despesas. 

Por pertinente, corroboro o parecer do Ministério Público 

Eleitoral (fI. 292), do qual extraio o seguinte trecho: 

Da análise da planilha de ff. 281-283 e documentos carreados aos 
autos, infere-se que restaram comprovadas, de forma idônea, as 
informações acerca do número do bilhete aéreo, do nome do 
passageiro, da data e do destino da viagem das seguintes 
passagens aéreas: 

a) Fatura 8668, passageiro Ruy Sa, empresa aérea: 
OCEANAI R/AVIAN CA, e-ticketllocalizador. 35UG 1 NO, trecho: 
REC/PNZ, data da viagem: 18.6.2010, valor pago: R$ 327,62 
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(comprovante de venda de if. 178-179 - volume 
fatura de f. 193 - Anexo 3); 

Fatura 8652, passageiro Ruy Sa, empresa aérea: 
OCEANAIR/AVIANCA, e-ticket/localizador : 35QAIJE, trecho: 
PNZ/REC, data da viagem: 14.6.2010, valor pago: R$ 263,42 
(comprovante de venda de if. 180-181 - volume principal e 
fatura de f. 191- Anexo 3); e 

Fatura 8836, passageira Marta Lemos, empresa aérea: 
GOL, e-ticket/localizador: PY9EQW, trecho: REC/GRU/REC, 
data da viagem: 2 e 5.8.2010, valor pago: R$ 1.060,04 + 
R$ 80,00 = R$1.140,04 (declaração da empresa aérea de 
f. 160 - processo principal e fatura de f. 196 - Anexo 3); 

Nesse cerne, evidencia-se que a quantia de R$ 1.731,08 
(um mil. Setecentos e trinta e um reais e oito centavos), 
utilizada a título de despesas com passagem aérea, restou 
devidamente comprovada por meio dos documentos acima 
elencados, contendo todas as informações necessárias, fato 
este que resulta no ressarcimento ao Erário do valor de 
R$ 10.396,54 (dez mil, trezentos e noventa e seis reais, 
cinquenta e quatro centavos). 

Assim, após analisados os documentos apresentados pela 

agremiação, verifica-se estar não comprovada a importância de R$ 10.396,54 

(dez mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), 

relativa a despesas com passagens aéreas. 

1.2. Pagamento de R$ 4.895,95 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco 

reais e noventa e cinco centavos) com recursos do Fundo Partidário para 

saldar dívida decorrente do julgamento da prestação de contas do 

DIRETÓRIO NACIONAL relativas ao exercício de 2004 

A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

(Asepa) verificou que o partido não havia comprovado a destinação de 

R$ 4.895,95 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco 

centavos) provenientes do Fundo Partidário. 

Intimado para que apresentasse comprovantes da referida 

saída financeira (fls. 149-150), o partido alegou ter cumprido a solicitação da 

unidade técnica (fi. 153, protocolo n° 13667/2012, de 27.6.2012). Remetidos os 

documentos apresentados pelo partido para a análise, a Asepa consignou a 
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subsistência da irregularidade, ante a ausência de esclarecimento quant6 

destinação do gasto (Informação n° 3/2015 fI. 187). 

Posteriormente, o PSL informou que a rubrica (valor de 

R$ 4.895,95) tratava de quantia paga com recursos do Fundo Partidário para 

saldar despesas consideradas irregulares na prestação de contas do 

exercício financeiro de 2004 (fi. 220). 

Assim, com razão a unidade técnica, ao afirmar a 

impossibilidade de quitação das referidas despesas com recursos do Fundo 

Partidário, os quais têm a sua aplicação vinculada, em conformidade ao 

disposto no art. 44 da Lei n° 9.096/95. A propósito, essa é a jurisprudência 

acerca da matéria: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2009. PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB). APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS. 

As faturas emitidas por agências de viagem que contenham o 
nome do passageiro, número do bilhete aéreo, data e destino da 
viagem são hábeis à comprovação de gastos com passagens 
aéreas, sem prejuízo de serem realizadas diligências de 
circularização se forem levantadas dúvidas sobre sua idoneidade 
(PC n° 9/DF, DJe de 13.5.2014 e PC n° 431DF, DJe de 4.10.2013, 
ambas de relatoria do Ministro HENRIQUE NEVES DA SILVA). 

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal e com o 
art. 28, inciso IV, da Resolução-TSE n° 21.841/2004, a suspensão 
dos repasses das cotas oriundas do Fundo Partidário deve ser 
efetivada a partir da publicação da decisão que desaprovou as 
contas (PC n° 21/DF, rei. Mm. LUCIANA LÓSSIO, DJe de 
26.9.2014). 

Os recursos oriundos do Fundo Partidário têm aplicação 
vinculada ao disposto no art. 44 da Lei n° 9.096/95 e não podem 
ser utilizados para o pagamento de juros e multas 
(PC no  978-221DF, rei. designado Mm. DIAS TOFFOLI, 
DJe de 14.11.2014; PC no  21 [35511-75]1DF, rei. Mm. LUCIANA 
LÓSSIO, DJe de 26.9.2014. 

As irregularidades constatadas no caso dos autos não são 
hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das contas e 
correspondem a somente 1,12% dos recursos recebidos do Fundo 
Partidário. 

Contas aprovadas com ressalvas. 

(PC n° 949-69/DF, de minha relatoria, OJE de 20.4.2015; 
sem grifos no original) 
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PRESTAÇAO DE CONTAS. EXERCICIO FINANCEIRO 2004. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECOLHIMENTO AO ERÁRIO E 
AO FUNDO PARTIDÁRIO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. APLICAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 

O julgamento da prestação de contas, vinculado aos documentos 
juntados ao processo, não obsta o ajuizamento de ação que vise a 
apurar eventual abuso de poder econômico. 

A dívida de pessoa jurídica, distinta do partido político, 
decorrente de decisão da Justiça do Trabalho, não pode ser 
adimplida com recursos do Fundo Partidário, pois não se 
coaduna com as hipóteses previstas no art. 44, incisos 1 a V, da 
Lei n° 9.096/95. 

O partido político não logrou êxito em afastar a existência de 
verba de origem não identificada na prestação de contas. 

In casu, as irregularidades apontadas alcançam menos de 
2% dos recursos movimentados pelo partido no exercício de 
2004, possibilitando a aplicação dos princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, conduzindo à aprovação das contas com 
ressalvas. 

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral entende que, 
mesmo quando as irregularidades encontradas redundam em 
aprovação com ressalvas das contas apresentadas, é cabível a 
determinação de devolução ao erário dos valores das despesas não 
comprovadas. 

Contas aprovadas com ressalvas. 

(Pet no 16-21/DF, de minha relatoria, DJE de 8.10.2014; 
sem grifos no original) 

Subsiste, portanto, a irregularidade consubstanciada na 

aplicação irregular de recursos oriundos do Fundo Partidário, no valor de 

R$ 4.895,95 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco 

centavos). 

1.3 Da não aplicação de 5% dos recursos do Fundo Partidário na criação 

e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres 

Conforme citado pela unidade técnica, o partido deveria ter 

aplicado, no mínimo, R$ 38.529,05 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte nove 

reais e cinco centavos) na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação política das mulheres, o que corresponde ao mínimo de 
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iN 5% dos recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício de 2010, 

conformidade ao disposto no artigo 44, V, da Lei n° 9.096/95. 

Com o intuito de comprovar a aplicação posterior da 

importância em epígrafe referida, a agremiação apresentou a Nota Fiscal 

n° 18143, de 22.12.2011 (fI. 253 do volume principal), no montante de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que se refere à produção e realização de 

evento em hotel para promover a participação política das mulheres. 

Ocorre que, como não houve a destinação do montante no 

próprio exercício de 2010, o partido deveria destinar a mais, no exercício 

seguinte (2011) 2,5% do valor recebido do Fundo Partidário naquele exercício2  

- o que corresponderia a R$ R$ 35.864,11 (trinta e cinco mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais e onze centavos), em consonância ao disposto no 

artigo 44, V, § 5°, da Lei n° 9.096/95, com a redação dada pela Lei 

no 12.034/2009, vigente à época dos fatos. 

Assim, verificou-se que o montante de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), constante da nota fiscal apresentada pelo partido, quita a 

importância que este deveria destinar ao programa de incentivo à participação 

política das mulheres no exercício de 2010, no entanto, não o isenta do 

pagamento do acréscimo correspondente no exercício de 2011, que 

corresponde ao valor de R$ 14.393,16 (catorze mil, trezentos e noventa e três 

reais e dezesseis centavos), o que será apurado no exame das contas de 

2011. 

Desse modo, considerando que houve o pagamento, ainda que 

posteriormente, do valor devido pelo partido no que se refere ao programa de 

incentivo à participação feminina na política, considero atendida a 

determinação da unidade técnica, haja vista a multa pelo atraso não ser objeto 

do julgamento destas contas. 

2 
Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

	

II 

E ... ] 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres conforme 
percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do 
total. (Incluido pela Lei n° 12.034. de 2009) 
E ... 1 
§ 50 O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, no ano subsequente, acrescer o 
percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando 
impedido de utilizá-lo para finalidade diversa. (Incluído pela Lei n° 12.034, de 2009) 
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2. OUTRAS IRREGULARIDADES 

2.1. Recursos de origem não identificada (RONI) 

A Asepa consignou que houve recurso de origem não 

identificada no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). De fato, conforme 

se observa dos esclarecimentos apresentados pelo partido à fI. 156, verifica-se 

que a origem da referida receita não foi devidamente esclarecida, pois, em um 

primeiro momento, a agremiação informou que se tratava de contribuição 

partidária, o que foi descaracterizado pela unidade técnica, porquanto o doador 

não era filiado ao partido. 

Em ocasião posterior, quando foi facultado à agremiação 

prestar esclarecimentos quanto ao referido ponto, alegou que se tratava de 

doação de pessoa física (fls. 220-221). No entanto, a declaração não foi 

comprovada por meio de recibo ou comprovante de depósito bancário, além de 

contradizer outros documentos juntados aos autos, como o Demonstrativo de 

Doações Recebidas (fI. 80), em que foi declarada a ausência de 

movimentação; e o Demonstrativo de Receitas e Despesas (fis. 77-78), em que 

foi declarada a ausência de recebimento de quaisquer valores a título de 

doação. 

Quanto a esse ponto, a jurisprudência desta Corte tem 

considerado a sua gravidade, embora assinale a inaptidão da referida 

irregularidade para causar a rejeição das contas, desde que se trate de 

percentual ínfimo em relação ao total da movimentação entabulada nas 

respectivas contas partidárias prestadas. 

Assim, constato que a irregularidade referida, no montante de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), equivale a menos de 0,1% das receitas 

auferidas pela agremiação3, o que corresponde à percentual ínfimo da 

movimentação financeira da prestação de contas. 	 4 

No Demonstrativo de Receitas e Despesas de fi. 77 consta que o Partido arrecadou R$ 848.668,74 
(oitocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
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- 	 * 
Por essa razao, em consonancia a JurIsprudencIa-destE 

Tribunal, entendo que a indigitada inconformidade, por si só, não pode dar 

ensejo à desaprovação das contas do partido. 

Nesse sentido, confiram-se: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA. 
DIRETÓRIO NACIONAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007. NÃO 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO. 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE ORIGEM NÃO 
IDENTIFICADA. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

(PC n4244-1 7/DE, reI. Mm. GILMAR MENDES, DJEde 27.8.2015; 
sem grifos no original) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO 
2004. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECOLHIMENTO AO 
ERÁRIO E AO FUNDO PARTIDÁRIO. NECESSIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. 1. O julgamento da prestação de contas, 

., 	
vinculado aos documentos juntados ao processo, não obsta o 
ajuizamento de ação que vise a apurar eventual abuso de poder 
econômico. 2. A dívida de pessoa jurídica, distinta do partido político, 
decorrente de decisão da Justiça do Trabalho, não pode ser 
adimplida com recursos do Fundo Partidário, pois não se coaduna 
com as hipóteses previstas no art. 44, incisos 1 a V, da Lei 
n° 9.096/95. 3. O partido político não logrou êxito em afastar a 
existência de verba de origem não identificada na prestação de 
contas. 4. In casu, as irregularidades apontadas alcançam 
menos de 2% dos recursos movimentados pelo partido no 
exercício de 2004, possibilitando a aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, conduzindo à aprovação 
das contas com ressalvas. 5. A jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral entende que, mesmo quando as irregularidades 
encontradas redundam em aprovação com ressalvas das contas 
apresentadas, é cabível a determinação de devolução ao erário dos 
valores das despesas não comprovadas. 6. Contas aprovadas com 
ressalvas. 

(Pet n2  16-2115P, de minha relatoria, DJE de 8.10.2014; sem grifos 
no original) 

2.2 Da ausência de documentação comprobatória de transferências 

recebidas 

No mesmo diapasão, houve a ausência de comprovação da 

origem de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), os quais a agremiação 
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havia declarado como decorrentes de transferências recebidas do Direfrv' 

Regional do Distrito Federal. 

Quanto a essa inconformidade, o partido alegou que juntou aos 

autos comprovante de ressarcimento ao erário do valor considerado irregular. 

No entanto, do exame dos documentos carreados aos autos 

(volume principal e anexos 1 a V), verifica-se não constar a aludida 

comprovação. 

Assim, subsiste a falha apontada pelo órgão técnico. 

Essa irregularidade, se somada à indigitada no item 

precedente, ainda assim, atinge menos que 0,1% das receitas da agremiação 

no exercício de 2010. 

Por essa razão, concluo pela aprovação com ressalvas das 

contas, com fundamento nas inconformidades mencionadas. 

3. CONCLUSÃO 

Da análise das contas prestadas, tem-se, portanto, que 

permaneceram não supridas as seguintes falhas: 

quitação de penalidades decorrentes •do julgamento da 

prestação de contas do DIRETÓRIO NACIONAL do exercício de 2004 com 

recursos do Fundo Partidário, no valor de R$ 4.895,95 (quatro mil, oitocentos e 

noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

não comprovação de despesas com passagens aéreas no 

montante de R$ 10.396,54 (dez mil, trezentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e quatro centavos) 

não comprovação da origem de receita no montante de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

não comprovação de receitas declaradas como recebidas 

do Diretório Regional do DF, no montante de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais). 
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Verifica-se que as irregularidades presentes nas contas ço da 

agremiação corresponderam a apenas 2,53% das receitas do DIRETÓRIO 

NACIONAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL no exercício de 2010, o que não 

constitui quantia suficiente para ensejar a rejeição das contas, em observância 

ao princípio da proporcionalidade. 

A propósito, esse é o entendimento da jurisprudência desta 

Corte. Confira-se: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PTN. DIRETÓRIO NACIONAL. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. CONTAS APROVADAS COM 
RESSALVAS. IMPOSIÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

1. A aprovação das contas apresentadas com ressalvas em função 
das irregularidades apuradas impõe sempre a devolução dos 
respectivos valores ao erário. Precedente do TSE: PC n° 978-22/DF, 
ReI. Min. Laurita Vaz, redator para o acórdão Mm. Dias Toffoli, 
DJe de 14.11.2014. 

. 	 2. In casu, a) as falhas apontadas na prestação de contas pela 
unidade técnica (i.e., a não comprovação de despesas e a aplicação 
inadequada do Fundo Partidário, além de serem meramente formais) 
alcançaram apenas 5,19% daqueles recursos no montante de 
R$ 33.284,77 (trinta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e sete centavos), circunstância que autoriza a aplicação dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, considerado o 
percentual irrisório em relação ao total da movimentação contábil. 
Precedentes do TSE (AgR-Al n° 7677-44/RS, ReI. Mm. Dias Toffoli, 
DJe de 21.10.2013 e Pet n° 2.661/DF, ReI. Mm. Marcelo Ribeiro, 
DJe de 21 .5.2012). 

b) compulsando os autos, depreende-se, pela documentação 
acostada, que as falhas, omissões e irregularidades encontradas 
pela COEPA na análise contábil não comprometeram, no conjunto, a 
confiabilidade e a transparência das contas. 

3. Contas apresentadas pelo Partido Trabalhista Nacional, relativas 
ao exercício financeiro de 2009, aprovadas com ressalvas, de acordo 
com o disposto no art. 27, II, da Res.-TSE n° 21 .841/2004, com a 
determinação de recolhimento ao Erário do valor de R$ 34.595,87 
(trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), devidamente atualizado, a ser pago com recursos 
próprios, nos termos do art. 34, caput, da Res.-TSE n° 21.841/2004. 

PC n° 932-33/DF; rei. Min. LUIZ FUX, DJEde 10.6.2015) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO 
2004. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECOLHIMENTO AO 
ERÁRIO E AO FUNDO PARTIDÁRIO. NECESSIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. 
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O julgamento da prestação de contas, vinculado aos documentos 
juntados ao processo, não obsta o ajuizamento de ação que vise a 
apurar eventual abuso de poder econômico. 

A dívida de pessoa jurídica, distinta do partido político, decorrente 
de decisão da Justiça do Trabalho, não pode ser adimplida com 
recursos do Fundo Partidário, pois não se coaduna com as hipóteses 
previstas no art. 44, incisos 1 a V, da Lei n° 9.096/95. 

O partido político não logrou êxito em afastar a existência de 
verba de origem não identificada na prestação de contas. 

In casu, as irregularidades apontadas alcançam menos de 
2% dos recursos movimentados pelo partido no exercício de 
2004, possibilitando a aplicação dos princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, conduzindo à aprovação das contas com 
ressalvas. 

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral entende que, 
mesmo quando as irregularidades encontradas redundam em 
aprovação com ressalvas das contas apresentadas, é cabível a 
determinação de devolução ao erário dos valores das despesas não 
comprovadas. 

Contas aprovadas com ressalvas. 

(Pet n2  16-21/DF, de minha relatoria, DJEde 8.10.2014) 

Ante o exposto, acolho, apenas em parte, a última Informação 

- no 110/2015 (fls. 270-283) - da Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa) e APROVO, COM RESSALVAS, as contas do PARTIDO 

SOCIAL LIBERAL (PSL) relativas ao exercício financeiro de 2010. 

INDEFIRO o pedido da agremiação de que as verbas 

consideradas irregulares sejam descontadas dos futuros repasses de cotas do 

Fundo Partidário, haja vista a Lei n° 13.165/2015 não possibilitar a referida 

penalidade e tratar de aprovação de contas com ressalvas, e não de sua 

rejeição. 

Determino o recolhimento ao erário, com recursos próprios do 

partido: 

a) do montante de R$ 15.292,49 (quinze mil, duzentos e 

noventa e dois reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizado, 

relativo a irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário 

(valores de R$ 4.895,95 e R$ 10.396,54, citados em epígrafe). 



c n1  906-98.2011.6.00.0000/DE 

b) do montante de R$ 6.200,00 (seis mil e duzenf)'g 

devidamente atualizado, referente a recursos de origem não identificados 

(valores de R$ 4.000,00 e R$ 2.200,00, citados na decisão). 

Quanto às guias de recolhimento juntadas às fls. 309 e 

315 dos autos, compete ao órgão técnico aferir o correto recolhimento da 

importância devida, que será abatido do montante total devido. 

É o voto. 
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EXTRATO DAATA 	 Eis.3 q 

RE 
PC n° 906-98.2011.6.00.0000/DE. Relatora: Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura. Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, 

por seu delegado (Advogados: Enio Siqueira Santos e outro). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a prestação de 

contas, com ressalvas, nos termos do voto da relatora. 

Presidência do Ministro Dias Toifoli. Presentes as Ministras 

Maria Thereza de Assis Moura e Luciana Lóssio, os Ministros Gilmar 

Mendes, Luiz Fux, Herman Benjamin e Henrique Neves da Silva, e o 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral, Eugênio José Guilherme de Aragão. 

SESSÃO DE 25.2.2016. 

e 



Eis.____ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - DF 

CERTIDÃO 

Ce 	que o acórdão de fis. 321-339 foi publicado no Diário da Justiça 

o de 31/3/201 6. 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, eu, 

Ana Paula Rodrigues Farias, da Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções - 

0 	COARE, lavrei a presente certidão. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000- DF 

CERTIDÃO 

Certico que decorreu o prazo legal em 5/4/2016 sem interposição de 

recurso-efh face da decisão de fls. 321-339. 

sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, eu, Ana Paula 

ues Farias, da Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções - COARE, lavrei a 

presente certidão. 

TERMO DE INTIMAÇÃO COM VISTA DOS AUTOS 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, entrego estes 

autos ao Ministério Público Eleitoral, para,nmação pessoal da decisão de fis. 

321-339, nos termos do art. 18, II, h, da L$i Corplementar n.°  75/93. 

ANDR'FV\F1KDA SILVA 

Coordenadora de )córdãos e Resoluções 
FROCURADORIA  
em 11104/2016 às 17:00 

Assinatura 

Ciente (na data suDá). 	7 
- 

/io-T 
V,ce/PrUr*dor.GSr& Eleitor& 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000- DF 

CERTI DÃO 

Certiicoie a decisão de fls. 321 -339 transitou em julgado em 14.4.2016. 

is dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, eu, 

Enimar 
	

de Acórdãos e Resoluções - COARE, 

lavrei a 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 28 de abril de 2016, faço remessa destes autos à Assessoria de Exame 

de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa), nos termos do acórdão, fls. 321/338. 

op  Jose K
SEDAP/CPADI 

reire 
Chefe  





Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n° 9.622/2011 

344 Folha n°   

ti) 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informaçao no  70/2016 Asepa 

Referência: PC n° 906-98 

Assunto: Recomposição ao Erário. Prestação de contas referente ao exercício de 

2010 do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL). Julgamento: 

aprovadas, com ressalvas.  

Senhor Assessor-Chefe, 

Versa esta informação sobre procedimento concernente à recomposição de 

valores ao Tesouro Nacional, em conformidade aos arts. 33 e 34 da Resolução-TSE 

n° 21.841, de 22 de junho de 2004, em face das irregularidades apontadas nos exames da 

4 	prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL), referente ao 

exercício financeiro de 2010, ju:lgadas por unanimidade aprovadas, com ressalvas, 

conforme Acórdão, às fis. 321 a 339, com publicação no Diário da Justiça Eletrônico de 

31 .3.2016 e o trânsito em julgado em 14.4.2016. 

I. Histórico 

A prestação de contas anual foi analisada pela antiga unidade 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Coepa), atual Assessoria de 

Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) e pelo Ministério Público Eleitoral, que 

expediram as informações seguintes: 

Informação no Exame Conclusão 

254/2011, fis. 13-14 l' exame - Preliminar Solicitação de diligências. 
304/2011, fis. 118 a 119 2° exame Solicitação de diligências. 

347/2011, fis. 126 a 128 exame 030 Inércia. Parecer pela desaprovação das 
1 Conclusivo contas. 

4 exame Apresentação de novos documentos, 
128/2012, fis. 138 a 146 consequentemente nova sohcitaçao de 

diligências. 

110/2015, fis. 270 a 283 exame Parecer pela desaprovação parcial das 
2 Conclusivo contas. 

Parecer n° 12.211 /PGE, fis. 288 a - Parecer pela aprovação, com ressalvas 
296 das contas. 



1 Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 2 da Informação no  70 Asepa, de 27.6.2016.) 	 Prot.n9.622t2O11 

EoIhanb_ 

II. Ficha de qualificação dos responsáveis 

3. 	No referido exercício frnanceiro, os administradores das fmanças do 

partido, segundo os dados constantes no Sistema de Gerenciamento de Informações 

Pardiárias (SGIP), às fis. 122 a 124, eram: 

Luciano Caldas Bivar, presidente, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 018.189.614-15, período de gestão: 26.11.2007 a 27.11.2011, 

residente na Avenida Bernardo Vieira de Meio, n° 1626, apt. 1301, 

Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54410-010 - telefone: 

81.3087-9201; 

Massami Miki, vice-presidente, inscrito no CPF/MF sob o 	n° 

122.630.282-34, período de gestão: 26.11.2007 a 27.11.2011, residente 

40 

	

	 na Rua Onze 21 Conjunto Parque Tropical, Parque Dez, Manuaus/AM, 

CEP: 69055-1 70 - telefone: 92.3611-2919 

Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda, tesoureiro geral, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 947.056.154-68, residente na Rua Condado 77, 

Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52060-080, telefone: 81.3441-6365; 

José Tupinambá Coelho, primeiro tesoureiro, inscrito no CPF/MF sob 

n° 032.463.104-91, residente na Rua Felix de Brito e Meio n° 572, apt. 

101, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51020-260, 	telefone: 	81.3087- 

9209. 

III. Do julgamento 

4. 	Quanto à recomposição ao Erário, transcreve-se parte do voto da relatora a 

seguir (fis. 337-338): 

Determino o recolhimento ao erário, com recursos próprios do partido: 

a) Do montante de R$ 15.292,49 (quinze mil, duzentos e noventa e dois 

reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizado, relativo a 
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irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário (valores de R$ 
4.895,95 e R$ 10.396,54, citados em epígrafe). 

b) do montante de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos), devidamente 

atualizado, referente a recursos de origem não identificados (valores de R$ 
4.000,00 e R$ 2.200,00, citados na decisão). 

Quantos às guias de recolhimento juntadas às fis. 309 e 315 dos autos, 

compete ao órgão técnico aferir o correto recolhimento da importância 
devida, que será abatido do montante total devido. 

IV. Escopo e quantificação do dano - recolhimento ao Erário e ao Fundo 

Partidário 

5. 	Foram quantificados os recursos não comprovados do Fundo Partidário no 

ano em questão, observando-se a jurisdicionalização das contas e o escopo restrito a 

decisum proferido no Acórdão, conforme os seguintes itens: 

IV.I - quitação de penalidades decorrentes do julgamento da prestação de contas do 

DIRETÓRIO NACIONAL do exercício de 2004 com recursos do Fundo Partidário, no 

valor de R$ 4.895,95. 

Data Cheque Valor (R$) Localização Total irregular 

15/jan 850.225 4.895,95 Fl. 63 do Anexo 5 4.895,95 

IV.II - não comprovação de despesas com passagens aéreas no montante de 

R$10.396,54, conforme glosa da Relatora, às fis. 328-329, a seguir: 

Faturas 
Data 

Fatura 
Localização da 

Fatura 
Valor da 

Fatura (R$) Passageiro 
Empresa 

Aérea 
Valor do Trecho 

(R$) 

8631 20.6.2010 fi. 188 - Anexo 3 654,32 Antonio Rueda TAM 654,32 

88 4.11.2010 fi. 206- Anexo 3 1.912,92 Zorineide Araujo TAM 637,64 

88 4.11.2010 fi. 206- Anexo 3 1.912,92 1 Erika Castaneda TAM 637,64 
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Faturas 
Data 

Fatura 
Localização da 
Fatura 

Valor da 
Fatura (R$) Passageiro 

Empresa 
Aérea 

Valor do Trecho 
(R$) 

88 4.11.2010 fi. 206- Anexo 3 1.912,92 Gilvan Pontaleao TAM 637,64 

8040 1  23.3.2010 fi. 167- Anexo 3 358 Gilvan Pontaleao TAM 358 

8581 27.5.2010 fi. 180 - Anexo 3 2.615,82 Gilvan Pontaleao TAM 871,94 

8749 12.7.2010 fi. 186 - Anexo 3 1.148,04 Gilvan Pontaleao GOL 1.148,04 

8643 11.6.2010 fi. 190- Anexo 3 225,86 Gilvan Pontaleao TAM 225,86 

8650 11.6.2010 fi. 192- Anexo 3 502,52 Antonio Rueda TAM 502,52 

8791 22.7.2010 fi. 194- Anexo 3 884,04 Carlos Anotnio Silva GOL 884,04 

8836 30.7.2010 fi. 196 - Anexo 3 1.895,56 Jose Amaro Santana/Marta Lemos GOL  
755,52 

51 29.9.2010 0. 203 - Anexo 3 782,84 Enio Santos TAM 782,84 

63 15.10.2010 fi. 204- Anexo 3 1.507,56 Gilvan Pontaleao GOL 486,02 

63 15.10.2010 fi. 204- Anexo 3 1.507,56 Antonio Rueda GOL 535,52 

78 21.10.2010 fl. 205- Anexo 3 413 Gilvan Pontaleao GOL 413,00 

Recibo 1390 1  
Não 

Identificado fi. 187- Anexo 3 1.566,24 Roberto Sigueira Gomes GOL 866,00 

Total passagens aéreas não comprovado 10.396,54 

IV.III - não comprovação da origem da receita no montante de R$4.000,00 (extrato à fi. 

157 - Receitas de Origens não Identificadas - Ron.i), a saber: 

Data Documento Valor (R$) 

23.11.2010 Depósito on lime 2.000,00 

23.11.2010 Depósito on lime 2.000,00 

Total 4.000,00 

IV.IV - Sistema de atualização de débito do TCU - diversas irregularidades - código 

18822-O. 

5.1. 	O valor original de R$15.292,49, devidamente atualizado com os devidos 

encargos legais constam no Demonstrativo de Débitos (Anexo 1 desta informação), em 

síntese no quadro a seguir: 
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PC 90698 VALOR VALOR ATUALIZADO VALOR RECOLHIDO EM SALDO 
IRREGULARIDADES ORIGINAL ATÉ 16.12.2015 16.12.2015 REMANESCENTE 

R$ COMPROVANTE FL. 314 DIFERENÇA 
(a) (b) 1° PGTO D = (b) - (c) 

(c) 

TOTAL 15.292.49 	1 26.573,28 -9.029,08 17.544,20 

5.2 	Dessa forma, permanece uma diferença a ser restituida ao Erário no valor 

de R$17.544,20, a ser atualizado a partir .de 16.12.2015 até a data do efetivo 

pagamento. 

IV.V - Não comprovação de receitas declaradas como recebidas do Diretório Regional 

DF, no montante de R$2.200,00. 

Data Extrato Valor (R$) 1 	 Origem 
25/jan TED 1.000,00 1 Diretório Regional/DF 
29/abr TED 1.200,00 Diretório Regional/DF 

Total 2.200,00 

6. 	O atual regulamento quanto à devolução de recursos de origem não 

identificada prevê o recolhimento ao Erário nos termos art. 14 da Res-TSE n° 

23.464/2015, prevê: 

Art. 14. O recebimento direto ou indireto dos recursos previstos no art. 13 
desta resolução sujeita o órgão partidário a recolher o montante ao 
Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União 
(GRU), até o último dia útil do mês subsequente à efetivação do crédito 
em qualquer das contas bancárias de que trata o art. 60 desta resolução, 
sendo vedada a devolução ao doador originário.[grifo nosso] 

6.1. 	Em cumprimento à determinação, o valor total de R$6.200,00 deverá ser 
atualizado, em conformidade com a decisão proferida à fi. 338. 

6.2. 	Outrossim, quanto à execução desta sanção, merece destaque o voto do 

Excelentíssimo Relator, Ministro Gilmar Mendes, segundo fragmento transcrito a seguir: 

JJ 
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ED-ED- PC N° 961-83.2010.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 

[ ... ] Ao tratar sobre a aplicação das novas regras aos processos, a nova 
resolução dispõe: 

Art. 65. As disposições previstas nesta resolução não atingem 
o mérito dos processos de prestação de contas relativos aos 
exercícios anteriores ao de 2016. 
§ 10 As disposições processuais previstas nesta resolução devem ser 
aplicadas aos processos de prestação de contas relativos aos 
exercícios de 2009 e seguintes que ainda não tenham sido julgados. 
§ 20  A adequação do rito dos processos de prestação de contas 
previstos no § 10  deste artigo deve observar forma determinada pelo 
Juiz ou Relator do feito, sem que sejam anulados ou prejudicados os 
atos já realizados. 
§ 30  As irregularidades e impropriedades contidas nas 
prestações de contas relativas aos exercícios anteriores a 
2015 devem ser analisadas de acordo com as regras vigentes 
no respectivo exercício, observando-se que: 
1 - as prestações de contas relativas aos exercícios anteriores 
a 2015 devem ser examinadas de acordo com as regras 
previstas na Res.-TSE no 21.841/2004; 
II - as prestações de contas relativas ao exercício de 2015 devem ser 
examinadas de acordo com as regras previstas na Res.-TSE n° 
23.432; e 
III- as prestações de contas relativas aos exercícios de 2016 e 
seguintes deverão ser examinadas de acordo com as regras previstas 
nesta resolução e as que a alterarem. 
§ 40 As alterações realizadas nesta resolução que impliquem a 
análise das irregularidades e impropriedades contidas nas prestações 
de contas somente devem ser aplicáveis no exercício seguinte ao da 
deliberação pelo Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, salvo 
previsão expressa em sentido contrário. 
(Grifos nossos) 

Conforme se verifica, nos termos da nova regulamentação 
aprovada por este Tribunal, apenas as novas regras processuais 
devem ser aplicadas aos processos relativos a outros exercícios 
financeiro que ainda não tenham sido julgados. [Grifo nosso] 

6.4. 	Assim, quanto à execução da penalidade de recolhimento dos recursos 

de origem não identificada, entende-se que deve observar o disposto no art. 14 da Res- 

TSE n° 23.464, de 17 de dezembro de 2015, ou seja, a importância recolhida deverá ser 

destinada ao Tesouro Nacional. 

IV.VI  - Sistema de atualização de débito do TCU - Roni - código 20006-9 

6.5. 	O valor original de R$6.200,00, devidamente atualizado consta no 

Demonstrativo de Débitos (Anexo II desta informação), em síntese no quadro 
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PC 90698 VALOR VALOR VALOR RECOLHIDO DIFERENÇA 
RONI ORIGINAL ATUALIZADO EM 18.11.2015 RECOLHIDA A MAIOR 

(a) ATÉ 18.11.2015 COMPROVANTE EL. 310 D = (C) - (B) 
10 PGTO 

(b) (e) 

TOTAL 6.200,00 8.773,91 10.383,83 1.609,92 

	

6.6 	Dessa forma, o partido recolheu a maior o valor de R$1.609,92. 

V. Guias de Recolhimento da União (GRU) - fis. 310 e 315. 

	

7. 	Em resposta à Informação Asepa n° 110/2015, fls. 270 a 283, que opinou 

pela desaprovação parcial das contas e antes da decisão final do julgamento, o partido 

apresentou comprovantes de recolhimento no valor de R$10.8383,83 (Código n° 20006-

9) em 18.11.2015 e, ainda, o valor de R$9.029,28 (Código 18822-0) em 16.12.2010. 

VI. Conclusão 

	

8. 	Do exposto, em observância à previsão contida no art. 34 da Resolução- 

TSE n° 21.841/2004, sugere-se, preliminarmente, o envio à Secretaria de 

Administração para promover a certificação dos depósitos e análise quanto à 

Dossibilidade deabatimento do valor recolhido à maior do saldo remanescente, conforme 

subitem 5.2 e 6.6 desta Informação. 

	

9. 	Em seguida, o envio dos autos à Secretaria Judiciária para intimação do 

partido, nos termos da alínea b do inciso 1 do art. 62 da Resolução TSE n° 23.432/2014 

quanto ao recolhimento ao Erário do saldo remanescente, a ser devidamente atualizada 

com os encargos legais até a data do efetivo pagamento, conforme decisão em GRU, sob 

Código no 18822-0, utilizando-se de recursos próprios, por meio do Sistema de 

Atualização de Débitos do Tribunal de Contas da União, no link: 

<http://porta12.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/debito/>, conforme dispõe o art. 

37 da Resolução-TSE n° 21.841 /2004. Após o recolhimento, o partido deve apresentar o 

comprovante bancário do depósito, a natureza do recurso utilizado e a respectiva 

conta bancária (banco, agência e n° da cont,,) 

o 



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fi. 8 da Informação n°70 Asepa, de 27.6.2016.) 	 Prot.n°9.62212011 

Folha n  

10. 	Após a notificação do partido e, no caso de inadimplência de recolhimento 

ao Tesouro, propõe-se o envio dos autos juntamente com o Demonstrativo de Débito 

(Anexo III) à Advocacia-Geral da União, para os procedimentos preliminares de 

cobrança para recomposição do Erário quanto à aplicação irregular do Fundo Partidário, 

sob pena de inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público 

Federal (Cadin). 

27dejinh'd 2016. 
V) 

ELIZA E DIAS 
Assiste te VT 

o 	De acordo com a Informação n° 70/2016. Encaminhe-se à Secretaria de 

Administração para providências quanto à certificação dos depósitos, fis. 310 e 315, 

verificar a possibilidade de compensação do valor recolhido a maior a tílido de Recursos 

de Origens não Identificada (Roni) - Código 20006-9 e o saldo remanescente a devolver 

ao Erário - Código 18822-0; após, o envio em seguida dos autos à Secretaria Judiciária 

para intimação do partido, nos termos da alínea b do inciso 1 do art. 62 da Resolução 

TSE no  23.432/2014. 

EROSSOA 
Assessor-Chefe de Exame de ntas Eleitorais e Partidárias 
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.30 

TSE 

DEMONSTRATiVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc OS arts. 24 e 23, ifi, b da Lei no 8.443/92, dc os arts. 1°, 2° e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	ASEPA 

Origem(ens) do débito: PC 906-98 PSL 2010 - DIVERSAS IRREGULARIDADES 

Período: 
	

15/01/2010 a 16/12/2015 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

o 
Data Evento D/C Valor 

15/01/2010 D R$ 4.895,95 
23/03/2010 D R$ 358,00 
27/05/2010 D R$ 871,94 
11/06/2010 D R$ 225,86 
11/06/2010 D R$ 502,52 
20/06/2010 D R$ 654,32 
12/07/2010 D ES 1.148,04 
13/07/2010 D R$ 866,00 
22/07/2010 D R$ 884,04 
30/07/2010 D ES 755,52 
29/09/2010 D R$ 782,84 
15/10/2010 D ES 486,02 
15/10/2010 D R$ 535,52 
21/10/2010 D R$ 413,00 
04/11/2010 D ES 637,64 
04/11/2010 D R$ 637,64 
04/11/2010 D ES 637,64 

Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 16/12/2015 
	

ES 23.622,66 
Saldo dos juros em 16/12/2015 

	
+ ES 2.950,61 

Saldo total em 16/12/2015 
	

+ ES 26.573,28 

r.sorlria de C0C 
IIS£ de 

E 4  

04) 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Atualização monetária do valor de R$ 4.895,95 no período de 15/01/2010 até 	4.971,35 
23/03/2010, utilizando-se o coeficiente 1,0154, obtido com a divisão do valor do 

n° índice-IPCA de 1,8367, vigente em 23/03/20 10, pelo valor do n° índice-IPCA 

de 1,8089, em vigor em 15/01/2010 

Juros de Mora de 002% equivalentes a 1% do mês-calendário ou fração, 	99,43 
calculados sobre o valor de R$ 4.971,35, contados a partir de FEV/2010 
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- 	upror Efeitõral 
Prcc. N.°_______ 
Foha N.° .3ÇC 

TSE 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, ifi, b da Lei 0  8.443/92, dc OS arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	ASEPA 

Origem(ens) do débito: PC 906-98 PSL 2010 - RONI 

Período: 	 25/01/2010 a 18/11/2015 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

Data Evento DIC 	Valor 
25/01/2010 	D R$ 	1.000,00 

	
Saldo do débito em 18/11/2015 

	
R$ 8.773,91 

29/04/2010 D R$ 	1.200,00 
23/11/2010 D R$ 	4.000,00 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Atualização monetária do valor de R$ 1.000,00 no período de 25/01/2010 até 	1.020,70 
29/04/2010, utilizando-se o coeficiente 1,0207, obtido com a divisão do valor do 

n° índice-IPCA de 1,8463, vigente em 29/04/20 10, pelo valor do n° índice-IPCA 
de 1,8089, em vigor em 25/01/2010 

Resultado da soma do Débito de R$ 1.200,00 em 29/04/2010 e do Principal 	2.220,70 
Atualizado até a mesma data no valor de R$ 1.020,70 

Atualização monetária do valor de R$ 2.220,70 no período de 29/04/2010 até 	2.271,11 
23/11/2010, utilizando-se o coeficiente 1,0227, obtido com a divisão do valor do 

n° índice-IPCA de 1,8882, vigente em 23/11/2010, pelo valor do n° índice-IPCA 
de 1,8463, em vigor em 29/04/20 10 

Resultado da soma do Débito de R$ 4.000,00 em 23/11/2010 e do Principal 	6.271,11 
Atualizado até a mesma data no valor de R$ 2.271,11 

Atualização monetária do valor de R$ 6.271,11 no período de 23/11/2010 até 	8.773,91 
18/11/2015, utilizando-se o coeficiente 1,3991, obtido com a divisão do valor do 
no  índice-IPCA de 2,6417, vigente em 18/11/2015, pelo valor do n° índice-IPCA 
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RESUMO 
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

Processo n°  9.622/2011, PC no  906-98, Exercício Financeiro de 2010. 

Nome(s) do(s) devedor(es): 

Diretório Nacional do Partido Social Liberal, inscrito no CNPJ n° 01.209.414/0001-98, situado na SCS. Q.1 Bi E. Si. 

1203 - BSB- Ed. Ceará -Setor Comercial Sul - Brasília - DF, CEP 70.303-900, telefone (061)3322.1721, e-mail: 

contato@pslnacional.org.br  

III. Corresponsáveis: 

Luciano Caldas Bivar, presidente, inscrito no CPF/MF sob o no 018.189.614-15, período de gestão: 

26.11.2007 a 27.11.2011, residente na Avenida Bernardo Vieira de Meio, n° 1626, apt. 1301, Piedade, Jaboatão 

dos Guararapes/PE, CEP: 54410-010 - telefone: 81.3087-9201; 

Massami Miki, vice-presidente, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.630.282-34, período de gestão: 

26.11.2007 a 27.11.2011, residente na Rua Onze 21 Conjunto Parque Tropical, Parque Dez, Manuaus/AM, 

CEP: 69055-170 - telefone: 92.3611-2919 

e) Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda, tesoureiro geral, inscrito no CPF/MF sob o n° 947.056.154-68, 

residente na Rua Condado 77, Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52060-080, telefone: 81.3441-6365; 

d) José Tupinambá Coelho, primeiro tesoureiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.463.104-91, residente na 

Rua Felix de Brito e Melo no 572, apt. 101, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51020-260, telefone: 	81.3087- 

9209. 

Valor originário da dívida 

IV.! - quitação de penalidades decorrentes do julgamento da prestação de contas do DIRETÓRIO NACIONAL do exercício de 2004 com recursos 

do Fundo Partidário, no valor de R$ 4.895,95. 

Data Cheque Valor (R$) Localização Total irregular 

15/jan 850.225 4.895,95 FI. 63 do Anexo 5 4.895,95 

IV.!! - não comprovação de despesas com passagens aéreas no montante de R$10.396,54, conforme glosa da Relatora, às fis. 328-329, a saber. 

Faturas 
Data 

Fatura 
Localização da 

Fatura 
Valor da 

Fatura (R$) Passageiro 
Empresa 

Aérea Valor do Trecho 
(R$) 

8631 20.6.2010 fi. 188 - Anexo 3 654,32 Antonio Rueda TAM 
654,32 

88 4.11.2010 fi. 206 - Anexo 3 1.912,92 Zorineide Araujo TAM 
637,64 

88 4.11.2010 fi. 206 - Anexo 3 1.912,92 Erika Castaneda TAM 
637,64 

88 4.11.2010 fi. 206- Anexo 3 1.912,92 Gilvan Pontaleao TAM 
637,64 

8836 30.7.2010 fi. 196 - Anexo 3 1.895,56 Marta Lemos GOL 
185,50 

8040 23.3.2010 fi. 167 - Anexo 3 358 Gilvan Pontaleao TAM 



Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n 9.62212011 
Folha n  

8581 27.5.2010 fi. 180 - Anexo 3 2.615,82 Gilvan Pontaleao TAM 
871,94 

8749 12.7.2010 fl. 186-Anexo 3 1.148,04 Gilvan Pontaleao GOL 
1.148,04 

8643 11.6.2010 fl. 190- Anexo 3 225,86 Gilvan Pontaleao TAM 
225,86 

8650 11.6.2010 fl. 192- Anexo 3 502,52 Antonio Rueda TAM 
502,52 

8791 22.7.2010 fl. 194- Anexo 3 884,04 Carlos Anotnio Silva GOL 
884,04 

8836 30.7.2010 fl. 196 - Anexo 3 1.895,56 Jose Amaro Santana GOL 
570,02 

51 29.9.2010 fl. 203 - Anexo 3 782,84 Enio Santos TAM 
782,84 

63 15.10.2010 fl. 204- Anexo 3 1.507,56 Gilvan Pontaleao GOL 
486,02 

63 15.10.2010 fl. 204- Anexo 3 1.507,56 Antonio Rueda GOL 
535,52 

78 21.10.2010 fl. 205 - Anexo 3 413 Gilvan Pontaleao GOL 
413,00 

Não 
Recibo 1390 Identificado fl. 187 - Anexo 3 1.566,24 Roberto Siqueira Gomes GOL 

866,00 

Total passagens aéreas não comprovado 
10.396,54 

o IV.IH - não comprovação da origem da receita no montante de R$4.000,00 (extrato à fl. 157 - Receitas de Origens não Identificadas - Roni), a saber: 

Data Documento Valor (R$) 

23.11.2010 Depósito on une 2.000,00 

23.11.2010 Depósito online 2.000,00 

Total 4.000,00 

IV.VI  - não comprovação de receitas declaradas como recebidas do Diretório Regional DF, no montante de R$2.200,00. 

Data Extrato Valor (R$) Origem 
25/jan TED 1.000,00 Diretório Regional/DF 
29/abr TED 1.200,00 Diretório Regional/DF 

Total 2.200,00 

V. Origem, natureza e fundamento legal 

V.I. Origem: Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos. 
V.II. Fundamento legal: art. 17, § 3° da CRFB/1988. 
V.M. Fundamento legal de atualização monetária: art. 371  da Resolução-TSE n°  21.841/2004, Sistema de Débito 
do TCU com os devidos encargos legais. 
V.IV. Termo Inicial/Metodologia: data do efetivo gasto até o mês da efetiva restituição. 

1Art. 37. As parcelas recebidas e/ou transferidas pelo partido político são atualizadas monetariamente pela variação 
acumulada de índice específico, adotado pelo Tribunal de Contas da União para casos dessa natureza, desde o mês do 
ingresso na conta do partido até o mês da efetiva restituição dos recursos aos cofres do Tesouro Nacional. 



Tribunal Superiors£Ieitoraí  
Gabinete do Secretário de Administração 
Documento recebido nesta data 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Protocolo no 9.622/2011 

EnZ$de junho de 2016. 

À CEOFI para ciência da Informação 9T72016 ASEPA (fis. 244/251) e 

providências solicitadas. 	 ( 

Adriana Novais Teixeira 
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Ministério da Fazenda - MF 

\ TESOURONACIONAL Secretaria do Tesouro Nacional - STN  

Zaf ' 
SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 

Consultar CRU - Detalhe 

Número Identificador do Registro de CRU: 
2015/070001/0038373442 

Dados da GRU 

Espécie de CRU: (=) Valor Principal: 
2: Simples 6.200,00 
Unidade Gestora Arrecadadora: (-) Valor de Descontos e Abatimentos: 
070001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 0,00 
Código de Recolhimento: (-) Valor de Outras Deduções: 
20006 - RSE/TRE PREST CONTAS REC NAO IDENTIFIC P.POL. 0,00 
Contribuinte: (+) Valor de Mora e Multa: 
01.209.414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 0,00 
Número de Referência: (+) Valor de Juros e Encargos: 
00097010700010000117 4.183,83 
Competência: (+) Valor de Outros Acréscimos: 
12/2010 0,00 
Data de Vencimento: () Valor Total: 
18/11/2015 10.383,83 
Processo: 

Tipo de CRU: Situação: 
1: Arrecadação Contabilizado 
Origem da Arrecadação: Documento de Origem (OB/GR/PT): 
1: Banco do Brasil 
Data de Pagamento: Meio de Pagamento: 
18/11/2015 Dinheiro 
Data de Transferência: Autenticação Bancária: 
20/11/2015 00:00 576F1350401F209F4A 
Data de Geração: Espécie de Ingresso: 
20/11/2015 05:01 Receita Primária Fonte Própria 

Dados da Contabilização 

Observação: 
REGISTRO DA CLASSIFICACAO DAARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 	DA UNIAO DO DIov15 	

oq ov 

TécflC0 JudiCiáViO 

Matricuta 309 

.9,'w 2.3062,0/4 

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 



Ministério da Fazenda - MF 
	 RIo 

\ TESOURONACIONAL Secretaria do Tesouro Nacional - STN 

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 

Consultar GRU - Detalhe 

Número Identificador do Registro de GRU: 
2015/070001/0042339511 

Dados da GRU 

Espécie de GRU: () Valor Principal: 
2: Simples 4.895,95 
Unidade Gestora Arrecadadora: (-) Valor de Descontos e Abatimentos: 
070001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 0,00 
Código de Recolhimento: (-) Valor de Outras Deduções: 
18822- STN OUTRAS RECEITAS 0,00 
Contribuinte: (+) Valor de Mora e Multa: 
01.209.414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 0,00 
Número de Referência: (+) Valor de Juros e Encargos: 
00097010700010000117 4.133,33 
Competência: (+) Valor de Outros Acréscimos: 
12/2010 0,00 
Data de Vencimento: () Valor Total: 
il6/12/2015 9.029,28 
Processo: 

Tipo de GRU: Situação: 
1: Arrecadação Contabilizado 
Origem da Arrecadação: Documento de Origem (OBIGR/PT): 
1: Banco do Brasil 
Data de Pagamento: Meio de Pagamento: 
16/12/2015 01: Dinheiro 
Data de Transferência: Autenticação Bancária: 
18/12/2015 00:00 EDCDOA37BI 3DAA3B 
Data de Geração: Espécie de Ingresso: 
18/12/2015 05:28 1: Receita Primária Fonte Tesouro 

Dados da Contabilização 

Unidade Gestora Emitente da RA: 	 Número RA de Contabilização: 

0-9 70001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 	 070001201 5RAO1 2095 
Código de Recolhimento Contabilizado: 	 Data de Processamento da RA: 
18822- STN OUTRAS RECEITAS 	 18/12/2015 04:28 

Observação: 
REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 	DA UNIAO DO DIA: 16Dez15 

JÔ 	. 31k 3/5 
rexora Co 

Técnico Judiciário 
MtrícuIa 309R03 

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 



Hudson Igor Teixeira Costa 

De: 	 Hudson lgor Teixeira Costa 
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de julho de 2016 13:53 
Para: 	 COFIC; GRUPO SEPCD 
Assunto: 	 RES: GRU - Transferência de valores entre códigos de recolhimento 

Xln 

Ciente. 
Obrigado! 

Atenciosamente, 

leal'-  Yeera Coj'zx 
Técnico Judiciário 
Matrícula 309 R033 1 
SEPCD/CEOFI/SAD/TSE 
Tel.: (61) 3030-81 23 
Sala V409 

De: COFIC 
Enviada em: quarta-feira, 6 de julho de 2016 09:29 

'- 	Para: Hudson Igor Teixeira Costa; GRUPO SEPCD 
Assunto: RES: GRU - Transferência de valores entre códigos de recolhimento 

Prezado Hudson, 

Por tratar-se de recolhimentos em códigos distintos, sugerimos emitir GRU pelo valor total a 
recolher, ou seja, R$ 17.544,20, no código 18822. Posteriormente, devolver ao partido a diferença 
de R$ 1.609,92 por meio de restituição de receita referente ao código 20006, conforme consta no 
Manual de Procedimentos Contábeis da Justiça Eleitoral. 
Dessa foi-ma, possibilita o acerto das receitas do Tesouro Nacional e do Fundo Partidário. 

Atencios amente, 

Equipe COFIC 

o 
De: Hudson Igor Teixeira Costa 
Enviada em: quinta-feira, 30 de junho de 2016 15:21 
Para: COFIC; GRUPO SEPCD 
Assunto: GRU - Transferência de valores entre códigos de recolhimento 

COFIC, 

Solicita-se manifestação quanto a possibilidade de transferência de valores entre 
GRUs com códigos diferentes. 



Informa-se que o Partido Social Liberal (PSL) efetuou dois recolhimentos de GRU, 
sendo um no código 18822 e o outro no 20006. Acontece que o pagamento no 
código 20006 de R$ 10.383,83 foi efetuado a maior em R$ 1.609,92. Já o 
pagamento no código 18822 de R$ 9.029,28 foi efetuado a menor em R$ 
17.544,20. Sendo assim, a nossa dúvida é se pode ser feito o abatimento de R$ 
1.609,92 sobre o valor de R$ 17.544,20. 
Conforme anexo, o pagamento das GRUs ocorreu em novembro e dezembro/2015 
(exercício passado). 

Atenciosamente, 	 • 9. 622/2J1( 
T 363 5 

1-1 	L3Oi Ior Y-a Coj' 
Técnico Judiciário 
Matrícula 309R0331 
SEPCD/CEOFI/SAD/TSE 
Tel.: (61) 3030-81 23 
Sala V409 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação ng 36 SEPCD/CEOFI/SAD 

Referência: Protocolo n2  9.622/2011 

Assunto: Prestação de contas anual de 2010 do Diretório Nacional do Partido Social 
Liberal (PSL). Certificação de pagamento. 

Senhora Coordenadora Substituta da CEOFI, 

Trata-se de obrigação do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL) em 
recompor, com recursos próprios, o Erário com manutenção dos encargos legais (juros e 
atualização monetária), conforme Decisão às fis. 321-339, publicada em 3 1/3/2016 (fi. 
340) e transitada em julgado em 14/4/20 16 (fi. 342), tendo em vista desaprovação parcial de 
contas do Partido referente ao exercício de 2010. 

Informa-se que o valor original da obrigação era de R$ 15.292,49 (quinze mil 
duzentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos) referente à irregularidades na 
aplicação de recursos do Fundo Partidário e de R$ 6.200,00(seis mil duzentos reais) relativo a 
recurso de origem não identificados (RONI). 

Ressalta-se que em 18/11/2015 e em 16/12/20 15 o PSL recolheu R$ 10.383,83 (dez 
. 	mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos) e R$ 9.029,08 (nove mil e vinte e 

nove reais e oito centavos) referentes ao RONI e à irregularidades na aplicação de recursos do 
Fundo Partidário, respectivamente. Porém, naquelas datas, o valor daquela obrigação era de 
R$ 8.773,91 (oito mil setecentos e setenta e três reais e noventa e um centavos) e desta, de R$ 
26.573,28 (vinte e seis mil quinhentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
tabelas dos itens 5.1 e 6.5 da Informção n2  70/2016 Asepa (fis. 344-351). Cabe esclarecer 
que após à fi. 343, a numeração do presente processo retornou para 244 prosseguindo 
até 259. Em seguida, a SEPCD reornou à numeração correta (360 em diante). 

Destaca-se, conforme item 3 supra, que o Partido recolheu a maior R$ 1.609,92 (mil 
seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos) em relação ao RONI e a menor no valor de 
R$ 17.544,20 em relação à irregularidades na aplicação de recursos do Fundo Partidário, nos 
termos dos itens 5.2 e 6.6 da Informção n2  70/2016 Asepa. 

S. 	Cumpre informar, conforme solicitado no item 8 da da Informção n2  70/2016 Asepa 
(fi. 350), que estão certificados os pagamentos comprovados às fis. 309-3 10 e 3 14-315, nos 
termos da consulta ao Sistema de Gestão do Recolhimento da União - SISGRU - às fis. 360-361. 

Cabe destacar, em atendimento ao Despacho à fi. 351, que a compensação do valor 
recolhido maior a título de recurso de origens não identificadas (RONI) - código 20006-9 
sobre o valor remanescente a devolver ao Erário - código 18822-0 não é recomendável, 
conforme esclarecimentos da COFIC acerca da consulta às fis. 362-363 realizada neste sentido 
pela Seção de Prestação de Contas e Conformidade Documental (SEPCD). 

Destarte, sugere-se o envio do presente processo à SAD para ciência e remessa 
à Asepa para conhecimento do exposto nos itens 5 e 6 desta Informação, propondo as 
providência contidas no item 9 da Informção n2  70/2016 Asepa (fi. 350) e, em seguida, a 
devolução ao PSL do saldo recolhido maior sobre a rubrica RONI. 

É a informação. 

1 Documento assinado eletronicamente por HUDSON IGOR TEIXEIRA COSTA, 
LI 	3 ASSISTENTE IV em 06/07/2016 às 14 29 conforme art 1 §2 III b da Lei 

11.419/2006. 

https://sei.tsejus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorjge.. 06/07/2016 
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122/2  
Iii 	L!1 A autenticidade do documento pode ser conferida em 	 —' 	O 

htts://seLtse.jus.br/sei/controlador  externo.ph? 	 . . 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O&cv=0183268&crc=395E2615, 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0183268 e o código CRC 

I!L 	' 395E2615. 
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)ntrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acaoorige... 06/07/2016 



: SEI / TSE - 0191234 - Despacho:: 
	

Página 1 de 1 

ÇEF/c 

'.i Proç. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO 	 -.. 

À Senhora Secretária de Administração para ciência da Informação n36 
SEPCD/CEOFI/SAD, fi. 364, e posterior remessa à Asepa para conhecimento do exposto nos 
itens 5 e 6 da informação. 

íii 	1 Documento assinado eletronicamente por LUCILENE CUSTODIO DA SILVA 

1 COORDENADOR(A) DE EXECUÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA SUBSTITUTO 

_J (A), em 08/07/2016, às 1.8:51, conforme art. 12, §22, III, b, da Lei 11.419/2006.. 

I!I 	iE A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jusbr/sej/controladorexterno.php?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0&cv=0 19 i234&crc=C9DA40, 
informando, caso não preenchido, o código verificador 0191234 e o código CRC 

I1i.. .. C9DA40CE. 

2016.00.000010643-0 	 . 	 Documento n°  0191234 v4 

1 	 . 	
4 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorige... 08/07/2016 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Protocolo n°9.622/2011 

En2de julho de 2016. 

Encaminhem-se os autos à ASEPA, conforme itens 5 e 6 da Informação no 36 

SEPGD/CEOFI/SAD (fis. 364/365). 

Adriana Novais Teixeira 
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Tribunal Superior Eleítõral 
PROTOCOLO DE POSTAGEM 

618912016 
27/07/2016 - 16:581 6:59 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

INTIMACAO 

MENSAGEM N° 152/2016 - SEDAP/CPADI 

AO PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) 
ENDEREÇO: SCS QUADRA 1, BLOCO E, SALA 1203, ED. CEARÁ 
SETOR COMERCIAL SUL 
CEP: 70303-900 - BRASÍLIAIDF 

PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 39 

REFERÊNCIA : PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98-2011.6.00.00000. - TSE 
(Protocolo n° 9.622/2011). 

PROCEDENCIA : BRASILIA - DF. 
RELATORA :MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. 
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) - NACIONAL, por seu 

Delegado 
ADVOGADOS :ENIO SIQUEIRA SANTOS e Outros 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE EXERCÍCIO FINANCEIRO - 

2010 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (Presidente em exercício do PSL) 

INTIMAMOS Vossa Senhoria, na condição de presidente em exercício do PARTIDO 

SOCIALISTA LIBERAL (PSL), de acordo com o art. 60, 1, b, da Resolução-TSE no 

23.464/2015, e da Informação n° 70/2016 - ASEPA, nos seguintes termos: 

5.2 Dessa forma, permanece uma diferença a ser restituída ao Erário no 

valor de R$ 17.544,20, a ser atualizado a partir de 16.12.2015 até a data 

do efetivo pagamento. 

9. Em seguida, o envio dos autos à Secretaria Judiciária para intimação 

do partido, nos termos da alínea b do inciso 1 do art. 62 da Resolução TSE 

n° 23.432/2014 quanto ao recolhimento ao Erário do saldo remanescente, 

a ser devidamente atualizada com os encargos legais até a data do efetivo 

ATENÇÃO 
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF - 70070-600 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

pagamento, conforme decisão em GRU, sob o Código n° 18822-0, 

utilizando-se de recursos próprios, por meio do Sistema de Atualização 

de Débitos do Tribunal de Contas da União, no Iink: 

http://porta12.tcu.qov.br/portal/paqe/portal/TCIJ/debito/,  conforme dispõe o 

art. 37 da Resolução-TSE n° 21.84112004. Após o recolhimento, o partido 

deve apresentar o comprovante bancário do depósito, a natureza do 

recuso utilizado e a respectiva conta bancária (banco, agência e n° da 

conta). 

Seguem, anexas, cópias do Acórdão, da Informação n° 70/2016 - ASEPA, da Informação n° 

36 SEPCD/CEOFI/SAD, e orientações para a atualização de valores e preenchimento da 

Guia de Recolhimento União (GRU). 

Atenciosamente, 

ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
'Coordenador da CPADI/SJD 

ATENÇÃO 
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasilia/DF - 70070-600 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

JUNTADA DE AR 

Aos 15 de agosto de 2016, junto a estes autos Aviso de Recebimento n° 

JO 390960214 BR, referente ao Mensagem n° 152/2016 - SJD, remetido ao Sr. 

Partido Social Liberal (PSL). 

Eu, 	 , Ramon Bezerra Gomes, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

PRBECHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINA TAIRE 

AO 
PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL) 
SCS QUADRA 1, BLOCO E, SALA 1203, ED. CEARÁ 
SETOR COMERCIAL SUL - BRASÍLIA/DF 
CEP 70.303-900 

J DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 
- 	 fl PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

Mensagem N° 152/2016 SLDAP/CPADI, encaminhada 	EMS 

ao PSL, referente à PC n° 90698.2011.6.00.0000. 	
SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATRA D RECEBEDOR/S!GNATU QU cJE EUR 	 / 	DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 

1- 	 / 	 / 	/ 	 / 	 DATE DE LIVRATION 	JGtJ EDESTIN9 

, 	 - 1 

	

LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM 	
(%) 

	

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
4ECEBEDOR / ÓRGÂO EXPEDIDOR 	 S!GND 	 R .Cam pos 

de Corr.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESE DE RETOUR DANS L.E V 

75240203-0 	 FC043/16 	 - 	 114x186mm 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 15 de agosto de 2016, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n° 7.181/201 6, que segue. 

, Ramon Bezerra Gomes, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

a 



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

O PARTIDO SOCIAL LIBERAL NACIONAL, inscrito no CNPJ sobre o n2  01.209.414/0001-

98, com sede no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, 

neste ato representado por seu presidente, LUCIANO CALDAS BIVAR, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG sob o n 557.970 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n°  

018.189.614-15, residente e domiciliado à Avenida Bernardo Vieira de MeIo, n2  1626, ap. 1301, 

Piedade, Jaboato dos Guararapes-PE, CEP 54.410-010, por intermédio de seu bastante procurador 

ao final assinado, constituído pelo instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional 

sito no SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Edifício Ceará, Brasília/DF, CEP: 70.303-900, local onde 

deve receber as intimações e notificações de estilo, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja 

anexado aos autos da Prestaco de Contas n.9  906-98 (906-98.2011.6.00.0000) e do Protocolo n.2  

9.622/2011, em face da Informaçào n.9  70/2016 - ASEPA, o comprovante de ressarcimento ao 

Erário, pagamento este realizado com recursos próprios no dia 11/08/2016 no valor de R$ 19.062,94 

(dezenove mil e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), devidamente atualizado, 

referente ao montante considerado como aplicação irregular no valor original de R$ 17.544,20 

(dezessete mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 12 de agosto de 2016. 

ENIO S EIR SANTOS 

OAB 	E N2  49.068 

DIRETÓRIO NACIONAL 1 SCS, Quadra 01, Bloco E, Sala 1203, Ed. Ceará, Brasília/DF 

CEP: 70303-900 - Tel: (61) 3322-1721 1 3225-1805 - contato@psiorg.br  
www.pslnacional.org.br  

/sJJ 
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Boletos, Convênios e outros 
11108P2016 l4:29j 
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SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/08/2016 	- 	AUTO-ATENDIMENTO 	- 	14.29.45 
2883502883 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
AGENCIA: 	2883-5 	CONTA: 	412.500-2 
EFETUADO POR: ENIO S SANTOS 

------------------------------------ 
Convenio 	GRU-GUIA NECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 	89990000175-5 	44200001010-4 

95523111882-6 	20006022531-1 
flata do pagamento 	 11/08/2016 
NRO de Referencia 	 97010700010000117 
Competencia MM/AAAA 	 12/2010 
Data de Vencimento 	 11/08/2016 
CNPJ 	 01209414/0001-98 
Valor Principal 	 17.544,20 
Mora/Multa 	 0,00 
Juros/Encargos 	 1.518,74 
Outros Acrescirnos 	 0,00 
Valor em Dinheiro 	 19.062,94 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 19.062,94 

DOCUMENTO: 	081101 
AUTENTICACAO SISBB: 
7.2C1.999.43D. 92l.E57 

Transação efetuada com sucesso por: J4575608 ENIO SIQUEIRA SANTOS. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACiONAL 

,res 

Código de Recolhur,enio 18822-O 

Número de Referência 9701o7000l0000ll7 J 
Crnpetência 1212010 

Vencimento 1110812016 Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.41410001-98 

PARTIDO SOCSA1 UB.M.  

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE  

UG 1 Gestão 070001 100001  

(=) Valor do Plirtipal 17.544,20 

)Descontoffibatimentio Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverã, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursOs. (-) OUtlS deduções  

(+)Moraf Multa  

(+) Juros! Encargos 1.518,74 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SÃ. 

[STNE91 BF2951 7671 F629B687B272967AB591 

(+) Outros Acréscirros 

(=) Valor Total 19.062,94  

89990000175-6 442000010104 95523111882620006022531-1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACCNAL 

Código de Recolhtrrianto 18822-0 

Número de Referência 97010700010000117 

Competência 12/2010 

Guia de RecotivlTerdoda união - <u Vencimento 11108/2016 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.209.414/0001-98 

PARTIDO SOCIAL LIBERAL  

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 

IJG! Gestão 
____________ 

0700011 00001  

ncipal 17.544,20 

Instruções: 	As informações insendas nessa guia são deexclusi batimento 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

=De—sconto/Abafimento 

uçõeS 

ta 

(+) Juros / Encargos 1.518,74 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

1STNE91 BF2951 7671 F629a68772967AB591 
(-e-) Outros Acréscimos 

{=) Valor Total 19.062,94 

89990000175-6 44200001010-4 95523t11882-6 20006022531-1 

1111111111111111111111111111111111111111111111  1 

11/08/2016 
http 
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PIS3 5  

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23,111, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 10,20  e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Pienário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis) 
	

PSL 

Origem(ens) do débito PC 906-98 2010 

Período: 
	 16/12/2015 a 11/08/2016 

HISTÓRICO 
	 RESUMO 

Data Evento DIC 	Valor 

16/12/2015 D R$ 17.544,20 Saldo do débito ,incluindo variação da SELIC) em 1110812016 R$ 19.062,94 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Variação da SELIC no período de 16/12/2015 até 11/08/2016, calculada 	1.518,74 

aplicando-se sobre o valor principal 	17.544,20) o coeficiente 0,086567, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do 

mês inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 17.544,20) com a variação da 	19.062,94 

SELIC (R$ 1.518,74) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 
- De 16/12/2015 a 11/08/2016 - SistemaEspecial deLiquidação e de custódia - SELIC - Atualizaçãomonctária calculada nos termos do AcórdAoN° 1.603 - TCU 

- Plenário, de 1510612011, com nova redação dada pelo Acórdão N°1.247/2012, - TCU -Plenário, de 23/0512012 



1 

:4. 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98i011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 18 de agosto de 2016, faço remessa destes autos à Assessoria de Exame 

de Contas Eleitorais e Partidárias (Asep s documentos de fis. 372-375. 

José WiIton\Uves Freire 
Chefe da SE)AP/CPADI 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n 9.62212011 

Folha n* 3174- 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n°110-A/2016 Asepa  

Referência: Prestação de Contas n° 906-98 

Assunto: Reconferência de cálculos. Recomposição ao Erário relativa à prestação 	. 

de contas do exercício financeiro de 2010 do Diretório Nacional do Partido Social 

Liberal (PSL). Julgamento: aprovadas, com ressalvas. 

. 	£'J 
Senhor Assessor-Chefe, 	 - 

Versa esta informação sobre os cálculos pertinentes à recomposição ao 

Erário nos valores originais de R$1  5.292,49 e R$6.200,00, relativos à prestação de contas 

do Diretório Nacional do Partido Social Liberal (PSL) do exercício financeiro de 2010, 

em conformidade com a decisão exarada às fis. 321-339, transitada em julgado 

em 14.4.2016. 

Os cálculos pertinentes ao recolhimento ao Erário foram efetuados na 

Informação-Asepa n° 70/2016 (fis. 344-358) e atualizados até a data de 16.12.2015 

(Certificados às fl. 360 e 361- Informação-SEPCD/Ceofi n° 36 - fis. 364 e 365). 

Posteriormente, na Informação-Asepa n° 186/2015 (fis. 1.010-1.012), 

apurou-se o saldo remanescente a ser restituído pelo Diretório Nacional do PSL, contudo 

o acerto quanto ao valor recolhido a maior de R$1.609,92, a título de recursos de origem 

não identificada (Roni), não foi recomendado o encontro de contas com o saldo 

remanescente pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira (Ceofi). 

I. Cálculos 

O Diretório Nacional do PSL apresentou cópias dos seguintes 

comprovantes: 

lo recolhimento, fi. 310, em 18.11.2015, no valor de R$10.383,83. 

20  recolhimento, fi. 314, em 16.12.2015, no valor de R$9.029,28. 

3° recolhimento, fl. 373, em 11.8.201 6, no valor de R$19.062,94. 



Tribunal Superior EleItoral 

Prot. n° 9.62212011 

(Fi. 2 da Informação n°.3A0-AAsepa, de 6.9.2016.) 	 Folha 0_________ 

Os cálculos foram reexaminados através do Sistema de Débito do TCU, 

observando-se a última data de recolhimento efetuado pelo Diretório Nacional do PSL, 

atualizados até o respectivo pagamento, e, conforme Demonstrativo de Débito 

(Anexo 1), o partido promoveu a liquidação da recomposição ao Erário. 

Dessa forma, considerando a diferença de R$1.609,92 recolhidos a maior 

pelo partido, a título de recursos de origem não identificada, sugere-se promover a 

devolução desse valor ao Diretório Nacional do PSL. 

II. Conclusão 

A recomposição do Erário foi atendida pelo Diretório Nacional do PSL, 

em cumprimento à decisão proferida pela Corte. Assim, sugerem-se os procedimentos 

seguintes: 

1 	a) o envio do processo à Secretaria de Administração, para promover a 

reconferência dos cálculos e, se for o caso, promover a restituição do valor indicado 

no item 6 desta informação; 

a deliberação do Excelentíssimo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, 

para dispensa de cobrança do título judicial, ante a liquidação dos valores pelo partido; 

o envio do processo à Secretaria Judiciária, se for o caso, para fins do 

disposto no art. 60, II, b e c 1,  da Resolução-TSE n° 23.464/201 5. 

Brasffia, 6 de setembro de 2016. 

ELIZANË1E DIAS 
Assistente V 

1b) encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil cópia do inteiro teor do processo, para as providências 
tributárias que forem cabíveis; e 

c) encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Eleitoral nas hipóteses previstas nesta resolução. 



Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n' 9.62212011 

(Fi. 3 da Informação n°O.RAsepa, de 6.9.2016.) 	 Folha n'  

fr- 
LJ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
Prestação de Contas n° 906-98 

Em 6 de setembro de 2016. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Administração, para 

providências sugeridas no item 7.a desta informação. 

Após, à consideração superior do Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ministro Gilmar Mendes, quanto à deliberação da dispensa de cobrança do título judicial, 

ante a liquidação dos valores pelo partido. 

Em seguida, à Secretaria Judiciária, se for o caso, para fins do disposto no 

art. 60, II, b e c 2, da Resolução-TSE n°23.464/2015. 

ERON ESSOA 

o 

2b) encamrnhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil cópia do inteiro teor do processo, para as providências 
tributárias que forem cabíveis; e 

c) encaminjiar os autos à Procuradoria-Geral Eleitoral nas hipóteses previstas nesta resolução. 



raI 
Piic. N.°____________ 
Foa N.° 

Anexo 1— Informação n° 110-A/2016 Asepa 



TSE 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23,111, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 1°, 2° e 30  da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	ASEPA 

Origem(ens) do débito: PC 906-98 SALDO REMANESCENTE 

Período: 
	

16/12/2015 a 11/08/2016 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

Data Evento D/C 	Valor 
16/12/2015 	D R$ 	17.544,20 

	
Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 11/08/2016 

	
R$ 19.062,94 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Variação da SELIC no período de 16/12/2015 até 11/08/2016, calculada 	1.518,74 

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 17.544,20) o coeficiente 0,086567, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do 

mês inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 17.544,20) com a variação da 	19.062,94 
SELIC (R$ 1.518,74) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 
- De 16/12/2015 a 11/08/2016 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N° 1.603 - TCU 
- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012 

Tribun:! 
Prç 
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TSE 	 ' 	
L . 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, ifi, b da Lei n° 8.443/92, dc os arts. 10, 20 e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	ASEPA 

Origem(ens) do débito: PC 906-98 SALDO REMANESCENTE 

Período: 
	

16/12/2015 a 11/08/2016 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

Data Evento DIC 	Valor 
16/12/2015 	D R$ 	17.544,20 	 Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 11/08/2016 	 R$ 19.062,94 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Variação da SELIC no período de 16/12/2015 até 11/08/2016, calculada 	1.518,74 
aplicando-se sobre o valor principal (R$ 17.544,20) o coeficiente 0,086567, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do 

mês inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 17.544,20) com a variação da 	19.062,94 
SELIC (R$ 1.518,74) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 16/12/2015 a 11/08/2016 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N° 1.603 - TCU 
- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012 



Tribuna' Superior Eleitoral 
Gblnete do Secretário de PomifliSii'e àz 

D4cumefl) tbldO nesta data 

o 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Protocolo n° 9.622/2011 

EitiJIe setembro de 2016. 

À CEOFI para ciência da Informação n° 1 A/2016 ASEPA (fis. 377/379) e 

providências solicitadas. 

driana Novais Teixeira 

c 
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Ministério da Fazenda - ME 

\ TE:SOURONACIQNAL Secretaria do Tesouro Nacional - STN 

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 

Consultar GRU - Detalhe 

Número Identificador do Registro de GRU: 
2016/070001/0031089396 

Dados da GRU 

Espécie de GRU: (=) Valor Principal: 
2: Simples 17.544,20 
Unidade Gestora Arrecadadora: (-) Valor de Descontos e Abatimentos: 
070001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 0,00 
Código de Recolhimento: (-) Valor de Outras Deduções: 
18822- STN OUTRAS RECEITAS 0,00 
Contribuinte: (+) Valor de Mora e Multa: 
01.209.414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 0,00 
Número de Referência: (+) Valor de Juros e Encargos: 
00097010700010000117 1 .518,74 
Competência: (+) Valor de Outros Acréscimos: 
12/2010 0,00 
Data de Vencimento: () Valor Total: 
11/08/2016 19.062,94 
Processo: 

Tipo de GRU: Situação: 
1: Arrecadação Contabilizado 
Origem da Arrecadação: Documento de Origem (OBIGRIPT): 
1: Banco do Brasil 
Data de Pagamento: Meio de Pagamento: 
11/08/2016 01: Dinheiro 
Data de Transferência: Autenticação Bancária: 
15/08/2016 00:00 72C199943D921E57 
Data de Geração: Espécie de Ingresso: 
13/08/2016 04:45 1: Receita Primária Fonte Tesouro 

Dados da Contabilização 

Observação: 

Lt , ÔVá 

	 - 
SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União 

Hudsøn 
Técnico JudicarIQ 

Matricuta 309RC21 

2/'\ i-9-2o/ 



Tribunal Superior Eleitoral 
TSE 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 etc os arts. 24 e 23, III, b da Lei 0  8.443/92, etc os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 

Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): 	SEPCD 

Origem(ens) do débito: PSL Aplicação irregular FP Exercício 2010 - Saldo remanescente 

Período: 
	

'16/12/2015 a 11/08/2016 

HISTÓRICO 
	

RESUMO 

' 	Data Evento D/C 	Valor 

16/12/2015 	D R$ 	17.544,20 	 Saldo do debito (incluindo variação da SELIC)em 11/08/2016 	 R$ 19.062,94 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO 

Variação da SELIC no período de 16/12/2015 até 11/08/2016, calculada 	1.518,74 

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 17.544,20) o coeficiente 0,086567, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do 

mês inicial, adicionado de 1% para o mês de atualização 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 17.544,20) com a variação da 	19.062,94 
SELIC (R$ 1.518,74) 

WP LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 16/12/2015 a 11/08/2016 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N° 1.603- TCU 

- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N° 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012 



:: SEI / TSE - 0257968 - Despacho:: 
	

Página 1 de 1 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO 
Processo 9.622/2011 

À SEFIN, 

Para proceder à restituição ao Partido Social Liberal (PSL) de R$ 1.660,92 (mil 
seiscentos e sessenta reais e noventa e dois centavos) recolhidos a maior sobre a rubrica de 
recurso de origem não identificada (RONI), conforme comunicado na Informação n° 36 
SEPCD/CEOFI/SAD (fis. 364-365) e em atendimento ao Despacho à fi. 379. 

Informa-se que o comprovante de pagamento do RONI e a certificação do referido 
pagamento encontram-se às fis. 309-310 e 360, respectivamente. Recomenda-se que a 
restituição siga as orientações do item 5 do Manual de Procedimentos Contábeis da Justiça 
Eleitoral (fi. 386), conforme sugerido pela COFIC à fi. 362. 

Após o pagamento, encaminhar à SEPCD para Conformidade de Registro de Gestão e 
demais providências solicitadas no Despacho à fi. 379. . 	Documento assinado eletronicamente por HUDSON IGOR TEIXEIRA COSTA, 
1 	1. 	ASSISTENTE IV, em 17/09/2016, às 10:04, conforme art. 19, §29, III, b, da Lei 
1 *s1itur 

eIe1rôMc 	11.419/2006. 

El iDocumento assinado eletronicamente por ELIANE MARTINS DE SOUSA, 
COORDENADOR(A) DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, em 

eis 	20/09/2016, às 16:50, conforme art. 12, §22, III, b, da Lei 11.419/2006. 

9~' 

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.ius.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=documentoconferir&idorgao acesso externo=0&cv=025 7968&crc=24D4D8AD
informando, caso não preenchido, o código verificador 0257968 e o código CRC 

E 24D4D8AD. 

2016.00.000010178-0 	 Documento n° 0257968 v2 

de SOusa 

kr 

E tIa 
flaOÍ3 de xecuÇ0 

https://sei.tse.j  us.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao orige... 20/09/2016 



Mônica Romeiro Costa Brígido 

De: 	 Juliana Belchior [jubb46hotmail.com] 
Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de setembro de 2016 16:00 
Para: 	 Mônica Romeiro Costa Brígido; Enio Siqueira; gruposefintse.jus.br  
Assunto: 	 CONTA CORRENTE DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL. 

Srê Mônica Brigido, boa tarde! 

Conforme solicitado por telefone segue abaixo a conta corrente de recursos próprio do PSL: 

BANCO DO BRASIL. 

AG. 2883-5 

C/C: 412500-2. 

CNPJ: 01.209.414/0001-98. 

PSL - PARTIDO SOCIAL LIBERAL. 

Atenciosamente, 

Juliana Belchior. 

PSL Nacional. 

(61)3322-1721 1(61)98142-8104. 



-- S1AF12016-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO)  

22/09/ 16 16:15 	NS 	 M06990 USUARIO : MONICA 

DATA EMISSAO 	: 22Set16 	VALORIZACAO : 22Set16 NUMERO : 2016NS005595 

UG/GESTAO EMITENTE: 070001 / 00001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 

FAVORECIDO 	: 01209414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

TITULO DE CREDITO : 2016RS000005 	 DATA VENCIMENTO : 21Set16 

/ 
	

/ 
OBSERVACAO 

RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A MAIOR CONF DESPACHO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO FL 38 

6, PROC.9622/11 PROC. SEI 2016.10178-0 DESP. SEI 257968 

CONTINUA... 
LANCADO POR : 24593184304 - MONICA 	 UG : 070001 

	
225et16 	16:14 

PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

-- SIAFI2016-DOCUMENTO-CONSULTA-CONIJOC (CONSULTA DOCUMENTO) 
22/09/16 16:15 	NS 	 M06990 USUARIO : MONICA 
DATA EMISSAO 	: 225et16 	VALORIZACAO : 225et16 NUMERO : 2016NS005595 

UG/GESTAO EMITENTE: 070001 / 00001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 
FAVORECIDO 	: 01209414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
TITULO DE CREDITO : 2016R5000005 	 DATA VENCIMENTO : 21Set16 

L EVENTO 	 INSCRICAO 	 CLAS.CONT CLAS.ORC 	 V A L O R 
01 701288 010000000001209414000198 

1.609,92 
02 521437 010000000001209414000198 

1.609,92 

LANCADO POR : 24593184304 - MONICA 	 UG : 070001 	22Set16 	16:14 
PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



-- S1AF12016-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO) 

22/09/16 16:21 	 USUARIO : MONICA 

DATA EMISSAO 	: 22Set16 TIPO OB: 12 M06990F3 	NUMERO : 20160B803866 

UG/GESTAO EMITENTE: 070001 / 00001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 	') 

BANCO : 001 	AGENCIA : 4200 	CONTA CORRENTE : 99738063 
1 Proc 

FAVORECIDO 	: 01209414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

BANCO : 001 	AGENCIA : 2883 	CONTA CORRENTE : 4125002 	
Fs. 

 

DOCUMENTO ORIGEM : 070001/00001/2016R5000005 	SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP 

NUMERO BANCARIO 	: 004835981-5 	 PROCESSO : 9622/11 

VALOR : 	 1.609,92 

IDENT. TRANSFER. : 

OBSERVACAO 

RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO A MAIOR CONE DESPACHO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO EL 38 

6, PROC.9622/11 PROC. SEI 2016.10178-0 DESP. SEI 257968 

CONTINUA 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

-- SIAFI2 01 6-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO) 
22/09/16 16:22 M06990F4 	 USUARIO : MONICA 
DATA EMISSAO 	: 225et16 TIPO OB: 12 	 NUMERO : 20160B803866 
UG/GESTAO EMITENTE: 070001 / 00001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 

BANCO : 001 	AGENCIA : 4200 	CONTA CORRENTE : 997380632 
FAVORECIDO 	: 01209414/0001-98 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL 

BANCO : 001 	AGENCIA : 2883 	CONTA CORRENTE : 4125002 

VALOR : 	 1.609,92 
L EVENTO 	 INSCRICAO 	 CLAS.CONT CLAS.ORC 	 VALOR 
01 531584 010000000001209414000198 

200069 	 1.609,92 
02 561602 0100000000551P 

1.609,92 

LANCADO POR : 24593184304 - MONICA 	 UG : 070001 	225et16 	16:21 
PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



. 	. 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
0.12361.CS 	 RELACAO D A S ORDEM 

UNIDADE GESTORA - 070001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - TSE 
BANCO - 001 BANCO DO BRASIL S.A. 

. . 
DATA-REFERENCIA - 22/09/2016 

5 	B A N C A R I A S E X T E R N A S 	 2016RE000444 

GESTAO - 00001 TESOURO NACIONAL 
AGENCIA- 4200 SETOR PUBLICO - BRASILIA DF 

NUMERO 	NUMERO 	TIPO 	 INDICACAO DE 
BANCARIO 	DAOB 	OB FAVORECIDO 

	
BANCO AGENCIA CONTA 	 V A L O R CANCELAMENTO 

004833105-8 160B803861 12 MARCIA LOBO PAIVA RODRIGUES 001/4591 3434400 189,99  

004834306-4 160B803862 11 ARCANJOS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - ME 341/8705 192451 12.225,00 
004834782-5 1603803863 11 BIBLIOTHECA SISTEMAS DO BRASIL LTDA 341/8169 816975 
004835028-1 160B803864 11 PANACOPY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS REPROGRAFIC 341/0542 288212  
004835394-9 160B803865 11 CLEAR LAVANDERIA E SERVICOS LTDA - ME 070/0214 220255 258,98' 

'004835981-5 160B803866 12 PARTIDO SOCIAL LIBERAL 001/2883 4125002 - 	1.609,92l<O. ..õ22J/F 
004836065-1 160B803867 12 GISELLY SIQUEIRA 001/8428 10014 
004837063-0 160B803868 12 PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 001/1914 3617X 730.991,90'_?'4.. 
004837344-3 160B803869 11 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO 341/8635 249389 4.762,80 
004837777-5 160B803870 11 SMITHS DETECTION BRASIL COMERCIO DE EQUIPANEN 745/0004 17159016 12.932,53- 
004838262-0 1603803871 12 PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 001/1914 3617X 190.057,90-..... .).€.4. 
004838265-5 160B803872 12 PRIME CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS L 001/2881 148164  
004838268-X 160B803873 12 PRIME CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS L 001/2881 148164 4.376,30.' ............ 
TOTAL R$ 961.228,31 NOVECENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS************* 

************************************************************************************************* 
** *************** * * * ***************** 

AUTORIZO O BANCO DO BRASIL EFETIVAR OS PA 	NTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBS CANCELADAS. 

DATA 22/09/2016 - LOCAL - -/1F 

------------- ------------- 	------------- e --- 1  L ------------------------- 

ADRIANA NOVAIS TEIXEIRA 
- ORDENADOR P/ ASSINATURA - 

OU 

LUCIANA R. DE CASTRO 
- ORDENADOR P1 ASSINATURA SUBSTITUTO - 

ELIANE MARTINS DE SOUSA 
- RESP. SETOR FINANCEIRO - 	 BAS!LS.A 

..etor Puiico 
OU 	 4200-5 

FOTOCOLO 

J 	2,3SET2J1 
LUCILENE C. DA SILVA 
- RESP. SETOR FINANCEIRO SU 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO 

S1AF12016-CONFORM-REGISTROS-CONCONFREG (CONSULTA CONF. REGISTROS DE 
GESTÃO) 

UNIDADE GESTORA : 070001 - SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÃO - TSE 

GESTAO 	: 00001 - TESOURO NACIONAL 

DATA DO MOVIMENTO: 22/SET/2016 

CONFORMIDADE: SEM RESTRICAO 

ATUALIZADO POR: JOSÉ ANTÔNIO 

Após Conformidade de Registro de Gestão na NS 5595/2016 (fi. 388) e na ordem bancária 
803866/2016 (389), à SAD - para ciência de que o Diretório Nacional do Partido Social Liberal - PSL - 
apresentou comprovante de pagamento do sildo remanescente e atualizado da parcela referente à 
aplicação irregular de recursos do Fundo Partidário (fls. 372-375) no valor de R$ 19.062,94 
(dezenove mil e sessenta e dois reais e no'enta e quatro centavos). O referido pagamento foi 
certificado nos termos da consulta ao Sistema le Gestão do Recolhimento da União - SISGRU - à fi. 384 
e a atualização seguiu à orientação contida na Intimação às fis. 368-369, conforme demonstrativo de 
débito do Sistema do TCU elaborada pela ASEPA à fi. 382 e ratificada pela SEPCD à fi. 385. 

Quanto ao pagamento a maior referente a recurso de origem não identificada (RON1), o TSE 
procedeu à restituição ao Partido de R$ 1.609,92 (mi seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos), 
conforme sugerido na Informação n° 36 SEPCD/CE( FI/SAD (fis. 364-365) e em atendimento ao Despacho à 
fi. 379. 

Destarte, ante a liquidação dos valores pelo Partido, sugere-se o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, j  ira deliberação da dispensa de cobrança do título 
judicial, com posterior envio à Secretaria Judiciária, se 5or o caso, para fins do disposto no art. 60, II, b e c, da 
Resolução TSE n°23.464/2015. 

md Documento assinado eletronicam te por HUDSON IGOR TEIXEIRA COSTA, 
ASSISTENTE IV, em 26/09/2016, à 18:43, conforme art. l,  §2, III, b, da Lei 
11.419/2006. 

[jI 	1 Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO VALE DA SILVA, CHEFE 

I tii.tura ' DE SEÇÃO, em 28/09/2016, às 18:18, onforme art. l, §29, 111, b, da Lei 11.419/2006. 
eletfõnka 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorige... 29/09/2016 
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'1 	Documento assinado eletronicamente por ELIANE MARTINS DE SOUSA, 
COORDENADOR(A) DE EXECUÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, em 
29/09/2016, às 16:33, conforme art. 19, §29, III, b, da Lei 11.419/2006.  

8.1P 

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controladorexterno.php?  
acao=documento conferir&idorgao acesso externo=0&cv=0267890&crc=A7BCC8O6
informando, caso não preenchido, o código verificador 0267890 e o código CRC 

 A713CC806. 

2016.00.000010178-0 	 Documento n°  0267890 v4 

https ://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprimirweb&acaoorige... 29/09/2016 



Tribunal SuperiojjejtoraJ 
Gabinete do Secretário de Administração 
Documento r&ebIdp nesta data 
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rribunal Su •rlp 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Protocolo no 9.622/2011 

Em3de outubro de 2016. 

Encaminhem-se os autos à ASEPA, para,,iia do Despacho de fi. 391. 

Adriana Novais Teixeira 

o 
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TRI8UNA:L SUPERIOR ELEFFORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 906-98.2011.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Requerente: Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu delegado 
Advogados: Enio Siqueira Santos e outro 

Prestação de contas anual. Partido político. 
Exercício financeiro 2010. Determinação de 
devolução de recursos ao Erário. Dispensa 
de cobrança do título judicial. Liquidação dos 
valores. Pedido deferido. 

DECISÃO 

1. 	Trata-se da prestação de contas anual do Partido Social Liberal (PSL) 
relativa ao exercício financeiro de 2010, julgada aprovada, com ressalvas, em 
20.6.2016, pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

No acórdão de f Is. 542-556, foi determinado o recolhimento ao Erário do 
valor de R$1 5.292,49 (quinze mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta e nove 
centavos), a ser pago com recursos próprios, em razão de irregularidades na aplicação 
de recursos do Fundo Partidário, bem como do montante de R$6.200,00 (seis mil e 
duzentos reais), referente a recursos de origem não identificada. 

Os pagamentos efetuados pelo PSL, no valor de R$10.383,83 (dez mil, 
trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos) e de R$9.029,28 (nove mil, 
vinte e nove reais e vinte e oito centavos), estão certificados nos autos às f Is. 360-361. 

Posteriormente, o partido foi intimado para restituir o saldo remanescente 
no valor de R$1 7.544,20 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos), a ser atualizado a partir de 16.12.2015 até a data do efetivo pagamento (fis. 
368-369). 

À f 1. 373, a agremiação partidária apresentou comprovante de pagamento 
no valor de R$19.062,94 (dezenove mil, sessenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). 



de outiihrn cip 2fl1A 

M 

c n°906-98.2011 .6.00.0000/DF 

A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) 
concluiu, na Informação n° 110-A12016 (fI. 378), que a recomposição do valor ao Erário 
foi atendida pelo PSL. Em razão disso, sugere o envio do processo à Secretaria de 
Administração (SAD) para reconferência dos cálculos e, se for o caso, para promover a 
restituição do valor de R$1 .609,92; a deliberação pela Presidência acerca da dispensa 
de cobrança do título judicial; bem como o encaminhamento do processo à Secretaria 
Judiciária quando necessário, para fins do disposto no art. 60, inciso II, alíneas b e c, 
da Res.-TSE n°23.464/2015. 

De acordo com o despacho de fI. 391, os pagamentos realizados pelo 
PSL estão certificados nos termos da consulta ao Sistema de Gestão do Recolhimento 
da União - SISGRU (fI. 460) e o valor recolhido a maior (R$1.609,92) já foi 
devidamente restituído. 

Decido. 

Compulsando os autos, constato que o PSL efetuou o recolhimento do 
valor devido ao Tesouro Nacional em sua integralidade, conforme se depreende do 
despacho de fl. 391. 

Ante o exposto, tendo em vista a liquidação dos valores pelo partido, 
determino a dispensa de cobrança do título judicial e o envio do processo à 
Secretaria Judiciária para fins do disposto no art. 60, inciso II, alíneas b e c, da 
Res.-TSE n° 23.464/20151.  

Publique-se. 

1Art. 60. [...] 
II - 

encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil cópia do inteiro teor do processo, para as providências tributárias que 
forem cabíveis; e 

encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Eleitoral nas hipóteses previstas nesta resolução. 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°906-98.2011.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 28.10.2016, de fls. 394-395, foi publicado no 

Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n°210, em 3 de novembro, e 2016, r.  30-31. 

Aos 3 de novembro de 2016, eu, 	 , Ramon Bezerra 

40 
	

Gomes, da Seção de Gerenciamento de dados Pdários (SEDAP), lavrei esta 

certidão. 


